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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGOEIRA: Viviane Ribeiro Coutinho 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA-MT, inscrita no CNPJ/MF n. 

03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste Município de 

Paranaíta/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTES E CULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

AQUICULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SEGURANÇA; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; As interessadas, através de sua PREGOEIRA (o), designada (o) pelo 

Decreto Municipal nº. 001/2023, Sr. (a). Viviane Ribeiro Coutinho, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data, horários e local abaixo indicados, em obediência ao disposto na Lei nº. 

10.520/02, no Decreto Federal nº 10.024/19 e no Decreto Municipal nº. 153/2009, Decreto Federal nº. 

7.892 de 23/01/2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços) alterado pelo Decreto 9.488 de 

31 de agosto de 2018), Decreto Municipal nº. 259/2019-Reeditado (Regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços no Município de Paranaíta), Lei Municipal nº 1.138/2020 (Reconhece o Sítio 

Eletrônico do Município de Paranaíta e o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de MT, 

como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), Acordo de 

Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a BOLSA 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES, e, subsidiariamente, a Lei n°. 8666/93, e demais legislações 

complementares, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, do tipo 

“MENOR PREÇO POR ITEM”, destinada à aquisição do objeto que trata este Edital. 

                                                                                                                                                                                         

1.2. Local, dia e hora para acolhimento da documentação, bem como, para encaminhamentos de 

esclarecimentos e congêneres:   

 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

Das 13h00m do dia 16/01/2023 às 07h00m do dia 

01/02/2023 

Início da sessão pública: Dia 01/02/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

Início da disputa: Dia 01/02/2023 às 09:30 horas (horário de Brasília). 

Endereço: 

Rua Alceu Rossi s/ nº. - Centro 

Paranaíta/MT 

CEP: 78.590-000 

 

Sites:  

www.paranaita.mt.gov.br (link: “Licitações”) e www.bllcompras.org.br (Bolsa de Licitações e 

Leilões). 

 

Meios para contato: 

http://www.bll.org.br/
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Tel/Fax: (66) 3563 2723/2724 

E-mail: licitacao2@hotmail.com/licitacao6@paranaita.mt.gov.br 

Dias e horários: Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas das 13:00 às 17:00 (horário de 

Mato Grosso). 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

2.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

UTILIZAÇÃO NA ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DE REDES DE INTERNET, DADOS E VOZ DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT., conforme especificações e quantidades discriminadas 

no Anexo I, Termo de Referência deste edital. 

 

3. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3.1. Foi elaborado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTES E CULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

AQUICULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SEGURANÇA; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; o Termo de Referência nº 255/2022, o qual servirá de base para todo o 

procedimento licitatório. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) 

Secretaria (s) Municipal (is) solicitante (s) e serão efetuadas nos termos da dotação (ões) orçamentária 

(s) a serem apresentadas pelo Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 

 

4.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 

 

4.3. O (s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas 

de Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as                                                                   

exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que 

prévia e devidamente credenciada e cadastrado no sistema eletrônico “Licitações”, site 

www.bllcompras.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

 

5.2. Também só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 

Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

5.3. São vedadas de participarem deste Pregão os interessados: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 

da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 

http://www.bll.org.br/
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Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

c) estrangeiras que não funcionem no País; 

d) empresas que estejam suspensas pelo Município de participar em certames. 

e) Empresas que estejam respondendo processos administrativos com a Prefeitura de Paranaíta; 

f) Empresas que foram condenadas em processos administrativos com a Prefeitura de Paranaíta nos 

últimos 05 (cinco) anos.  

 

5.4. A participação na presente licitação implica na integral aceitação de todos os termos e condições 

do Edital e seus anexos, ressalvando-se o disposto no § 3º do art. 41 da Lei n. º 8.666/1993; e também 

nos seguintes compromissos:  

I - Estar ciente das condições da licitação, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos 

os documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Comissão Permanente de Licitação – CPL.  

II - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

técnica e econômico-financeira exigidas na licitação, além daquelas. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

6.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que trata a 

Lei Complementar n°. 123/2006, deverão preencher e apresentar no ato do Credenciamento a 

Declaração constante do Anexo X deste Edital. Salientando que a falsidade de declaração prestada 

objetivando benefícios da Lei Complementar n°. 123/2006, caracteriza o crime de que trata o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas cabíveis; 

 

6.2.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas no lance final pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até              

05 % (cinco por cento) superiores ao lance final, oportunizando a esta cobrir o último lance 

registrado; 

6.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual 

indicado no caput, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no caput, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

IV. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

6.3. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

6.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

 

6.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

 

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

7.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das 

propostas, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, preferencialmente através do 

e-mail licitacao2@hotmail.com/licitacao6@paranaita.mt.gov.br. 

 

7.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do(a) Pregoeiro(a) 

Oficial auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das especificações técnicas, decidir 

sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis . As impugnações deverão ser protocolizadas no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta no endereço constante no 

preâmbulo, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os 

prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado que qualquer outro meio de 

apresentação não será recebido, não havendo qualquer validade a respectiva impugnação. 

 

7.3. Cabe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir, no prazo de 

02 (dois) dias úteis, sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 

 

7.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bllcompras.org.br, serão disponibilizadas, 

além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar 

importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante 

todo o certame. 

 

7.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 

formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 

 

7.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem respeitar o horário 

final do expediente da Prefeitura Municipal de Paranaíta (das 07h00 as 11h00 horário de Mato 

Grosso) para protocolo físico e para protocolo virtual, conforme item 7.1. 

 

7.7. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

7.8. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 

multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

 

http://www.bll.org.br/
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8. DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrada junto a Plataforma de Pregão Eletrônico – Bolsa 

de Licitações e Leilões, no sítio www.bllcompras.org.br até 30 minutos antes do horário da abertura 

do certame. 

 

8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões, por meio do Telefone (041) 3097-4623 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões 

www.bllcompras.org.br. 

 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Paranaíta ou a 

Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

8.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica; 

b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiros seus lances e propostas; 

c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão. 

 

8.5. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 

(041) 3097-4623.  

 

8.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 

algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

 

8.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua indicação de que 

inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do 

disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93. 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bllcompras.org.br 

até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 

 

9.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no Decreto Federal nº. 5.450/05. 

 

9.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados da 

Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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9.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 

(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

 

A) ESPECIFICAÇÃO dos itens/materiais ofertados, conforme Anexo II. 

 

B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à 

execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 

 

C) PRAZO DE EFICÁCIA DA PROPOSTA, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

9.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

9.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para a 

abertura das mesmas. 

 

9.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 

9.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de 

exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer alteração dos 

mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e 

comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 

para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; 

sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do email, 

sob pena de desclassificação das propostas. 

9.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os 

participantes via sistema eletrônico. 

 

9.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

 

10. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

 

10.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à 

fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

10.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por 

valor, de forma decrescente. 

 

10.3. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.3.1.  A empresa licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 

registrado, desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido. 

 

10.4. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, sem identificação do autor dos lances. 

 

10.5 Será adotado para a fase de disputa de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

10. 6 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

10.7 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

10.8 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente 

 

10.9 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol de melhor 

preço. 

 

10.10. Para efeito do último lance só será aceito valores com duas casas decimais; 

 

10.10. Será assegurado conforme Lei Complementar n°. 123/06 e Lei Complementar n°. 147/214, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e EPP’s, entendendo-se 

por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 

5% superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou 

EPP. 

 

10.11. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o procedimento se dará 

da seguinte forma: 

10.11.1. A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, sob pena de preclusão, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.11.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, 

serão convocadas pelo sistema as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

10.10, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

10.12. Na hipótese da não-contratação nos termos da Lei Complementar n°. 123/06, o objeto será 

arrematado em favor 

da proposta originariamente vencedora do certame. 

10.12.1. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que 

se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 
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10.13. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará 

continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.13.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação 

 

10.14. Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 4 (quatro) horas, para 

enviar digitalizados em Formato PDF sua proposta atualizada e os documentos de habilitação 

exigidos no Item 11 pelo e-mail licitacao2@hotmail.com/licitacao6@paranaita.mt.gov.br. Os 

documentos deverão constar Certificação Digital, nos casos que couber; 

 

10.15. Os documentos em cópias autenticadas ou originais deverão ser postados via SEDEX no 

prazo máximo de 01 (dia) útil para o endereço: Rua Alceu Rossi, s/ nº., Centro, Paranaíta/MT, 

CEP: 78.590-000. 

 

10.16. É obrigatório o envio do comprovante do SEDEX no e-mail: 

licitacao2@hotmail.com/licitacao6@paranaita.mt.gov.br para o devido rastreamento no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas da postagem, sob pena de desclassificação e convocação do 

segundo colocado; 

 

10.17. Excepcionalmente a arrematante poderá apresentar ou remeter referidos documentos e 

sua proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações. 

                          

10.18. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase recursal, 

nos termos do item 10. 

 

10.19. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Pregoeiro para o 

arrematante. 

 

10.20. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o 

Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições 

do Edital. 

 

10.21. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 

 

11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens abaixo: 

 

a) Habilitação jurídica: 

1 – Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário; 

2 – Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 

3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores ou; 
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4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

5 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual atualizado; 

 

11.2. Os documentos relacionados no item 12.1. não precisarão constar no envelope de n°. 02 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão. 

 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2 – Prova de inscrição de Contribuinte Estadual; 

3 – Alvará de Localização e Funcionamento – emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do 

licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

5 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante; 

6 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

8 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

9 – Consulta Unificada - CEIS - CNEP - INIDONIOS TCU - CNIA E CNJ através de consulta 

feita no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
10 – Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 

27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo – Anexo VII); 

 

c) Qualificação Técnica 

1 – Registro ou inscrição na Entidade Competente (junta comercial, sindicato, conselho ou associação 

comercial); 

2 – Declaração de comprovação de desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos (Atestado de Capacidade Técnica conforme modelo – Anexo IV); 

3 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 

2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo - Anexo V); 

4 – Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de 

fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (conforme modelo – Anexo 

VIII); 

  

d) Qualificação Econômico-Financeira 

1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último Exercício Social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, observando que a constituição do balanço 

patrimonial deve demonstrar o ativo, passivo e patrimônio líquido da interessada;  

2 - O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Sede do  

Licitante).  

2.1 – No caso do Balanço Patrimonial estiver contido no registro do Livro Diário, deverá anexar 

juntamente ao mesmo o Termo de abertura e Termo de encerramento do respectivo livro.  

2.2. Em se tratando de Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, o mesmo deverá estar 

acompanhado do recibo de entrega do órgão competente e escrituração contábil digital, juntamente 

com termo de abertura e encerramento; 

3 – O balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Certidão Simplificada da Junta Comercial 

http://www.tst.jus.br/certidao
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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comprovando a condição de ME ou EPP; 

4 – Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual o Balanço Patrimonial poderá 

ser substituído pela Declaração de Opção do SIMPLES nos termos da legislação vigente;  

5 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do local do principal 

estabelecimento ou da filial da empresa, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura 

do certame, se outro prazo não constar do documento; 

6 – Certidão Simplificada Emitida pela Junta Comercial da sede do licitante comprovando a existência 

de capital social no valor igual ou superior a 2% da contratação, em data não superior a 60 (sessenta) 

dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 

6.1 - Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual, o Capital Social 

poderá ser comprovado através do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

 

11.3. As certidões que não apresentarem data de validade, será considerada válida dentro de período 

de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua emissão. 

 

11.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 

desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

 

11.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado, ressalvado o 

disposto nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 combinado com a Lei 

Complementar Municipal nº. 011/2009. 

 

12. DO JULGAMENTO 

 

12.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e 

obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

12.1.1. Em caso de empate, será vencedora a primeira proposta registrada no sistema, nos 

termos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

 

12.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o arrematante, 

via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob pena de 

desclassificação. 

 

12.3. Serão desclassificadas propostas que: 

a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 

b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 

inexequíveis. 

 

12.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma motivada e 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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13.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item 

anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

13.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o 

prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-mail 

licitacao.paranaita@hotmail.com; 

13.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em 

igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem 

necessidade de intimação. 

 

13.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

 

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Licitações, em dias úteis, no horário das 07:00 às 11:00 horas (horário de Mato Grosso). 

 

13.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não reconsiderando sua 

decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 5 dias úteis à Autoridade 

Superior. 

13.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão 

submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, 

TCU). 

 

13.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 

 

14.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a homologação 

Prefeito Municipal, Autoridade Máxima do Município de Paranaíta/MT.  

 

14.2. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata da sessão pública e ou contrato, vindo 

a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em 

igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

15.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 
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15.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro 

licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

 

15.4. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 

edital. 

 

15.5.  A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 

deste edital. 

 

15.6. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da publicação 

no sítio eletrônico do Município de Paranaíta/MT;  

 

15.7. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, o Município de Paranaíta não será obrigado à aquisição, exclusivamente por 

seu intermédio, dos itens objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora da Ata. 

 

15.8. A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula 

de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e 

uma vez atendidas as exigências do subitem anterior. 

 

15.9. Constituem motivos para o cancelamento da ARP as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas neste Edital.  

 

16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

 

16.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem, de acordo com o 

Decreto 7.892/2013 de 23/01/2013.  

 

16.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 

 

16.2.1 A ADESÃO à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem, conforme 

Artigo 22 do Decreto Federal nº. 7.892/2013 alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018 e/ou 

suas alterações.  

 

16.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

 

16.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

 

16.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 

edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

 

16.4. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

 

16.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

 

16.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações de acordo com as condições 

estabelecidas, conforme disposto na Lei 10.520/02 e Decreto 7.892 de 23/01/2013 e Decreto 9.488 de 

31 de agosto de 2018. 

 

16.6. O Município de Paranaíta/MT, através do Departamento de Licitação será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

 

16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador deste Município, qual seja 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, com endereço digital no e-mail 

licitacao2@hotmail.com/licitacao6@paranaita.mt.gov.br ou no endereço Rua Alceu Rossi, s/ nº., 

Centro, CEP 78.590.000 – Paranaíta – MT e contato Fone 066-3563-2723/2724. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

17.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil 

a Ata de Registro de Preço/Contrato Administrativo poderá ser rescindido. 

 

17.2. Entregar os itens conforme estabelecido no item 16 deste Edital. Atrasos superiores a 03 (três) 

dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do respectivo pedido; 

 

17.3. Os serviços ou material deverão ser fornecidos conforme estabelecidos neste edital e demais 

exigidas na Legislação em vigor; 

 

17.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços ou material de qualidade; 

 

17.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 

entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com as respectivas 

propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 

17.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

17.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
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inclusive 6onsiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

17.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens 

objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições aqui estabelecidas; 

 

17.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 

Paranaíta/MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

  

17.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

17.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida 

por esta Prefeitura; 

 

17.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

 

17.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

17.14. Manter durante toda a vigência do contrato a regularidade documental, nos termos da 

habilitação; 

 

17.15. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, 

contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade 

fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

17.16. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer 

os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito 

Municipal de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto 

adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 25 deste Edital de Pregão. 

 

17.17. A Contratada fica obrigada ainda ao que se segue: 

 
17.17.1. Os equipamentos serão recebidos pela Seção de Suporte Técnico de Informática – da 

CONTRATANTE ou por Comissão de Recebimento de Bens, no horário das 07h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17 horas, de segunda a sexta, exceto feriados; 

17.17.2. No ato da entrega, a Seção responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota Fiscal;  

http://www.tst.jus.br/certidao
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17.17.3. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da Seção 

responsável, e constará das seguintes fases: 

1. Abertura das embalagens;  

2. Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 

aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA;  

3. Colocação do produto em funcionamento; 

4. Testes dos periféricos/componentes e portas de comunicação se for o caso.  

17.17.4. O período de inspeção será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de emissão do 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

17.17.5. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do produto, 

verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 

características, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, a contar da data de realização da inspeção;  

17.17.6. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as especificações 

técnicas exigidas neste Termo de Referência e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, o 

Servidor responsável emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;  

17.17.7. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos 

nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

17.17.8. Serviços de garantia: 

17.17.9. O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 

Comercial, observado o prazo mínimo exigido neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

17.17.10. O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17.17.11. Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão considerados como 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL;  

17.17.12. Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o produto 

apresente mais de 3 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser 

substituído por outro completamente novo e com as mesmas características deste. Neste caso, 

dar-se-á início aos procedimentos e prazos estabelecidos nas CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO; 

17.17.13. A CONTRATADA, deverá ofertar atendimento de manutenção total durante todo o 

PERÍODO DE GARANTIA nas instalações da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, 

localizado na Rua Alceu Rossi s/nº, Centro – CEP 78.590-000 - Paranaíta/MT, exceto nos 

casos em que, comprovadamente, o mesmo deva ser reparado em laboratório próprio;  

17.17.14. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE no 

PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data/hora 

da sua solicitação; 
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17.17.15. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que o mesmo possa ser realizado 

na Sede da CONTRATANTE, será de 96 (noventa e seis) horas, contados da data/hora da 

primeira visita técnica realizada pela CONTRATADA;  

17.17.16. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que o mesmo, 

comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da CONTRATADA, será de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua remoção;  

17.17.17. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições 

previstas a CONTRATADA fica obrigada a substituir os mesmos, por backup, com as 

mesmas características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema no 

produto original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, 

em perfeito funcionamento, ou outro completamente novo com as mesmas características;  

17.17.18. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de 

necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, 

ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por 

qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto 

e/ou componente tecnologicamente equivalente ou superior;  

17.17.19. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão 

ser novos e originais, com garantia mínima enquanto perdurar o CONTRATO;  

17.17.20. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo Técnico de Informática 

diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá 

tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua 

credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos; 

17.17.21. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA 

aqui descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou 

seus componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica 

credenciada, arcando com quaisquer danos; 

17.17.22. Os materiais deverão ser entregues nos locais a serem indicados pelas 

Secretarias requisitantes, conforme as necessidades e autorização mediante emissão 

da nota de autorização de despesas; 

17.17.23. Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o 

fornecedor terá o prazo máximo 15 dias corridos, para entregar/fornecer o item solicitado,  no 

endereço descrito acima. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos neste Edital a: 

 

18.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

18.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

condições estabelecidas neste Edital; 

 

18.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 

edital; 

 

18.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante 

apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

 

18.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 

 

18.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento 

das especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 

 

18.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – 

MT. 

 

18.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

 

18.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

 

18.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

 

18.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 

 

18.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

    

19. DA VIGÊNCIA 

 

19.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal 

após a publicação no sítio eletrônico do Município de Paranaíta/MT, não podendo ser prorrogado 

com fulcro no Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, salvo se advir contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência da ARP, reger-se-á pelas normas 

estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 

prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no art. 57 da Lei 8.666/93, conforme Resolução 

de Consulta nº 056/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

 

19.2. Aplica-se ao contrato administrativo advindo da ata de registro de preço para serviços contínuos 

a possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 89666/93. 

 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 

20.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 

instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
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cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

21. DOS REAJUSTES DE PREÇOS CONTRATUAIS 

 

21.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento 

a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

21.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

21.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará 

ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

21.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

21.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem   iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

21.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata de Registro de 

Preço, apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima deste certame, onde a 

margem oferecida em registro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da 

margem negociada na data do certame. 

 

21.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura, o proponente registrado será convocado, 

para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

 

21.8. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pelo responsável.  

 

22.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 

item anterior. 

 

22.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
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22.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

22.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

22.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

22.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

22.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em 

conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

 

22.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 

22.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e 

contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

22.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no 

instrumento contratual; 

 

22.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 
 

23. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não 

sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  

 

23.1.1. Comprovar a CONTRATADA, por meio de documentos, tais como lista de preço de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época 

da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu 

preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das 

aquisições dos itens; 

23.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

23.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 
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23.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

23.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

23.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

23.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

 

23.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do art. 87 da 

Lei 8666/93 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

 

23.5. O Município de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse 

público, devidamente motivado e justificado; 

 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

 

24.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

conforme determina o artigo 86 da Lei nº 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo 

CONTRATADO; 

24.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

24.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá 

ainda aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 

total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

 

24.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado 

dos créditos que a contratada possuir; 

 

24.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa 

ou judicialmente; 
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24.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis; 

 

24.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

24.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

24.6.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento; 

 

24.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

24.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 

ato venha acarretar ao Município de Paranaíta/MT; 

 

24.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 24.2, c, d, deste 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

 

24.10. A licitante (empresa) que desistir dos lances após confeccionada a Ata de Registro de Preços 

ficará suspensa de participar de novas licitações, independente da modalidade, com este Órgão Público 

pelo período de 01 (um) ano; 

 

24.11. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018;  

 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

25.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

 

25.2. A Autoridade Competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado; 

 

25.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata. 

25.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do objeto do edital; 

 

25.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 
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25.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

25.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos itens cotados, através de 

pedido escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído com laudo técnico emitido por 

profissional registrado no Conselho de Classe competente. A solicitação será analisada por este 

Município e, sendo verificada a possibilidade de troca, bem como a inexistência de qualquer prejuízo 

ao erário, será autorizada; 

 

25.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário; 

 

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO; 

 

25.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro instrumento a ser 

firmado; 

 

25.9. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa 

de direito; 

 

25.10. As adesões serão concedidas conforme Decreto Federal nº 8.250/2014 e alterações; 

 

25.11. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 

de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93; 

 

25.12. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos; 

 

25.13. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis; 

 

25.14. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento do Município de Paranaíta/ 

horário de Mato Grosso. 

 

25.15. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, 

salvo a devida autorização por parte do Município de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 

8.666/93; 

 

26. DOS ANEXOS 

 

26.1. São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência (Anexo I -Do Objeto, Especificações e Quantidades, Anexo II 

Consulta ao Banco de Preços Radar);  

b) ANEXO II – Formulário Padrão de Propostas; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Porte de Empresa; 

d) ANEXO IV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 
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f) ANEXO VI – Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 

g) ANEXO VII – Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos; 

h) ANEXO VIII – Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e 

prazos de fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação  

i) ANEXO IX – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

k) ANEXO X – Minuta de Contrato Administrativo 

j) ANEXO XI – Declaração contendo dados da Licitante; 

 

27. DO FORO COMPETENTE 

 

27.1. Fica eleito o Foro do Município de Paranaíta/MT, para dirimir qualquer questão editalícia, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Paranaíta/MT, 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Viviane Ribeiro Coutinho 

Pregoeira 

Decreto Municipal nº. 001/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TR Nº:255/2022.                                                                                          DATA: 15/10/2022.                        

 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E AQUICULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SEGURANÇA; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

Pregão presencial – S.R.P  

Pregão presencial - CONTRATO  

Tomada de preços  

Concorrência Pública  

Pregão eletrônico – S.R.P  

Pregão eletrônico - CONTRATO  

Convite  

Com itens exclusivos para ME/MPEs.  
 

2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS 

Compras de materiais e bens comuns  

Compras de equipamento e materiais  

Serviços comuns – manutenção/prestação de 

serviços. 
 

Serviços especializados  

Serviços técnicos  - consultoria /auditoria 

/assessoria. 
 

Serviços de engenharia e obras  
 

3. DO OBJETO  

 

O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

UTILIZAÇÃO NA ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DE REDES DE INTERNET, DADOS E VOZ DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT., conforme características e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes no ANEXO I e 

ANEXO II, parte integrante deste documento. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA  

Suprir a demanda do Município de Paranaíta do Estado de Mato Grosso, proporcionando continuidade 

no fluxo de trabalho nas diversas áreas de autuação desta prefeitura,  em especial: 
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A aquisição dos referidos equipamentos e materiais de informática torna-se 

fundamental e essencial para continuidade da atividade administrativas e técnicas para um 

bom desempenho das atividades institucionais, e garantindo, assim, satisfação dos munícipes. 

A aquisição destes equipamentos de informática possibilitará uma maneira de 

aumentar e potencializar a produtividade e qualidade das atividades pertinentes a cada 

Secretaria e seus departamentos, reduzindo o tempo de resposta as demandas, oferecendo 

segurança e tranquilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos financeiro.  

A aquisição dos equipamentos e materiais visa a necessidade de modernizar as 

ferramentas de trabalho, bem como crescer o patrimônio tecnológico desta Prefeitura, 

ressalta-se ainda a necessidade de reposição dos materiais no almoxarifado, onde a falta do 

mesmo poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração municipal. 

A aquisição de novos materiais e equipamentos garantirá a substituição, quando 

necessário, dos equipamentos e matérias que apresentarem defeitos o que impossibilitará seu 

uso.  
 

5. DOS RESULTADOS ESPERADOS   

 

Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para 

cada aquisição; 

Serviços e materiais de qualidade; 

Que a empresa vencedora do certame atenda às necessidades da secretaria 

cumprindo com as exigências do objeto conforme este Termo de Referência, 

possibilitando assim o atendimento da demanda deste Município de Paranaíta-MT. 

A aquisição e atualização de novos equipamentos de informática e telefonia irá 

proporcionar ao Município um aumento na qualidade e produtividade nos serviços 

relacionados aos processos administrativos, conforme a seguir: 

1. Substituir equipamentos obsoletos;  

2. Atender departamentos e secretarias onde há necessidade por novos 

equipamentos;  

3. Substituir equipamentos fora da garantia cuja manutenção se torne onerosa;  

4. Garantir a atualização e modernização do parque computacional e sistema de 

telefonia do Município; 

5. Celeridade na geração e tramitação de documentos e informações digitais. 
 

6. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE - MUNICIPIO DE PARANAITA-MT, dentre 

outras previstas neste instrumento: 

 Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento/serviço; 

 Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

 Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste termo de 

referência; 

 Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer irregularidade constatada 
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durante o recebimento dos itens; 

 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada/adjudicatária, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será de 

responsabilidade das Secretarias Municipais solicitantes e do fiscal de contrato/ata; 

 Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo. 

 Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 

necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos; 

 Recusar o recebimento dos itens nas seguintes hipóteses: 

 Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 

obrigatórios constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

 Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e relatórios, quando for o 

caso; 

 O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva, quando for o caso; 

 O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações e qualidade dos serviços, nos casos que se aplica; 

 

6.2. São obrigações da CONTRATADA (O), além de outras previstos neste 

instrumento: 

 Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 

 Executar o objeto, conforme descritos neste termo de referência; 

 Respeitar os limites dos quantitativos especificados e sob nenhum argumento poderá deixar de 

atender as solicitações de fornecimento dos itens da Contratante, sob pena de ensejar, além de 

sanções administrativas, a rescisão do instrumento contratual a ser firmado;  

 Retirar pessoalmente a Nota de Empenho, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo, via e-mail, ao Departamento 

de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° 

(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço/Contrato poderá ser cancelada ou rescindida; 

 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao detentor do preço 

registrado/contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

 Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros; 

 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes, nos casos que se aplica; 

 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

 Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura Municipal mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
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contratada/adjudicataria adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 Fornecer os itens, conforme estipulado nesta ata/contrato e de acordo com a proposta apresentada; 

 A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, estabelecidos neste 

termo; 

 O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 

 Não haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos serviços/produtos ou passiveis de 

substituição; 

 Manter a regularidade Fiscal na vigência da presente ATA/Contrato; 

 A CONTRATADA/ADJUDICATARIA terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta 

no termo de referência; 

 Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens contratados/adjudicados, 

conforme estabelecido neste termo e estabelecido no contrato/ata, bem como, no instrumento 

convocatório, assumindo assim o ônus da prestação inadequada, nos casos de trabalhos 

descumpridos por parte da Contratada/Adjudicatária; 

 Os serviços/objetos serão fornecidos a Secretaria Municipal requisitante, através da emissão da 

Nota de Autorização de Despesa – NAD; 

 

6.3. A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 

2. Os equipamentos serão recebidos pela Seção de Suporte Técnico de 

Informática – da CONTRATANTE ou por Comissão de Recebimento de Bens, no 

horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17 horas, de segunda a 

sexta, exceto feriados; 

 

3. No ato da entrega, a Seção responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota 

Fiscal;  

 

4. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da Seção 

responsável, e constará das seguintes fases: 

1. Abertura das embalagens;  

2. Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 

aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA;  

3. Colocação do produto em funcionamento; 

4. Testes dos periféricos/componentes e portas de comunicação se for o caso.  

5. O período de inspeção será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;  

6. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do 

produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro 

com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, a contar da data 

de realização da inspeção;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as 

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e aquelas oferecidas 

pela CONTRATADA, o Servidor responsável emitirá o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO;  

8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos 

estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

9. Serviços de garantia: 

1. O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela CONTRATADA em 

sua Proposta Comercial, observado o prazo mínimo exigido neste TERMO DE 

REFERÊNCIA;  

2. O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

3. Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão 

considerados como PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL;  

4. Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o 

produto apresente mais de 3 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou 

não, deverá ser substituído por outro completamente novo e com as mesmas 

características deste. Neste caso, dar-se-á início aos procedimentos e prazos 

estabelecidos nas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

5. A CONTRATADA, deverá ofertar atendimento de manutenção total durante 

todo o PERÍODO DE GARANTIA nas instalações da Prefeitura Municipal de 

Paranaíta/MT, localizado na Rua Alceu Rossi s/nº, Centro – CEP 78.590-000 - 

Paranaíta/MT, exceto nos casos em que, comprovadamente, o mesmo deva ser 

reparado em laboratório próprio;  

6. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE 

no PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 

partir da data/hora da sua solicitação; 

7. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que o mesmo possa ser 

realizado na Sede da CONTRATANTE, será de 96 (noventa e seis) horas, 

contados da data/hora da primeira visita técnica realizada pela CONTRATADA;  

8. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que o mesmo, 

comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da 

CONTRATADA, será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua remoção;  

9. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e 

condições previstas a CONTRATADA fica obrigada a substituir os mesmos, por 

backup, com as mesmas características e em perfeitas condições de 

funcionamento, até que o problema no produto original seja solucionado e o 
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mesmo devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em perfeito 

funcionamento, ou outro completamente novo com as mesmas características;  

10. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE 

GARANTIA e em caso de necessidade de substituição de produtos e/ou 

componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam fora de linha de 

fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o 

fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto e/ou 

componente tecnologicamente equivalente ou superior;  

10. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção 

deverão ser novos e originais, com garantia mínima enquanto perdurar o 

CONTRATO;  

11. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo Técnico de Informática 

diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica 

Terceirizada, deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento 

do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e 

condições aqui estabelecidos; 

12. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução dos SERVIÇOS DE 

GARANTIA aqui descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus 

componentes, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem como a 

responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob sua 

guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com 

quaisquer danos; 

7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS BENS 

Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados pelo fornecedor na: 

Prefeitura Municipal de Paranaita - MT, sito Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78.590-000 – 

Paranaita/MT.

Conforme abaixo descrito:
 

Os materiais deverão ser entregues nos locais a serem indicados pelas 

Secretarias requisitantes, conforme as necessidades e autorização mediante emissão 

da nota de autorização de despesas. 
 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU DE FORNECIMENTO DOS BENS 

Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o fornecedor 

terá o prazo máximo 15 dias corridos, para entregar/fornecer o item solicitado,  no endereço 

descrito acima. 

 

Conforme cronograma físico – financeiro anexo, parte integrante deste documento.  

Conforme abaixo descrito:  
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9. DAS PROPOSTAS 

  Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) serviço(s) ou fornecimento de 

bens ofertado(s), de forma clara e precisa, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos; 

  Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante; 

  Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 

algarismo arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de 

divergência, e nele deverão estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e 

impostos; 

10. DA ESTIMATIVA DE VALOR DE CONTRATAÇÃO 

Os critérios de aceitação do objeto são apresentados conforme orçamentos e planilha de formação de 

preço anexa, parte integrante deste documento.

A CONTRATANTE ou qualquer de seus órgãos ou entidades não efetuarão nenhum pagamento à 

Contratada pela execução objeto desse instrumento, a qualquer título. 

                                                                                                                                                              

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Não haverá despesas a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaita – MT.

Haverá despesa a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaita – MT e serão efetuadas nos 

termos das dotação (oes) orçamentária (s) a serem apresentadas pelo Departamento de Licitação, que 

faz parte integrante do presente termo.

    As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias especificas do orçamento 

vigente. 
 

12. DO REGIME DE EXECUÇÃO - OBRAS PÚBLICAS: 

Contratação por Tarefa
  

Empreitada por Preço Global
 

Empreitada Integral
  

NÃO SE APLICA
 

Empreitada por Preço Unitário
 

 

13. FORMAS DE EXECUÇÃO - OBRAS PÚBLICAS: 

Direta
  

Indireta
 

NÃO SE APLICA
 

 

14. DAS EXIGÊNCIAS ESPECIAIS PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

A empresa licitante, fica obrigada apresentar a seguinte QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

                                                 

Não se aplica;

A empresa Contratada/Adjudicatária, fica obrigada apresentar para ASSINATURA DO 

CONTRATO:
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Não se aplica;
 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  

CONTRATO

SERVIÇO CONTINUADO -  EXCEÇÃO ref. ao Art. 57, Lei nº 8.666/93.
 

 

  O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses, a partir da data de 

publicação. 

 A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia 

legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Paranaíta/MT, não podendo ser 

prorrogado, nos termos do Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013, salvo se advir contrato 

administrativo celebrado durante a vigência da Ata de Registro de Preço, que reger-se-á pelas normas 

estampadas em edital e Lei de Licitações, podendo ter novo prazo estimado, consoante art. 57 da Lei 

8.666/93 e Resolução de Consulta nº 056/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Aplica-se ao contrato administrativo advindo da ata de registro de preço para serviços 

contínuos a possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, conforme limite de prazo 

fundamentado no Art. 57, da Lei 89666/93.  

Os reequilíbrios econômicos e financeiros nos instrumentos contratuais deverão ser 

efetuados nos termos do Decreto Municipal Nº 259/2019 e Art. 65 da Lei 8666/93. 

Acréscimos e supressões de quantitativo poderão ser feitos apenas em contrato 

administrativo. 

  

16. DO FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

SERVIDOR (A):  

1 - Luan Sergio Mendenga Tempouven;  

2 – Aline Reis de Oliveira; 

3 – Marcos Luiz Peixoto Costa Junior; 

4 – Carlos Michel Pinto; 

5 – Alessandra Ferreira Garcez; 

 

FUNÇÃO:  
1 – Assessor de Informatica e tecnologia; 
2 – Assessor Administrativo Educacional; 

3 – Coordenador Administrativo; 

4 – Assessor de Informática; 

5 – Diretor Geral da Saúde 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência nos 

processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias previstas, 

podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam as exigências do 

instrumento convocatório a ser publicado, em especial ao art. 27 a 32 da Lei 8.666/93.  
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Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 8666/93 e demais 

vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser firmado.  

 

 

 

_________________________________ 

Viviane Ribeiro Coutinho 

Pregoeira  

Decreto Municipal nº 001/2023 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 255/2022 

1. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO  

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

REFERÊNCIA 

SIMILAR/ 

EQUIVALENTE 

UNID QUANTID VALOR UNIT 
VALOR 

TOTAL 

01 
ALICATE - DE BICO, TIPO MEIA 

CANA 6. 1/2 

TRAMONTINA, 

STANLEY, 

GEDORE 

UND 3 R$ 57,50 R$ 172,50 

02 ALICATE - DE CORTE 

DIAGONAL, MEDINDO 8¨, CABO 

ISOLADO EM PVC, 

ACABAMENTO OXIDADO 

TRAMONTINA, 

STANLEY, 

GEDORE 

UND 4 R$ 37,10 R$ 148,40 

03 APARELHO DE TELEFONE VOIP 

- COM PROTOCOLOS: SIP 

RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 

HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, 

DNS (A RECORD, SRV, NAPTR), 

DHCP, PPPOE, TFTP, NTP, STUN, 

SIMPLE, TR-069, 802.1X, IPV6. 1 

CONTA SIP. 3 TECLAS 

PROGRAMAVEIS, 9 TECLAS 

DEDICADAS: AGENDA, ESPERA, 

FLASH, TRANSFERENCIA, 

SILENCIO, VOLUME, 

CONFERENCIA, REDIAL E 

MENSAGEM (LED INDICADOR). 

LCD GRAFICO 128X40. 

TELEFONE IP UND 30 R$ 481,33 R$ 14.439,90 

04 CARTAO DE MEMORIA PARA 

FILMADORA - DO TIPO SD,COM 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 

8GB,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

CARTÃO DE 

MEMORIA 8GB 
UND 7 R$ 44,96 R$ 314,72 

05 DISCO RIGIDO - DISCO PADRAO 

SSD, CAPACIDADE 240 GB, 

INTERFACE SATA, FORMATO 

2,5 POLEGADAS 

SSD 240 UND 65 R$ 269,24 R$ 17.500,60 

06 DISCO RIGIDO - UND DE 

ARMAZENAMENTO EM 

ESTADO SOLIDO (SSD), 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 480 GB, 

FORMATO 2.5 POLEGADAS, 

INTERFACE SATA 3.0 (6 GB/S) E 

COMPATIVEL COM A VERSAO 

2.0, VELOCIDADE DE LEITURA 

500 MB/S E GRAVACAO 450 

MB/S OU SUPERIOR. 

SSD 480 UND 25 R$ 390,33 R$ 9.758,25 

07 FITA VINILICA - PARA 

ROTULADOR, MEDINDO 12MM, 

X 8 MTS, NA COR BRANCA 

BROTHER UND 10 R$ 68,46 R$ 684,60 

08 
FONTE DE ALIMENTACAO 

PARA MICROCOMPUTADOR - 

ATX CORSAIR 750W REAL 80 

PLUS BRONZE CX750 - CP-

9020123-WW 

FONTE EVGA 

SUPERNOVA 

750 G5, 750W, 80 

PLUS GOLD, 

MODULAR - 

220-G5- 0750-X 

UND 6 R$ 995,95 R$ 5.975,70 
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09 JOGO DE CHAVE - TIPO FENDA 

E PHILLIPS, COMPOSTO POR 03 

CHAVES DE FENDA SIMPLES 

150- 1/8"X5", 150-3/16"X5", 150-

1/4"X6", 02 CHAVES PHILLIPS 

160-3/16"X4" PH1, 160-1/4"X6" 

PH2, 5 PECAS 

TRAMONTINA, 

STANLEY, 

GEDORE 

UND 5 R$ 106,26 R$ 531,30 

10 KIT TECLADO E MOUSE - COM 

TECLADO MULTIMIDIA COM 

FIO E MOUSE OPTICO COM 

FIO,NA COR PRETA,TECLADO 

PADRAO ABNT2 DE 107 TECLAS 

COM FUNCAO DUPLA NAS 

TECLAS DE FUNCAO F,MOUSE 

COM SISTEMA OPTICO DE 

800DPI E BOTAO DE 

ROLAGEM,CONEXAO 

USB,COMPATIVEL COM PC E 

MAC,COM MANUAL E CD DE 

INSTALACAO,EM EMBALAGEM 

UNICA PROPRIADA,GARANTIA 

MINIMA DE 36 MESES 

KIT TECLADO E 

MOUSE 
UND 115 R$ 181,72 R$ 20.897,80 

11 PLACA DE REDE LOCAL - 

PLACA DE REDE QUAD 

ETHERNET,PCIE4,1GB,SEM 

CONECTORES,SEM CESSORIOS 

TP LINK UND 42 R$ 142,69 R$ 5.992,98 

12 PLACA DE REDE - PCI EXPRESS 

WIRELESS 150MBPS, PCI 

EXPRESS X1, MODELO: PCI 

EXPRESS X1 GEN 2.0, 

INTERFACE PCI, SISTEMA 

OPERACIONAL SUPORTADO: 

WINDOWS SERVER 2003, 2008 E 

2012, WINDOWS 10 (32/64BITS), 

WINDOWS 8 (32/64BITS), 

WINDOWS 7 

TP LINK UND 20 R$ 147,37 R$ 2.947,40 

13 PASTA TERMICA - PARA 

COOLER, 100 GR 
IMPLASTEC UND 50 R$ 76,93 R$ 3.846,50 

14 PAD MOUSE - MOUSE PAD COM 

APOIO DE PUNHO EM GEL 

ACOLCHOADOR, TELA SUAVE 

E SEDOSA, ANTI-ALERGICA E 

MICRO PIRAMIDES 

ANTIDESLIZANTE 

MOUSE PAD 

COM APOIO DE 

PUNHO 

UND 130 R$ 59,42 R$ 7.724,60 

15 ORGANIZADOR DE CABOS - 

CABO EXTENSOR USB 2.0 DE 

1.80M A MACHO X 

FÊMEA,GARANTIA : 1 

MES(ES),COR: PRETA 

MD9 UND 30 R$ 18,96 R$ 568,80 

16 MOUSE - DE PLASTICO 

ANATOMICO, SEM FIO, 24 GHZ 

1200 DPI, PLUG & PLAY, 

ALCANCE DE 10 METROS 

ALIMENTACAO DUAS PILHAS 

AAA, SENSOR OPTICO 

MOUSE SEM 

FIO 
UND 62 R$ 80,84 R$ 5.012,08 

17 MIDIA CARTAO DE MEMORIA - 

CARTAO DE MEMORIA 

MICROSD CLASSE 10 80MB/S 

64GB 

CARTÃO DE 

MEMORIA 

64GB 

UND 5 R$ 69,26 R$ 346,30 

18 MEMORIA RAM - MODULO DE 

MEMORIA TIPO III, DDR4 , 2133 

MARCAS: 

KINGSTONE, 
UND 1 R$ 412,96 R$ 412,96 
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MHZ, CAPACIDADE 8GB, 

GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES. 

CORSAIR, 

HYPERX. 

19 MEMORIA RAM - 8GB (1X8GB) 

DDR4, FREQUÊNCIA 2666MHZ, 

C18 

MEMORIA RAM 

DDR4 
UND 60 R$ 282,00 R$ 16.920,00 

20 MEMORIA DDR4 3200MHZ 

CAPACIDADE: 16GB; 

LATENCIA: CL =15-16; 

VELOCIDADE: DDR4 3200MHZ; 

TENSAO: 1,35V; (288 PINOS). 

KINGSTON UND 10 R$ 666,47 R$ 6.664,70 

21 PLACA MAE - SOCKET LGA 1200 

PARA 10ª GERACAO CHIPSET 

H410 OU SUPERIORES, 

MEMORIA 2 X DIMM, 

EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI 

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X 

PCIE 16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 

X1. ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. 2 *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS). PLACA MAE COM 

QUALIDADE EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR AS MARCAS ASUS, 

GIGABYTE, INTEL 

COMPUTADOR 

i3 10ª ou 11º 

GERAÇÃO 

UND 12 R$ 992,60 R$ 11.911,20 

22 PLACA MAE - SOCKET LGA 1200 

PARA 10ª E 11ª GERACAO 

CHIPSET H510, MEMORIA 2 X 

DIMM, EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666/2933 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI 

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X 

PCIE 16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 

X1. ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

COMPUTADOR 

i5, 10º ou 11ª 

GERAÇÃO 

UND 10 R$ 992,60 R$ 9.926,00 

23 PLACA MAE - SOCKET 

COMPATIVEL OU SUPERIOR AO 

LGA 1200 PARA 10ª GERACAO / 

SUPEIOR CHIPSET H510, 

MEMORIA 2 X DIMM, 

EXPASIVEL 32GB, DDR4 

COMPUTADOR 

i7, 10ª OU 11ª 

GERAÇÃO 

UND 4 R$ 1.194,20 R$ 4.776,80 
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2133/2400/2666/2933 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI-

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X 

PCIE 16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 

X1. ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

24 PLACA DE VIDEO - PLACA DE 

VIDEO 6GB GDDR6; 

BARRAMENTO DE MEMORIA: 

192BITS; BASE CLOCK (MHZ) 

1830 MHZ OU SUPERIOR; 

RESOLUCAO MAXIMA 

DIGITAL:7680 X 4320 DPI, 

BARRAMENTO:PCI EXPRESS 

3.0, SAIDAS: DISPLAYPORT E 

HDMI, CLOCK MINIMO DE 

MEMORIA: 14 GBPS 

PLACA DE 

VÍDEO ASUS - 

GEFORCE GTX 

1650, 4GB 

GDDR5, DUAL 

UND 6 R$ 2.586,60 R$ 15.519,60 

25 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR CIANO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 R$ 59,60 R$ 894,00 

26 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR BLACK 

PRETO, TAMANHO MINIMO 127 

ML 

EPSON 504 UND 15 R$ 99,26 R$ 1.488,90 

27 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR AMARELO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 20 R$ 59,60 R$ 1.192,00 

28 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR MAGENTA 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 R$ 99,26 R$ 1.488,90 

29 ROTULADOR - PARA FITA DE 

IMPRESSAO EM ETIQUETAS DE 

6,9,12,18 E 24MM, 

FUNCIONAMENTO 

ELETRONICO, NA COR PRETA 

BROTHER UND 3 R$ 437,29 R$ 1.311,87 

30 CABO - CABO HDMI (HIGH 

DEFINITION MULTIMEDIA 

INTERFACE), TIPO HDMI 

MACHO X MACHO, 

PROELETRONI

C 
UND 60 R$ 35,63 R$ 2.137,80 
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COMPRIMENTO DE 3 METROS, 

PARA TRANSMISSAO DE 

DADOS DE VIDEO DIGITAL E 

AUDIO DIGITAL MULTI-CANAL 

DE ALTA DEFINICAO, 

GARANTIA DE 6 MESES 

31 CABO - CABO CONVERSOR 

HDMI PARA VGA COM SAIDA 

DE AUDIO 

EXBOM UND 35 R$ 83,93 R$ 2.937,55 

32 TESTADOR DE CABO DE REDE - 

TIPO: TESTADOR DE 

PORTA,PADRAO DE CABOS 

PASSIVEIS: CABO 

USB,COMPATIBILIDADE COM 

CONECTORES RJ11 E RJ45,. 

EXBOM 

U
N

D
 

8 R$ 122,33 R$ 978,64 

33 BATERIA PARA 

MICROCOMPUTADOR - TENSAO 

ALIMENTACAO 3V, MODELO 

CR2032, CAPACIDADE 

NOMINAL 220 MAH, SISTEMA 

LETROQUIMICO LITHIUM. 

SUPER POWER 

U
N

D
 

150 R$ 9,47 R$ 1.420,50 

34 FUSIVEL PARA FILTRO DE 

LINHA - FUSIVEL 10A 
IMPORTADA 

U
N

D
 

150 R$ 0,96 R$ 144,00 

35 FILTRO DE LINHA - DE 6 

TOMADAS TENSÃO 220V, CABO 

2,5MM2. 

MAG 

U
N

D
 

135 R$ 44,63 R$ 6.025,05 

36 MAQUINA DE CALCULAR - A 

BATERIA, TIPO ELETRONICA, 

COM VISOR, CONTENDO 12 

DIGITOS 

MARCAS: 

SHARP, CASIO 

E OLIVETI U
N

D
 

2 R$ 53,26 R$ 106,52 

37 LEITOR DIGITAL - BR 

400CCD,LEITOR DE CODIGO DE 

BARRAS MANUAL, FUNCAO 

TECLADO,RECONHECIMENTO 

RAPIDO DE BARRAS 1D, EM 

MATERIAIS REFLEXIVOS,EM 

IMPRESSOES COM POUCAS 

NITIDEZ E RASURADAS 

MARCAS 

BEMATECH, 

HONEYWELL, 

ZEBRA 

U
N

D
 

4 R$ 402,93 R$ 1.611,72 

38 ADAPTADOR DE CONECTOR - 

USB 2.0 WIRELESS 802.11G E 

802.11B,COM CRIPTOGRAFIA 

WEP 64/128/152-BIT MBPS COM 

BANDA DE FREQUENCIA DE 2.4 

GHZ 

INTELBRAS, 

TP-LINK, 

ENCORE U
N

D
 

55 R$ 91,96 R$ 5.057,80 

39 FONTE DE ALIMENTACAO 

PARA MICROCOMPUTADOR - 

FONTE DE ALIMENTACAO ATX 

PARA MICROCOMPUTADOR,450 

W REAIS, 20/24 PINOS, 220/110 

VOLTS. 

CORSAIR, 

EVGA, 

GIGABYTE U
N

D
 

75 R$ 555,59 R$ 41.669,25 

40 
DOCK STATION - DOCK 

STATION HD 2.5" E 3.5" USB 3.0 

MYMAX – 

MDC/HD05U3/B

K U
N

D
 

4 R$ 345,33 R$ 1.381,32 

41 CABO DVI 1 METROS, 

TERMINAL DVI-D NAS DUAS 

PONTAS 

VINIK DVI/2 

U
N

D
 

15 R$ 65,60 R$ 984,00 

42 ADAPTADOR DE CONECTOR - 

ADAPTADOR MINI,DVI PARA 

VGA 

EXBOM 

U
N

D
 

20 R$ 73,76 R$ 1.475,20 

43 LIMPA CONTATO - LIMPA MUNDIAL U
N D
 

100 R$ 29,96 R$ 2.996,00 
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CONTATO EM SPRAY, AGENTES 

PROPELENTE, BUTANO 

PROPANO, SOLVENTE 

HIDROCARBONETO 

COMPATIVEL COM A MAIORIA 

DOS PLASTICOS E METAIS 

PRIME 

44 GRAVADOR E REPRODUTOR DE 

CD-R/RW - LEITOR E 

GRAVADOR DE BLU-RAY 

EXTERNO, CONEXAO USB 

KNUP- KPLE00 

U
N

D
 

5 R$ 267,66 R$ 1.338,30 

45 
CONECTOR - EM PLASTICO, RJ 

45 FEMEA, TAMANHO PADRAO 

062-9705 CHIP 

SCCON 

WT2001C/W 

UND 275 R$ 24,88 R$ 6.842,00 

46 CONECTORES - PARA 

CONEXAO, MODELO RJ 45 

MACHO, EMBALAGEM 

APROPRIADA 

CHIP SCE 062-

0045 

CAIXA C 

/100 
30 R$ 57,66 R$ 1.729,80 

47 BATERIA PARA NO-BREAK - 

SELADA-12V 7A; TENSAO 

NOMINAL (V): 12 AMPERAGEM: 

7.0AH CAPACIDADE (C10): 5,8 

CAPACIDADE (C20): 6,4 

COMPRIMENTO (MM): 151 

LARGURA (MM): 65 ALTURA 

TOTAL (MM): 100 PESO (KG): 

1,98 TIPO TERMINAL: FASTON 

187 

MOURA, 

INTELBRAS 
UND 180 R$ 129,96 R$ 23.392,80 

48 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL - EPSON 

ECOTANK L3150, TANQUE DE 

TINTA WI-FI COLORIDA USB, 

INFORMACOES TECNICAS, 

REFERÊNCIA, LINHA ECOTANK, 

TIPO DE MULTIFUNCIONAL 

TANQUE DE TINTA, 

CONECTIVIDADE- WIRELESS - 

WI-FI DIRECT, TIPO DE 

IMPRESSÃO, COLORIDA, 

MONOCROMATICA CONEXOES 

USB 2.0, COPIADORA E 

DIGITALIZADORA 

IMPRESSORA 

COLORIDA 

ECOTANK U
N

D
 

14 R$ 2.451,16 R$ 34.316,24 

49 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 

PORTATIL,DE 500GB, USB 

3.0,4.800 RPM,GARANTIA DE 02 

ANOS. 

HD EXTERNO 

500GB U
N

D
 

16 R$ 405,99 R$ 6.495,84 

50 DISCO RIGIDO - PADRAO SCSI, 

HD EXTERNO PORTATIL,DE 

2TB, USB 3.0,7.200 

RPM,GARANTIA DE 02 ANOS. 

HD EXTERNO 

2TB U
N

D
 

9 R$ 786,96 R$ 7.082,64 

51 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 

USB 2.0,CAPACIDADE: 1 

TB,VELOCIDADE MINIMA: DE 

5400 RPM,GARANTIA:12 MESES 

HD EXTERNO 

1TB U
N

D
 

18 R$ 473,96 R$ 8.531,28 

52 NOTEBOOK - PORTATIL 

ULTRAFINO, TELA 14" FHD, 

PROCESSADOR 10ª GERACAO 

INTEL, MEMORIA 16GB RAM 

DDR4 2666 MHZ INSTALADA, 

ARMAZENAMENTO 256GB 

SOLID STATE DRIVE, CHIP DE 

SEGURANCA TPM 2.0, 1X + 

NOTEBOOK 

U
N

D
 

1 R$ 5.785,66 R$ 5.785,66 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

1XUSB 3.2, HDMI | ETHERNET 

(RJ-45), WEBCAM HD 720P, 

INTEL UHD GRAPHICS, 

WIRELESS INTEL, LEITOR DE 

IMPRESSAO DIGITAL 

FINGERPRINT, TECLADO 

PORTUGUÊS (BR) ABNT2 

RETROILUMINADO, PESO DE 

1,69 KG E ESPESSURA DE 1,89 

CM, BATERIA INTEGRADA COM 

DURACAO ATE 12H, SISTEMA 

WINDOWS 10 PROFESSIONAL 

53 NOBREAK - INTERATIVO 

CONVENCIONAL, 700VA 

CONSTRUIDO COM 

MICROPROCESSADOR 

CISC/FLASH ESTABILIZADOR 

DE 16 ESTAGIOS (MODELO 

FULL-RANGE) ESTABILIZADOR 

DE 8 ESTAGIOS (MODELO 

MONO) FILTRO DE LINHA 1 

BATERIA SELADA INTERNA 

CARREGADOR DE BATERIAS 

INTELIGENTE 

TRANSFORMADOR DE 220V 

PARA 115V. 

NOBREAK 

700VA U
N

D
 

193 R$ 1.022,00 R$ 197.246,00 

54 NO-BREAK - ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE TENSAO, 

NOBREAK SENOIDAL ON-LINE 

DUPLA 

CONVERSAO,MICROPROCESSA

DO,ENTRADA BI-VOLT 

AUTOMATICO,POTENCIA 

MAXIMA DE SAIDA 3200 

VA/2560W, FATOR DA 

POTENCIA 0,8,SENOIDAL PURA, 

DISTORCAO HARMONICA (THD) 

COM 100% DE CARGA 

RESISTIVA<3%,NOMINAL 115-

127/220V,MAXIMA DE TENSAO 

COM CARGA MAXIMA 

RESISTIVA: 98 A 139V 

(ENTRADA 115-127V) E 180 A 

260V (ENTRADA 

220V),NOMINAL DE 60HZ, 

FAIXA DE FREQUENCIA 

ADMISSIVEL + OU - 5% E 

CONEXAO BARRAS DE 

TERMINAIS 

(BORNES),CONEXAO DE SAIDA 

06 TOMADAS PADRAO 

NBR14136 E BARRAS DE 

TERMINAIS (BORNES) E 

RENDIMENTO A PLANA CARGA 

DE 90%,SAIDA BIVOLT 110/120-

220/240V, FATOR DE CRISTA 3, 

REGULACAO ESTATICA+ OU - 

1%, RELACAO DINAMICA <4% E 

FREQUENCIA 60HZ + OU - 

0,5%,CIRCUITO DE CONTROLE 

SENOIDAL,PROTECAO SUB E 

NOBREAK 

3200VA U
N

D
 

3 R$ 6.256,60 R$ 18.769,80 
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SOBRETENSAO, SOBRECARGA, 

CURTO CIRCUITO E 

SOBREAQUECIMENTO,LEDS DE 

PROTECAO, ATENCAO E 

FUNCIONAMENTO NORMAL, 

LED DE INDICACAO DE 

CONSUMO DE CARGA NA 

RECARGA DA 

BATERIA,AUDIOVISUAIS 

(SONORO E LEDS) ANTES E 

APOS ALGUM 

EVENTO,INTERNAS 32 

BATERIAS 12VDC/7AH,TENSAO 

DO BANCO DE BATERIAIS 

EXTERNO 192 VDC, TEMPO DE 

RECARGA DAS BATERIAIS 

INTERNAS 10 HORAS E O 

NOBREAK DEVE FORNECER 

TEMPO DE 90 MINUTOS A MEIA 

CARGA,AUTOMATICA, 

MANTEM AS BATERIAS EM 

PLENA CARGA,GABINETE NO 

MESMO PADRAO DO UPS OU 

INTERNAMENTE AO 

MESMO.,AUTOMATICO E 

MANUAL,8 TOMADAS,BOTAO 

LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,ACOMPANHA CABOS 

E MANUAL,GARANTIA DO 

FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO PARA TODO O 

CONJUNTO DE NO MINIMO 24 

MESES A PARTIR DA 

INSTALACAO, CONFORME 

EDITAL 

55 MONITOR DE VIDEO - TELA DE 

21,5 POLEGADAS FULL 

HD,SUPORTE A RESOLUCAO DE 

1920X1080, BRILHO 250 CD/M2, 

CONTRASTE DINAMICO 

20.000.000:1,TIPO: LED,ANGULO 

DE VISAO HORIZONTAL E 

VERTICAL DE NO MINIMO 170 

GRAUS HORIZOTAL X 160 

GRAUS VERTICAL, TEMPO DE 

RESPOSTA MAX DE 5 MS,TELA 

WIDESCREEN,CONTROLE DE 

AJUSTE DIGITAL,AJUSTES DE 

IMAGEM PARA: COR, 

CONTRASTE, BRILHO, NITIDEZ 

INDEPENDENTE, 

POSICAO,CONEXOES: 01 D-SUB 

(VGA), 01 DVI, 01 SAIDA DE 

AUDIO, ACOMPANHA: CABOS E 

MANUAL TECNICO,GARANTIA: 

12 MESES 

MONITOR DE 

VÍDEO 21,5 Pol. U
N

D
 

93 R$ 1.481,72 R$ 137.799,96 

56 MICROCOMPUTADOR - I5 10ª 

OU 11ª GERACAO, PLACA MAE: 

SOCKET LGA 1200 PARA 10ª E 

11ª GERACAO, MEMORIA: RAM 

DDR4 8GB 2400/2666/2933 

INTEL I5 10ª 

GERAÇÃO OU 

SUPERIOR U
N

D
 

152 R$ 5.300,00 R$ 805.600,00 
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MHZ,GABINETE: (TORRE ATX 

COM 2 BAIAS DE 5,25” 

EXTERNAS, 2 BAIAS DE 3,5” 

INTERNA PARA HD, TECLADO E 

MOUSE 

57 MICROCOMPUTADOR - INTEL 

CORE I7 INTEL® CORE™ 11ª 

GERACAO (OU SUPERIOR), COM 

SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS 

ORIGINAL + CHAVE DE 

VALIDACAO INCLUSO, PLACA 

MAE: PLACA MAE: H410G, 

SOCKET PLACA MAE: LGA1200 

11º, GERACAO (COMET LAKE), 

AUDIO PLACA MAE: REALTEK 

ALC887 CODEC, REDE: 

10/100/1000, MEMORIA: 2 X 

SOQUETES DDR4 DIMM, MAX. 

64GB, 1X SLOT PCI EXPRESS 

X16, 2X SLOT PCI EXPRESS X1, 

CONEXOES: 4 X CONECTORES 

SATA, 1 X CONECTOR M.2, 1 X 

PORTA D-SUB, 1 X PORTA 

HDMI, 2 X USB 3.0, 4 X USB 2.0, 1 

X PORTA RJ-45 DE REDE, 3 X 

CONECTORES DE AUDIO, 1 X 

PORTA PS/2 TECLADO (ROXA), 1 

X PORTA P2/2 MOUSE (VERDE), 

ESPECIFICACOES DA CPU: 

FREQUENCIA: 2.90 GHZ A 4.8 

GHZ, SOCKET: 1151, NUMERO 

DE NUCLEOS: 8, Nº DE 

THREADS: 16 FREQUENCIA 

BASEADA EM PROCESSADOR: 

2.90 GHZ, FREQUENCIA TURBO 

MAX.: 4.80 GHZ 

INTEL I7 11ª 

GERAÇÃO U
N

D
 

17 R$ 6.566,66 R$ 111.633,22 

58 ROTEADOR - WIRELESS 

ACCESS POINT DE TETO DUAL 

BAND UNIFI AC LITE AP 

APRESENTA A MAIS RECENTE 

TECNOLOGIA 802.11AC WI-FI 

EM UM DESIGN INDUSTRIAL 

REQUINTADO, IDEAL PARA A 

IMPLANTACAO 

ECONOMICAMENTE RENTAVEL 

DE REDES SEM FIO DE ALTO 

DESEMPENHO; MODO DE POE: 

24V PASSIVE POE FONTE DE 

ALIMENTACAO: 100-240 24VDC 

0.5A GIGE POE CABO DE 

ALIMENTACAO DOS ESTADOS 

UNIDOS, O CANAL DOS EUA / 

FCC / PLANO DE FREQUENCIA 

UNICA, ESPECIFICACOES 

DIMENSOES 160 X 160 X 31,45 

MM, (6,3 X 6,3 X 1,24 ") PESO, 

COM KITS DE MONTAGEM 170 

G (6,0 ONCAS), 185 G (6,5 

ONCAS) NETWORKING 

INTERFACE (1) PORTA 

ROTEADOR 

ACCESS POINT 

1.5GBPS 

UBIQUIT OU 

SUPERIOR 

U
N

D
 

27 R$ 1.594,75 R$ 43.058,25 
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ETHERNET 10/100/1000 BOTOES 

(1) REDEFINIR PADROES 

ANTENAS (2) DUAL-BAND 

ANTENAS, 3 DBI CADA WI-FI 

PADROES 802.11 A / B / G / N / 

AC PODER METODO PASSIVO 

POE (PARES 4, 5+, 7, 8 

RETORNO) FONTE DE 

ALIMENTACAO 24V, 0.5A 

ADAPTADOR GIGABIT POE, 

MAX. CONSUMO DE ENERGIA 

6.5W MAX. TX PODER 2.4 GHZ 5 

GHZ 20 DBM 20 DBM BSSID ATE 

QUATRO POR RADIO 

SEGURANCA SEM FIO WEP, 

WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE 

(WPA / WPA2, TKIP / AES) 

59 ROTEADOR - EQUIPAMENTO DE 

COMUNICACAO DE DADOS, 

TIPO EXTERNO, COM 2 

INTERFACES, PADRAO FAST 

ETHERNET 10/100BTX E 

ETHERNET 10BASET, A 1.2 KBPS 

A 2.048 MBPS, COM 2 

INTERFACES, TIPO RS232, COM 

PROTOCOLOS PPP, MLP, FRAME 

RELAY, SMDS E X.25, COM SEM 

INTERFACE PARA SONSOLE, 

COM 16 MB, COM RIP, RIPII, 

BGP4 E OSPF 

ROTEADOR AC 

1200 U
N

D
 

51 R$ 363,93 R$ 18.560,43 

60 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL - COM 

TANQUE DE TINTA: JATO DE 

TINTA, PRETO/COLORIDO, 

CONEXAO SEM FIO, COM 

SCANNER VELOCIDADE DE 

IMPRESSAO 

(MONOCROMATICA): 33 PPM 

(MONO ATE 5760 X 1440 DPI DE 

RESOLUCAO OTIMIZADA EM 

DIVERSOS TIPOS DE PAPEL), 

IMPRESSAO EM A3, 

ACESSORIOS: CABO DE 

ALIMENTACAO, CABO USB, 

GUIA RAPIDO DE INSTALACAO, 

CD COM DRIVERS E MANUAIS 

EPSON 

ECOTANK 

L14150 U
N

D
 

2 R$ 6.164,85 R$ 12.329,70 

61 TELEVISOR - ACORES, 75 

POLEGADAS, FUNCAO SMART 

TV COM CONVERSOR DIGITAL 

INTEGRADO, ANALOGICO, 

FORMATO DA TELA 16:9, 

RESOLUCAO 3840X2160 

(4KUHD), NO MINIMO, MINIMO 

3 ENTRADAS HDMI, MINIMO 2 

ENTRADAS USB 2.0, 01 

ENTRADA REDE LAN (ETERNET 

100 BASE-TX), MINIMO 2 

ENTRADAS VIDEO 

COMPONENTE E 2 ENTRADAS 

AUDIO E VIDEO, VIDEO 

COMPONENTE, ENTRADA S-

TELEVISOR 75” 

U
N

D
 

7 R$ 10.365,30 R$ 72.557,10 
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VIDEO, SAIDA DE AUDIO 

DIGITAL (OPTICA), POTENCIA 

DE AUDIO 20W RMS (10W + 

10W); 01 ENTRADA DE RF PARA 

TV ABERTA (DIGITAL E 

ANALOGICA); 01 ENTRADA DE 

VIDEO COMPOSTO; CONTROLE 

REMOTO ORIGINAL 

62 SWITCH - COMUTADOR PARA 

REDE LOCAL, TIPO SWITCH 

WORKGROUP GERENCIAVEL, 

COM FONTE REDUNDANTE, 48 

PORTAS 10BASET, COM CABO 

DE FORCA, MANUAIS E 

SUPORTE PARA INSTALAC AO 

EM RACK 19 ¨ 

SWITCH 

GERENCIAVEL 

48 PORTA U
N

D
 

12 R$ 8.598,30 R$ 103.179,60 

63 SWITCH - SWITCH 

COMUTADOR PARA REDE 

LOCAL, GIGABIT ETHERNET, 

TIPO GERENCIAVEL, COM 24 

PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS + 

4 SLOTS SFP GIGABIT 

SWITCH 

GERENCIAVEL 

24 PORTA U
N

D
 

26 R$ 2.832,96 R$ 73.656,96 

64 SCANNER DE MESA - 

PROCESSAMENTO DE IMAGENS 

DE FORMA PROFISSIONAL, 

TIPO MESA, COM 

ALIMENTADOR AUTOMATICO 

DE DOCUMENTOS COM 

CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS, 

COM RESOLUCAO OPTICA DE 

DIGITALIZAR ATE 2400DPI,256 

NIVEIS DE ESCALA DE CINZA, 

COM 48 BITS CORES, 

DIGITALIZAR DOCUMENTO EM 

PAPEL A4, COM INTERFACE 

PADRAO USB 2.0 MAXIMA 

VELOCIDADE, COMPATIVEL 

COM WINDOWS/LINUX, 

DEVENDO ESTAR 

ACOMPANHADO DE CABO DE 

ALIMENTACAO, CABO USB, 

SOFTWARE DE INSTALACAO E 

DIGITALIZACAO, MANUAIS, 

ALIMENTADOR DE 

DOCUMENTOS. GARANTIA: 24 

MESES. 

SCANNER DE 

MESA 

PROFISSIONAL U
N

D
 

4 R$ 4.198,96 R$ 16.795,84 

65 CAMERA DE SEGURANCA - DO 

TIPO CAMERA IP POE COM 

RESULUCAO 4K DE 8MP 

BULLET, SENSOR 1/2" LENTE 

2.8MM IP67, IR 40M. 

QUALIDADE EQUIVALENTE, 

SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: INTELBRAS, AXIS, 

BOSCH. 

INTELBRAS, 

AXIS, BOSCH. U
N

D
 

195 R$ 943,00 R$ 183.885,00 

66 NOTEBOOK - INTEL CORE I5 10ª 

GERACAO, 08 GB, SSD 240GB 

OU 480GB. ESPECIFICACAO 

MINIMA: PROCESSADOR COM 

NO MINIMO INTEL CORE I5 OU 

AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) 

ACER 

U
N

D
 

19 R$ 5.389,30 R$ 102.396,70 
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SSD 240GB OU 480GB; 

MEMORIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES, DO TIPO SDRAM 

DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR; 

TELA DE 15.6 POLEGADAS 

WIDESCREEN, SUPORTAR 

RESOLUCAO FULLHD; 

TECLADO DEVERA CONTER 

TODOS OS CARACTERES DA 

LINGUA PORTUGUESA, 

INCLUSIVE C E ACENTOS, NAS 

MESMAS POSICÕES DO 

TECLADO PADRAO ABNT2 E 

TECLADO NUMERICO; MOUSE 

TOUCHPAD COM 02 (DOIS) 

BOTÕES INTEGRADOS; MOUSE 

OPTICO COM CONEXAO USB E 

BOTAO DE ROLAGEM 

(SCROLL); INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 CONECTOR 

RJ-45 FEMEA E WIFI PADRAO 

IEEE 802.11A/B/G/N;SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 

PRO (64 BITS); BATERIA 

RECARREGAVEL DO TIPO ION 

DE LITION COM NO MINIMO 03 

(TRES) CELULAS; FONTE 

EXTERNA AUTOMATICA 

COMPATIVEL COM O ITEM; 

POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 

3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY 

PORT, LEITOR DE CARTAO; 

WEBCAM 

67 COMPUTADOR DE MAO - TIPO 

TABLET, COM PROCESSADOR 

OCTA CORE 2.0GHZ, TAMANHO 

DO DISPLAY DE 10.4 

POLEGADAS, RESOLUCAO 

MINIMA DE 1200X2000, 

MEMORIA INTERNA DE 64GB, 

POSSIBILIDADE DE EXPANSAO 

PARA MICROSD DE ATE 

1000GB, MEMORIA RAM DE 

3GB, CONEXOES WIFI E 4G, 

DIMENSOES APROXIMADAS 

(AXLXP) 15,7X24,76X0,7CM, 

DEVE CONTER: TABLET, 

CARREGADOR, CABO DE 

DADOS 

MODELO 

APPLE OU 

SAMSUNG U
N

D
 

22 R$ 2.719,30 R$ 59.824,60 

68 CAMERA DE SEGURANCA - SO 

TIPO SPEED DOME IR DE 

150MTS, COM ZOOM DIGITAL 

DE 16X E OPTICO DE 36X, 

RESOLUCAO FULL HD 2MP 

COM VISAO NOTURNA 

MARCAS 

SUGERIDAS:(B

OSCH, AXXIS , 

INTELBRAS) 

U
N

D
 

7 R$ 9.052,09 R$ 63.364,63 

69 SOPRADOR E ASPIRADOR DE 

AR - SOPRADOR/ASPIRADOR 

COM VELOCIDADE VARIAVEL, 

INDICADO PRINCIPALMENTE 

PARA A LIMPEZA EM 

MARCENARIAS E AREAS 

IMPORTAWAY 

WSA110 U
N

D
 

4 R$ 600,30 R$ 2.401,20 
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EXTERNAS DE GRANDE 

DIMENSAO. POSSUI UM FLUXO 

DE AR 36 SUPERIOR, COM UM 

POTENTE VENTILADOR QUE 

TRABALHA A 4,5 M³/MINUTO, 

ALEM DE UMA SUCCAO DE 2.4 

M³/MINUTO E UMA FORCA DO 

AR MEDIDO NO BOCAL DE 5.2 

M3/MINUTO, AMBAS COM 

DESEMPENHO 33 VEZES 

MELHOR QUE OS 

CONCORRENTES; FREQUENCIA: 

60HZ; POTENCIA: 800 WATTS, 

VELOCIDADE SEM CARGA: 0 – 

16000 VOLUME DE AR: 4,5 

M3/MIN, GARANTIA: 12 (DOZE) 

MESES 

70 DISCO RIGIDO - HD 

EXTERNO,1000GB (1TB) DE 

CAPACIDADE, 2,5 POLEGADAS, 

USB 3.0,7.200 RPM, GARANTIA 

DE 12 MESES 

MARCAS: 

SEAGATE, 

WESTERN 

DIGITAL, 

SAMSUNG 

U
N

D
 

21 R$ 9.005,00 R$ 189.105,00 

71 PROJETOR MULTIMIDIA - TIPO 

PORTATIL, COM TECNOLOGIA 

DLP,RESOLUCAO NATIVA DE 

1280X720 PIXELS, BRILHO 

MINIMO DE 2500 LUMENS, 

RELACAO DE CONTRASTE DE 

ATE 17000:1, CONEXAO: 

RGB(VGA),DURACAO DA 

LAMPADA: MAIS DE 4.000 

HORAS, AUDIO IN, AUDIO OUT, 

AUTO FALANTE INTEGRADO 

DE 10W, FONTE DE 

ALIMENTACAO AUTOMATICA 

BIVOLT (110/220V) - 

FREQUENCIA 50/60HZ, 

GARANTIA MINIMA DE 3 ANOS 

PARA O PROJETOR E 90 DIAS 

PARA A 

LAMPADA,ACOMPANHA: CABO 

DE FORCA, CABO DE CONEXAO 

(VGA), BOLSA PARA 

TRANSPORTE, MANUAIS EM 

PORTUGUES, CONTROLE 

REMOTO COM CONFIGURACAO 

E CONTROLE DAS FUNCOES DO 

PROJETOR, DEMAIS 

ACESSORIOS NECESSARIOS AO 

PERFEITO FUNCIONAMENTO 

DO EQUIPAMENTO. 

MARCAS: 

ACER, EPSON, 

BENQ. U
N

D
 

10 R$ 7.160,00 R$ 71.600,00 

72 CABO - PARA TRANSMISSAO 

DE DADOS, DISPOSITIVOS DE 

CONEXAO EM REDE, AZUL 

CLARO (CABO DE REDE CAT-

5E) 

FURUKAWA 
PEÇA 305 

METRO 
33 R$ 1.272,20 R$ 41.982,60 

VALOR TOTAL R$ 2.659.555,86 

 

A referência e menção de marcas apresentadas no anexo I – Termo de Referência do edital, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

é uma forma e parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo que foi 

acrescentado as expressões do tipo “equivalente”, “ similar”, ou de “melhor qualidade”, 

para a administração exigir que as empresas participantes do certame demonstrem 

desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada. 

 

16.1 O valor máximo admissível para a referida contratação do presente termo, elaborado 

com base na média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto a 

fornecedores do ramo, é de R$ 2.659.555,86 (dois milhões seiscentos e cinquenta e nove 

mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos). 
 

 

 

____________________________ 

Viviane Ribeiro Coutinho 

Pregoeira  

Decreto Municipal nº 001/2023 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 255/2022 

1. CONSULTA AO BANCO DE PREÇOS RADAR 

FORMAÇÃO DE PREÇO COM CONSULTA AO BANCO DE PREÇO PÚBLICO/MT (RADAR), FAZENDO 
PARTE DO PRESENTE PREÇO DE REFERENCIA.

 

FORMAÇÃO DE PREÇO COM CONSULTA AO BANCO DE PREÇO PÚBLICO/MT (RADAR), POREM NÃO 
CONSTA OS REFERIDOS ITENS.

ERRO APRESENTADO PELO SITE radardeprecos.tce.mt.gov.br/, CONFORME SEGUE EM ANEXO.
 

CONTEM ITENS NO RADAR, POREM, NÃO ATENDE OS REQUISITOS DE COTAÇÕES COM PRAZOS 
ANTERIORES HÁ 6 (SEIS) MESES, CONFORME ORIENTAÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA.

 

RESULTADO DA PESQUISA DO PAINEL DO RADAR IMPRESSO OU DIGITAL EM ANEXO.

 

Observações:  

 

 

 

 

____________________________ 

Viviane Ribeiro Coutinho 

Pregoeira  

Decreto Municipal nº 001/2023 
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ANEXO II 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

Licitação: Nº 001/2023 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM Consumidor: Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT. 

Licitante:__________________________CNPJ.:_______________ Tel Fax: (__) ______________ 

E-mail:_________________Tel. Celular: (_____)___________Endereço: _____________________ 

Conta Corrente:___________ Agência:________________ Banco: __________________________ 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

REFERÊNCIA 

SIMILAR/ 

EQUIVALEN

TE 

UNID QUANTID MARCA GARANTIA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 
ALICATE - DE BICO, TIPO MEIA 

CANA 6. 1/2 

TRAMONTIN
A, STANLEY, 

GEDORE 

UND 3 
  

  

02 ALICATE - DE CORTE 
DIAGONAL, MEDINDO 8¨, CABO 

ISOLADO EM PVC, 

ACABAMENTO OXIDADO 

TRAMONTIN

A, STANLEY, 
GEDORE 

UND 4 

  

  

03 APARELHO DE TELEFONE VOIP - 
COM PROTOCOLOS: SIP RFC3261, 

TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, 

DNS (A RECORD, SRV, NAPTR), 

DHCP, PPPOE, TFTP, NTP, STUN, 
SIMPLE, TR-069, 802.1X, IPV6. 1 

CONTA SIP. 3 TECLAS 

PROGRAMAVEIS, 9 TECLAS 
DEDICADAS: AGENDA, ESPERA, 

FLASH, TRANSFERENCIA, 

SILENCIO, VOLUME, 
CONFERENCIA, REDIAL E 

MENSAGEM (LED INDICADOR). 

LCD GRAFICO 128X40. 

TELEFONE IP UND 30 

  

  

04 CARTAO DE MEMORIA PARA 
FILMADORA - DO TIPO SD,COM 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 
8GB,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

CARTÃO DE 
MEMORIA 

8GB 

UND 7 

  

  

05 DISCO RIGIDO - DISCO PADRAO 
SSD, CAPACIDADE 240 GB, 

INTERFACE SATA, FORMATO 2,5 

POLEGADAS 

SSD 240 UND 65 

  

  

06 DISCO RIGIDO - UND DE 
ARMAZENAMENTO EM ESTADO 

SOLIDO (SSD), CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 480 GB, 

FORMATO 2.5 POLEGADAS, 

INTERFACE SATA 3.0 (6 GB/S) E 
COMPATIVEL COM A VERSAO 

2.0, VELOCIDADE DE LEITURA 

500 MB/S E GRAVACAO 450 MB/S 
OU SUPERIOR. 

SSD 480 UND 25 

  

  

07 FITA VINILICA - PARA 

ROTULADOR, MEDINDO 12MM, 

X 8 MTS, NA COR BRANCA 

BROTHER UND 10 

  

  

08 FONTE DE ALIMENTACAO PARA FONTE EVGA UND 6     
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MICROCOMPUTADOR - ATX 

CORSAIR 750W REAL 80 PLUS 

BRONZE CX750 - CP-9020123-WW 

SUPERNOVA 

750 G5, 750W, 

80 PLUS 
GOLD, 

MODULAR - 

220-G5- 0750-
X 

09 JOGO DE CHAVE - TIPO FENDA E 

PHILLIPS, COMPOSTO POR 03 

CHAVES DE FENDA SIMPLES 
150- 1/8"X5", 150-3/16"X5", 150-

1/4"X6", 02 CHAVES PHILLIPS 

160-3/16"X4" PH1, 160-1/4"X6" 
PH2, 5 PECAS 

TRAMONTIN
A, STANLEY, 

GEDORE 

UND 5 

  

  

10 KIT TECLADO E MOUSE - COM 

TECLADO MULTIMIDIA COM FIO 

E MOUSE OPTICO COM FIO,NA 

COR PRETA,TECLADO PADRAO 

ABNT2 DE 107 TECLAS COM 
FUNCAO DUPLA NAS TECLAS 

DE FUNCAO F,MOUSE COM 

SISTEMA OPTICO DE 800DPI E 
BOTAO DE ROLAGEM,CONEXAO 

USB,COMPATIVEL COM PC E 

MAC,COM MANUAL E CD DE 
INSTALACAO,EM EMBALAGEM 

UNICA PROPRIADA,GARANTIA 

MINIMA DE 36 MESES 

KIT TECLADO 

E MOUSE 
UND 115 

  

  

11 PLACA DE REDE LOCAL - PLACA 

DE REDE QUAD 

ETHERNET,PCIE4,1GB,SEM 
CONECTORES,SEM CESSORIOS 

TP LINK UND 42 

  

  

12 PLACA DE REDE - PCI EXPRESS 

WIRELESS 150MBPS, PCI 

EXPRESS X1, MODELO: PCI 
EXPRESS X1 GEN 2.0, 

INTERFACE PCI, SISTEMA 

OPERACIONAL SUPORTADO: 
WINDOWS SERVER 2003, 2008 E 

2012, WINDOWS 10 (32/64BITS), 

WINDOWS 8 (32/64BITS), 
WINDOWS 7 

TP LINK UND 20 

  

  

13 PASTA TERMICA - PARA 

COOLER, 100 GR 
IMPLASTEC UND 50 

  
  

14 PAD MOUSE - MOUSE PAD COM 

APOIO DE PUNHO EM GEL 

ACOLCHOADOR, TELA SUAVE E 
SEDOSA, ANTI-ALERGICA E 

MICRO PIRAMIDES 

ANTIDESLIZANTE 

MOUSE PAD 

COM APOIO 

DE PUNHO 

UND 130 

  

  

15 ORGANIZADOR DE CABOS - 
CABO EXTENSOR USB 2.0 DE 

1.80M A MACHO X 

FÊMEA,GARANTIA : 1 
MES(ES),COR: PRETA 

MD9 UND 30 

  

  

16 MOUSE - DE PLASTICO 

ANATOMICO, SEM FIO, 24 GHZ 

1200 DPI, PLUG & PLAY, 

ALCANCE DE 10 METROS 

ALIMENTACAO DUAS PILHAS 
AAA, SENSOR OPTICO 

MOUSE SEM 

FIO 
UND 62 

  

  

17 MIDIA CARTAO DE MEMORIA - 

CARTAO DE MEMORIA 

MICROSD CLASSE 10 80MB/S 
64GB 

CARTÃO DE 
MEMORIA 

64GB 

UND 5 

  

  

18 MEMORIA RAM - MODULO DE 

MEMORIA TIPO III, DDR4 , 2133 
MHZ, CAPACIDADE 8GB, 

MARCAS: 

KINGSTONE, 
CORSAIR, 

UND 1 
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GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES. 

HYPERX. 

19 MEMORIA RAM - 8GB (1X8GB) 

DDR4, FREQUÊNCIA 2666MHZ, 
C18 

MEMORIA 

RAM DDR4 
UND 60 

  

  

20 MEMORIA DDR4 3200MHZ 

CAPACIDADE: 16GB; LATENCIA: 
CL =15-16; VELOCIDADE: DDR4 

3200MHZ; TENSAO: 1,35V; (288 

PINOS). 

KINGSTON UND 10 

  

  

21 PLACA MAE - SOCKET LGA 1200 
PARA 10ª GERACAO CHIPSET 

H410 OU SUPERIORES, 

MEMORIA 2 X DIMM, 
EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 
PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI 
VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X PCIE 

16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 X1. 
ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 
ENTRADA USB 2.0. 2 *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 
*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS). PLACA MAE COM 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR AS MARCAS ASUS, 

GIGABYTE, INTEL 

COMPUTADO

R i3 10ª ou 11º 

GERAÇÃO 

UND 12 

  

  

22 PLACA MAE - SOCKET LGA 1200 
PARA 10ª E 11ª GERACAO 

CHIPSET H510, MEMORIA 2 X 

DIMM, EXPASIVEL 32GB, DDR4 
2133/2400/2666/2933 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 
INTEGRADO; SAIDA MULTI 

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 
*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X PCIE 

16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 X1. 

ARMAZENAMENTO: 4 X 
PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 
GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 
SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

COMPUTADO

R i5, 10º ou 11ª 
GERAÇÃO 

UND 10 

  

  

23 PLACA MAE - SOCKET 

COMPATIVEL OU SUPERIOR AO 
LGA 1200 PARA 10ª GERACAO / 

SUPEIOR CHIPSET H510, 

MEMORIA 2 X DIMM, 
EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666/2933 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 
PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI-

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 
*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X PCIE 

16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 X1. 

ARMAZENAMENTO: 4 X 

COMPUTADO
R i7, 10ª OU 

11ª GERAÇÃO 

UND 4 
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PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 
GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 
SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

24 PLACA DE VIDEO - PLACA DE 

VIDEO 6GB GDDR6; 
BARRAMENTO DE MEMORIA: 

192BITS; BASE CLOCK (MHZ) 

1830 MHZ OU SUPERIOR; 
RESOLUCAO MAXIMA 

DIGITAL:7680 X 4320 DPI, 

BARRAMENTO:PCI EXPRESS 3.0, 

SAIDAS: DISPLAYPORT E HDMI, 

CLOCK MINIMO DE MEMORIA: 
14 GBPS 

PLACA DE 
VÍDEO ASUS - 

GEFORCE 

GTX 1650, 
4GB GDDR5, 

DUAL 

UND 6 

  

  

25 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 
TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR CIANO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

26 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 
TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR BLACK 

PRETO, TAMANHO MINIMO 127 
ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

27 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 
TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR AMARELO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 20 

  

  

28 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 
TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR MAGENTA 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

29 ROTULADOR - PARA FITA DE 

IMPRESSAO EM ETIQUETAS DE 

6,9,12,18 E 24MM, 
FUNCIONAMENTO 

ELETRONICO, NA COR PRETA 

BROTHER UND 3 

  

  

30 CABO - CABO HDMI (HIGH 

DEFINITION MULTIMEDIA 
INTERFACE), TIPO HDMI MACHO 

X MACHO, COMPRIMENTO DE 3 

METROS, PARA TRANSMISSAO 
DE DADOS DE VIDEO DIGITAL E 

AUDIO DIGITAL MULTI-CANAL 

DE ALTA DEFINICAO, 

GARANTIA DE 6 MESES 

PROELETRON

IC 
UND 60 

  

  

31 CABO - CABO CONVERSOR 

HDMI PARA VGA COM SAIDA DE 
AUDIO 

EXBOM UND 35 

  

  

32 TESTADOR DE CABO DE REDE - 

TIPO: TESTADOR DE 

PORTA,PADRAO DE CABOS 
PASSIVEIS: CABO 

USB,COMPATIBILIDADE COM 

CONECTORES RJ11 E RJ45,. 

EXBOM 

U
N

D
 

8 

  

  

33 BATERIA PARA SUPER U
N D
 

150     
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MICROCOMPUTADOR - TENSAO 

ALIMENTACAO 3V, MODELO 

CR2032, CAPACIDADE NOMINAL 
220 MAH, SISTEMA 

LETROQUIMICO LITHIUM. 

POWER 

34 FUSIVEL PARA FILTRO DE 

LINHA - FUSIVEL 10A 
IMPORTADA 

U
N

D
 

150 
  

  

35 FILTRO DE LINHA - DE 6 

TOMADAS TENSÃO 220V, CABO 

2,5MM2. 

MAG 

U
N

D
 

135 

  

  

36 MAQUINA DE CALCULAR - A 
BATERIA, TIPO ELETRONICA, 

COM VISOR, CONTENDO 12 

DIGITOS 

MARCAS: 
SHARP, 

CASIO E 

OLIVETI 

U
N

D
 

2 

  

  

37 LEITOR DIGITAL - BR 

400CCD,LEITOR DE CODIGO DE 

BARRAS MANUAL, FUNCAO 
TECLADO,RECONHECIMENTO 

RAPIDO DE BARRAS 1D, EM 

MATERIAIS REFLEXIVOS,EM 
IMPRESSOES COM POUCAS 

NITIDEZ E RASURADAS 

MARCAS 
BEMATECH, 

HONEYWELL, 

ZEBRA 

U
N

D
 

4 

  

  

38 ADAPTADOR DE CONECTOR - 
USB 2.0 WIRELESS 802.11G E 

802.11B,COM CRIPTOGRAFIA 

WEP 64/128/152-BIT MBPS COM 
BANDA DE FREQUENCIA DE 2.4 

GHZ 

INTELBRAS, 
TP-LINK, 

ENCORE U
N

D
 

55 

  

  

39 FONTE DE ALIMENTACAO PARA 

MICROCOMPUTADOR - FONTE 
DE ALIMENTACAO ATX PARA 

MICROCOMPUTADOR,450 W 

REAIS, 20/24 PINOS, 220/110 
VOLTS. 

CORSAIR, 

EVGA, 
GIGABYTE U

N
D

 

75 

  

  

40 
DOCK STATION - DOCK 

STATION HD 2.5" E 3.5" USB 3.0 

MYMAX – 

MDC/HD05U3/

BK U
N

D
 

4 

  

  

41 CABO DVI 1 METROS, 

TERMINAL DVI-D NAS DUAS 

PONTAS 

VINIK DVI/2 

U
N

D
 

15 

  

  

42 ADAPTADOR DE CONECTOR - 

ADAPTADOR MINI,DVI PARA 

VGA 

EXBOM 

U
N

D
 

20 

  

  

43 LIMPA CONTATO - LIMPA 

CONTATO EM SPRAY, AGENTES 

PROPELENTE, BUTANO 
PROPANO, SOLVENTE 

HIDROCARBONETO 

COMPATIVEL COM A MAIORIA 
DOS PLASTICOS E METAIS 

MUNDIAL 

PRIME U
N

D
 

100 

  

  

44 GRAVADOR E REPRODUTOR DE 

CD-R/RW - LEITOR E GRAVADOR 

DE BLU-RAY EXTERNO, 
CONEXAO USB 

KNUP- 

KPLE00 U
N

D
 

5 

  

  

45 
CONECTOR - EM PLASTICO, RJ 

45 FEMEA, TAMANHO PADRAO 

062-9705 CHIP 

SCCON 

WT2001C/W 

UND 275 

  

  

46 CONECTORES - PARA CONEXAO, 

MODELO RJ 45 MACHO, 

EMBALAGEM APROPRIADA 

CHIP SCE 062-
0045 

CAIXA 
C /100 

30 

  

  

47 BATERIA PARA NO-BREAK - 

SELADA-12V 7A; TENSAO 

NOMINAL (V): 12 AMPERAGEM: 
7.0AH CAPACIDADE (C10): 5,8 

CAPACIDADE (C20): 6,4 

COMPRIMENTO (MM): 151 
LARGURA (MM): 65 ALTURA 

TOTAL (MM): 100 PESO (KG): 1,98 

MOURA, 

INTELBRAS 
UND 180 
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TIPO TERMINAL: FASTON 187 

48 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

- EPSON ECOTANK L3150, 

TANQUE DE TINTA WI-FI 
COLORIDA USB, INFORMACOES 

TECNICAS, REFERÊNCIA, LINHA 

ECOTANK, TIPO DE 
MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 

TINTA, CONECTIVIDADE- 

WIRELESS - WI-FI DIRECT, TIPO 
DE IMPRESSÃO, COLORIDA, 

MONOCROMATICA CONEXOES 

USB 2.0, COPIADORA E 
DIGITALIZADORA 

IMPRESSORA 
COLORIDA 

ECOTANK U
N

D
 

14 

  

  

49 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 

PORTATIL,DE 500GB, USB 

3.0,4.800 RPM,GARANTIA DE 02 

ANOS. 

HD EXTERNO 

500GB U
N

D
 

16 

  

  

50 DISCO RIGIDO - PADRAO SCSI, 
HD EXTERNO PORTATIL,DE 2TB, 

USB 3.0,7.200 RPM,GARANTIA DE 

02 ANOS. 

HD EXTERNO 

2TB U
N

D
 

9 

  

  

51 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 
USB 2.0,CAPACIDADE: 1 

TB,VELOCIDADE MINIMA: DE 

5400 RPM,GARANTIA:12 MESES 

HD EXTERNO 

1TB U
N

D
 

18 

  

  

52 NOTEBOOK - PORTATIL 

ULTRAFINO, TELA 14" FHD, 

PROCESSADOR 10ª GERACAO 
INTEL, MEMORIA 16GB RAM 

DDR4 2666 MHZ INSTALADA, 

ARMAZENAMENTO 256GB 
SOLID STATE DRIVE, CHIP DE 

SEGURANCA TPM 2.0, 1X + 

1XUSB 3.2, HDMI | ETHERNET 
(RJ-45), WEBCAM HD 720P, INTEL 

UHD GRAPHICS, WIRELESS 

INTEL, LEITOR DE IMPRESSAO 
DIGITAL FINGERPRINT, 

TECLADO PORTUGUÊS (BR) 

ABNT2 RETROILUMINADO, PESO 
DE 1,69 KG E ESPESSURA DE 1,89 

CM, BATERIA INTEGRADA COM 

DURACAO ATE 12H, SISTEMA 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL 

NOTEBOOK 

U
N

D
 

1 

  

  

53 NOBREAK - INTERATIVO 

CONVENCIONAL, 700VA 
CONSTRUIDO COM 

MICROPROCESSADOR 

CISC/FLASH ESTABILIZADOR DE 
16 ESTAGIOS (MODELO FULL-

RANGE) ESTABILIZADOR DE 8 

ESTAGIOS (MODELO MONO) 
FILTRO DE LINHA 1 BATERIA 

SELADA INTERNA 

CARREGADOR DE BATERIAS 
INTELIGENTE 

TRANSFORMADOR DE 220V 

PARA 115V. 

NOBREAK 

700VA U
N

D
 

193 

  

  

54 NO-BREAK - ALIMENTADOR 
AUTOMATICO DE TENSAO, 

NOBREAK SENOIDAL ON-LINE 

DUPLA 
CONVERSAO,MICROPROCESSAD

O,ENTRADA BI-VOLT 

AUTOMATICO,POTENCIA 
MAXIMA DE SAIDA 3200 

VA/2560W, FATOR DA POTENCIA 

NOBREAK 

3200VA U
N

D
 

3 
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0,8,SENOIDAL PURA, 

DISTORCAO HARMONICA (THD) 

COM 100% DE CARGA 
RESISTIVA<3%,NOMINAL 115-

127/220V,MAXIMA DE TENSAO 

COM CARGA MAXIMA 
RESISTIVA: 98 A 139V (ENTRADA 

115-127V) E 180 A 260V 

(ENTRADA 220V),NOMINAL DE 
60HZ, FAIXA DE FREQUENCIA 

ADMISSIVEL + OU - 5% E 

CONEXAO BARRAS DE 
TERMINAIS (BORNES),CONEXAO 

DE SAIDA 06 TOMADAS PADRAO 

NBR14136 E BARRAS DE 
TERMINAIS (BORNES) E 

RENDIMENTO A PLANA CARGA 

DE 90%,SAIDA BIVOLT 110/120-
220/240V, FATOR DE CRISTA 3, 

REGULACAO ESTATICA+ OU - 

1%, RELACAO DINAMICA <4% E 
FREQUENCIA 60HZ + OU - 

0,5%,CIRCUITO DE CONTROLE 

SENOIDAL,PROTECAO SUB E 
SOBRETENSAO, SOBRECARGA, 

CURTO CIRCUITO E 

SOBREAQUECIMENTO,LEDS DE 
PROTECAO, ATENCAO E 

FUNCIONAMENTO NORMAL, 

LED DE INDICACAO DE 
CONSUMO DE CARGA NA 

RECARGA DA 

BATERIA,AUDIOVISUAIS 
(SONORO E LEDS) ANTES E 

APOS ALGUM 

EVENTO,INTERNAS 32 

BATERIAS 12VDC/7AH,TENSAO 

DO BANCO DE BATERIAIS 

EXTERNO 192 VDC, TEMPO DE 
RECARGA DAS BATERIAIS 

INTERNAS 10 HORAS E O 

NOBREAK DEVE FORNECER 
TEMPO DE 90 MINUTOS A MEIA 

CARGA,AUTOMATICA, MANTEM 
AS BATERIAS EM PLENA 

CARGA,GABINETE NO MESMO 

PADRAO DO UPS OU 
INTERNAMENTE AO 

MESMO.,AUTOMATICO E 

MANUAL,8 TOMADAS,BOTAO 
LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,ACOMPANHA CABOS 

E MANUAL,GARANTIA DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

PARA TODO O CONJUNTO DE NO 

MINIMO 24 MESES A PARTIR DA 
INSTALACAO, CONFORME 

EDITAL 

55 MONITOR DE VIDEO - TELA DE 

21,5 POLEGADAS FULL 
HD,SUPORTE A RESOLUCAO DE 

1920X1080, BRILHO 250 CD/M2, 

CONTRASTE DINAMICO 
20.000.000:1,TIPO: LED,ANGULO 

DE VISAO HORIZONTAL E 

VERTICAL DE NO MINIMO 170 
GRAUS HORIZOTAL X 160 

GRAUS VERTICAL, TEMPO DE 
RESPOSTA MAX DE 5 MS,TELA 

MONITOR DE 
VÍDEO 21,5 

Pol. U
N

D
 

93 
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WIDESCREEN,CONTROLE DE 

AJUSTE DIGITAL,AJUSTES DE 

IMAGEM PARA: COR, 
CONTRASTE, BRILHO, NITIDEZ 

INDEPENDENTE, 

POSICAO,CONEXOES: 01 D-SUB 
(VGA), 01 DVI, 01 SAIDA DE 

AUDIO, ACOMPANHA: CABOS E 

MANUAL TECNICO,GARANTIA: 
12 MESES 

56 MICROCOMPUTADOR - I5 10ª OU 

11ª GERACAO, PLACA MAE: 

SOCKET LGA 1200 PARA 10ª E 11ª 
GERACAO, MEMORIA: RAM 

DDR4 8GB 2400/2666/2933 

MHZ,GABINETE: (TORRE ATX 

COM 2 BAIAS DE 5,25” 

EXTERNAS, 2 BAIAS DE 3,5” 
INTERNA PARA HD, TECLADO E 

MOUSE 

INTEL I5 10ª 
GERAÇÃO OU 

SUPERIOR U
N

D
 

152 

  

  

57 MICROCOMPUTADOR - INTEL 

CORE I7 INTEL® CORE™ 11ª 
GERACAO (OU SUPERIOR), COM 

SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS 
ORIGINAL + CHAVE DE 

VALIDACAO INCLUSO, PLACA 

MAE: PLACA MAE: H410G, 
SOCKET PLACA MAE: LGA1200 

11º, GERACAO (COMET LAKE), 

AUDIO PLACA MAE: REALTEK 
ALC887 CODEC, REDE: 

10/100/1000, MEMORIA: 2 X 

SOQUETES DDR4 DIMM, MAX. 
64GB, 1X SLOT PCI EXPRESS X16, 

2X SLOT PCI EXPRESS X1, 

CONEXOES: 4 X CONECTORES 
SATA, 1 X CONECTOR M.2, 1 X 

PORTA D-SUB, 1 X PORTA HDMI, 

2 X USB 3.0, 4 X USB 2.0, 1 X 
PORTA RJ-45 DE REDE, 3 X 

CONECTORES DE AUDIO, 1 X 
PORTA PS/2 TECLADO (ROXA), 1 

X PORTA P2/2 MOUSE (VERDE), 

ESPECIFICACOES DA CPU: 
FREQUENCIA: 2.90 GHZ A 4.8 

GHZ, SOCKET: 1151, NUMERO DE 

NUCLEOS: 8, Nº DE THREADS: 16 
FREQUENCIA BASEADA EM 

PROCESSADOR: 2.90 GHZ, 

FREQUENCIA TURBO MAX.: 4.80 
GHZ 

INTEL I7 11ª 

GERAÇÃO U
N

D
 

17 

  

  

58 ROTEADOR - WIRELESS ACCESS 

POINT DE TETO DUAL BAND 

UNIFI AC LITE AP APRESENTA A 
MAIS RECENTE TECNOLOGIA 

802.11AC WI-FI EM UM DESIGN 

INDUSTRIAL REQUINTADO, 
IDEAL PARA A IMPLANTACAO 

ECONOMICAMENTE RENTAVEL 

DE REDES SEM FIO DE ALTO 
DESEMPENHO; MODO DE POE: 

24V PASSIVE POE FONTE DE 

ALIMENTACAO: 100-240 24VDC 
0.5A GIGE POE CABO DE 

ALIMENTACAO DOS ESTADOS 

UNIDOS, O CANAL DOS EUA / 
FCC / PLANO DE FREQUENCIA 

UNICA, ESPECIFICACOES 

ROTEADOR 

ACCESS 
POINT 

1.5GBPS 

UBIQUIT OU 
SUPERIOR 

U
N

D
 

27 
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DIMENSOES 160 X 160 X 31,45 

MM, (6,3 X 6,3 X 1,24 ") PESO, 

COM KITS DE MONTAGEM 170 G 
(6,0 ONCAS), 185 G (6,5 ONCAS) 

NETWORKING INTERFACE (1) 

PORTA ETHERNET 10/100/1000 
BOTOES (1) REDEFINIR 

PADROES ANTENAS (2) DUAL-

BAND ANTENAS, 3 DBI CADA 
WI-FI PADROES 802.11 A / B / G / 

N / AC PODER METODO PASSIVO 

POE (PARES 4, 5+, 7, 8 RETORNO) 
FONTE DE ALIMENTACAO 24V, 

0.5A ADAPTADOR GIGABIT POE, 

MAX. CONSUMO DE ENERGIA 
6.5W MAX. TX PODER 2.4 GHZ 5 

GHZ 20 DBM 20 DBM BSSID ATE 

QUATRO POR RADIO 
SEGURANCA SEM FIO WEP, 

WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE 

(WPA / WPA2, TKIP / AES) 

59 ROTEADOR - EQUIPAMENTO DE 

COMUNICACAO DE DADOS, 

TIPO EXTERNO, COM 2 
INTERFACES, PADRAO FAST 

ETHERNET 10/100BTX E 

ETHERNET 10BASET, A 1.2 KBPS 
A 2.048 MBPS, COM 2 

INTERFACES, TIPO RS232, COM 

PROTOCOLOS PPP, MLP, FRAME 
RELAY, SMDS E X.25, COM SEM 

INTERFACE PARA SONSOLE, 

COM 16 MB, COM RIP, RIPII, 
BGP4 E OSPF 

ROTEADOR 

AC 1200 U
N

D
 

51 

  

  

60 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

- COM TANQUE DE TINTA: JATO 

DE TINTA, PRETO/COLORIDO, 
CONEXAO SEM FIO, COM 

SCANNER VELOCIDADE DE 

IMPRESSAO 
(MONOCROMATICA): 33 PPM 

(MONO ATE 5760 X 1440 DPI DE 
RESOLUCAO OTIMIZADA EM 

DIVERSOS TIPOS DE PAPEL), 

IMPRESSAO EM A3, 
ACESSORIOS: CABO DE 

ALIMENTACAO, CABO USB, 

GUIA RAPIDO DE INSTALACAO, 
CD COM DRIVERS E MANUAIS 

EPSON 

ECOTANK 
L14150 U

N
D

 

2 

  

  

61 TELEVISOR - ACORES, 75 

POLEGADAS, FUNCAO SMART 

TV COM CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO, ANALOGICO, 

FORMATO DA TELA 16:9, 

RESOLUCAO 3840X2160 
(4KUHD), NO MINIMO, MINIMO 3 

ENTRADAS HDMI, MINIMO 2 

ENTRADAS USB 2.0, 01 
ENTRADA REDE LAN (ETERNET 

100 BASE-TX), MINIMO 2 

ENTRADAS VIDEO 
COMPONENTE E 2 ENTRADAS 

AUDIO E VIDEO, VIDEO 

COMPONENTE, ENTRADA S-
VIDEO, SAIDA DE AUDIO 

DIGITAL (OPTICA), POTENCIA 

DE AUDIO 20W RMS (10W + 
10W); 01 ENTRADA DE RF PARA 

TV ABERTA (DIGITAL E 

TELEVISOR 

75” U
N

D
 

7 
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ANALOGICA); 01 ENTRADA DE 

VIDEO COMPOSTO; CONTROLE 

REMOTO ORIGINAL 

62 SWITCH - COMUTADOR PARA 
REDE LOCAL, TIPO SWITCH 

WORKGROUP GERENCIAVEL, 

COM FONTE REDUNDANTE, 48 
PORTAS 10BASET, COM CABO 

DE FORCA, MANUAIS E 

SUPORTE PARA INSTALAC AO 
EM RACK 19 ¨ 

SWITCH 

GERENCIAVE

L 48 PORTA U
N

D
 

12 

  

  

63 SWITCH - SWITCH COMUTADOR 

PARA REDE LOCAL, GIGABIT 
ETHERNET, TIPO GERENCIAVEL, 

COM 24 PORTAS RJ45 

10/100/1000MBPS + 4 SLOTS SFP 

GIGABIT 

SWITCH 

GERENCIAVE
L 24 PORTA U

N
D

 

26 

  

  

64 SCANNER DE MESA - 

PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
DE FORMA PROFISSIONAL, TIPO 

MESA, COM ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE 
DOCUMENTOS COM 

CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS, 

COM RESOLUCAO OPTICA DE 
DIGITALIZAR ATE 2400DPI,256 

NIVEIS DE ESCALA DE CINZA, 

COM 48 BITS CORES, 
DIGITALIZAR DOCUMENTO EM 

PAPEL A4, COM INTERFACE 

PADRAO USB 2.0 MAXIMA 
VELOCIDADE, COMPATIVEL 

COM WINDOWS/LINUX, 

DEVENDO ESTAR 
ACOMPANHADO DE CABO DE 

ALIMENTACAO, CABO USB, 

SOFTWARE DE INSTALACAO E 
DIGITALIZACAO, MANUAIS, 

ALIMENTADOR DE 

DOCUMENTOS. GARANTIA: 24 
MESES. 

SCANNER DE 
MESA 

PROFISSIONA

L 

U
N

D
 

4 

  

  

65 CAMERA DE SEGURANCA - DO 

TIPO CAMERA IP POE COM 
RESULUCAO 4K DE 8MP 

BULLET, SENSOR 1/2" LENTE 

2.8MM IP67, IR 40M. QUALIDADE 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS: 

INTELBRAS, AXIS, BOSCH. 

INTELBRAS, 

AXIS, BOSCH. U
N

D
 

195 

  

  

66 NOTEBOOK - INTEL CORE I5 10ª 
GERACAO, 08 GB, SSD 240GB OU 

480GB. ESPECIFICACAO 

MINIMA: PROCESSADOR COM 
NO MINIMO INTEL CORE I5 OU 

AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) 

SSD 240GB OU 480GB; MEMORIA 
RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, 

DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 

MHZ OU SUPERIOR; TELA DE 
15.6 POLEGADAS WIDESCREEN, 

SUPORTAR RESOLUCAO 

FULLHD; TECLADO DEVERA 
CONTER TODOS OS 

CARACTERES DA LINGUA 

PORTUGUESA, INCLUSIVE C E 
ACENTOS, NAS MESMAS 

POSICÕES DO TECLADO 

PADRAO ABNT2 E TECLADO 

ACER 

U
N

D
 

19 
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NUMERICO; MOUSE TOUCHPAD 

COM 02 (DOIS) BOTÕES 

INTEGRADOS; MOUSE OPTICO 
COM CONEXAO USB E BOTAO 

DE ROLAGEM (SCROLL); 

INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 CONECTOR RJ-45 

FEMEA E WIFI PADRAO IEEE 

802.11A/B/G/N;SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 

PRO (64 BITS); BATERIA 

RECARREGAVEL DO TIPO ION 
DE LITION COM NO MINIMO 03 

(TRES) CELULAS; FONTE 

EXTERNA AUTOMATICA 
COMPATIVEL COM O ITEM; 

POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 

3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY 
PORT, LEITOR DE CARTAO; 

WEBCAM 

67 COMPUTADOR DE MAO - TIPO 
TABLET, COM PROCESSADOR 

OCTA CORE 2.0GHZ, TAMANHO 

DO DISPLAY DE 10.4 
POLEGADAS, RESOLUCAO 

MINIMA DE 1200X2000, 

MEMORIA INTERNA DE 64GB, 
POSSIBILIDADE DE EXPANSAO 

PARA MICROSD DE ATE 1000GB, 

MEMORIA RAM DE 3GB, 
CONEXOES WIFI E 4G, 

DIMENSOES APROXIMADAS 

(AXLXP) 15,7X24,76X0,7CM, 
DEVE CONTER: TABLET, 

CARREGADOR, CABO DE DADOS 

MODELO 
APPLE OU 

SAMSUNG U
N

D
 

22 

  

R$ 2.719,30  

68 CAMERA DE SEGURANCA - SO 

TIPO SPEED DOME IR DE 
150MTS, COM ZOOM DIGITAL DE 

16X E OPTICO DE 36X, 

RESOLUCAO FULL HD 2MP COM 
VISAO NOTURNA 

MARCAS 

SUGERIDAS:(

BOSCH, 
AXXIS , 

INTELBRAS) 

U
N

D
 

7 

  

  

69 SOPRADOR E ASPIRADOR DE AR 

- SOPRADOR/ASPIRADOR COM 
VELOCIDADE VARIAVEL, 

INDICADO PRINCIPALMENTE 

PARA A LIMPEZA EM 
MARCENARIAS E AREAS 

EXTERNAS DE GRANDE 

DIMENSAO. POSSUI UM FLUXO 
DE AR 36 SUPERIOR, COM UM 

POTENTE VENTILADOR QUE 

TRABALHA A 4,5 M³/MINUTO, 
ALEM DE UMA SUCCAO DE 2.4 

M³/MINUTO E UMA FORCA DO 

AR MEDIDO NO BOCAL DE 5.2 
M3/MINUTO, AMBAS COM 

DESEMPENHO 33 VEZES 

MELHOR QUE OS 
CONCORRENTES; FREQUENCIA: 

60HZ; POTENCIA: 800 WATTS, 

VELOCIDADE SEM CARGA: 0 – 
16000 VOLUME DE AR: 4,5 

M3/MIN, GARANTIA: 12 (DOZE) 

MESES 

IMPORTAWA

Y WSA110 U
N

D
 

4 

  

  

70 DISCO RIGIDO - HD 

EXTERNO,1000GB (1TB) DE 

CAPACIDADE, 2,5 POLEGADAS, 
USB 3.0,7.200 RPM, GARANTIA 

DE 12 MESES 

MARCAS: 

SEAGATE, 

WESTERN 
DIGITAL, 

SAMSUNG 

U
N

D
 

21 
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71 PROJETOR MULTIMIDIA - TIPO 

PORTATIL, COM TECNOLOGIA 

DLP,RESOLUCAO NATIVA DE 
1280X720 PIXELS, BRILHO 

MINIMO DE 2500 LUMENS, 

RELACAO DE CONTRASTE DE 
ATE 17000:1, CONEXAO: 

RGB(VGA),DURACAO DA 

LAMPADA: MAIS DE 4.000 
HORAS, AUDIO IN, AUDIO OUT, 

AUTO FALANTE INTEGRADO DE 

10W, FONTE DE ALIMENTACAO 
AUTOMATICA BIVOLT 

(110/220V) - FREQUENCIA 

50/60HZ, GARANTIA MINIMA DE 
3 ANOS PARA O PROJETOR E 90 

DIAS PARA A 

LAMPADA,ACOMPANHA: CABO 
DE FORCA, CABO DE CONEXAO 

(VGA), BOLSA PARA 

TRANSPORTE, MANUAIS EM 
PORTUGUES, CONTROLE 

REMOTO COM CONFIGURACAO 

E CONTROLE DAS FUNCOES DO 
PROJETOR, DEMAIS 

ACESSORIOS NECESSARIOS AO 

PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO. 

MARCAS: 
ACER, EPSON, 

BENQ. U
N

D
 

10 

  

  

72 CABO - PARA TRANSMISSAO DE 

DADOS, DISPOSITIVOS DE 
CONEXAO EM REDE, AZUL 

CLARO (CABO DE REDE CAT-5E) 

FURUKAWA 

PEÇA 

305 

METRO 

33 

  

  

VALOR TOTAL R$  

 

A referência e menção de marcas apresentadas no anexo I – Termo de Referência do edital, 

é uma forma e parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo que foi 

acrescentado as expressões do tipo “equivalente”, “ similar”, ou de “melhor qualidade”, 

para a administração exigir que as empresas participantes do certame demonstrem 

desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada. 

 

(*** Anexar juntamente com a proposta de preço, folder ilustrativo com 

todas as especificações técnicas dos itens). 

 

(*** Anexar juntamente com a proposta de preço, termo ou prazo de 

garantia, observado o prazo mínimo exigido neste TERMO DE 

REFERÊNCIA E DESCRIÇÃO DOS ITENS;  
 

O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO);  

Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão considerados como 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL;  

Total da Proposta R$ ................. (por extenso) 
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CONDIÇOES GERAIS 

a) A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação bem como a Minuta de Ata de Registro de Preço/Contrato administrativo que o integra e 

concorda com o Termo de Referência e demais Anexos deste Edital de Pregão Eletrônico n.º 

001/2023. 

b) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública, 

conforme estabelecido no edital. 

 

DECLARAÇÃO DE PREÇO 

a) Declaramos que a empresa ________________ se compromete a executar completa e corretamente 

os serviços e/ou entrega de materiais, de acordo com o preconizado no Edital do Pregão Eletrônico n. º 

001/2023 e seus anexos e na forma da documentação fornecida pelo Município. 

 

Data e Local 

 

________________________ 

NOME 

CARGO 

CPF/RG 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

Modelo de Declaração  

 

 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 
 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no 

CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da 

lei e para todos os fins, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas pela referida legislação por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 
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ANEXO IV 

 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

                                                         A (órgão/empresa emitente) _______________________________ 

localizada à ____________________, com Inscrição Estadual sob nº ____________ e CNPJ sob nº 

______________atesta para os devidos fins que a Empresa 

____________________________________com Inscrição Estadual sob nº ____________ e CNPJ sob 

nº ______________, com sede na _______________________, fornece/forneceu os itens relacionados 

abaixo, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma 

nenhum registro que a desabone. 

   

Relação dos itens: 

________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 

assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

ANEXO V 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                  

Nº. 001/2023 - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

                                         A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº. 

________________ e Inscrição Estadual nº __________________ por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ 

SSP/______ e do CPF nº. ___________________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

Representante legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 
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ANEXO VI 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 

 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO               

Nº. 001/2023 - TIPO MENOR PREÇOPOR ITEM 

 

 

A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº._______________ e Inscrição Estadual 

nº __________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ SSP/______e do CPF nº. 

___________________, DECLARA em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 

0xx/2023, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 

certame. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

 

 

 

 

 

 

(representante legal) 

 

 

 

*** ENVIAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO VII 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO           

Nº. 001/2023 - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº.________________ e Inscrição 

Estadual nº __________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ SSP/______e do 

CPF nº. ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo da Declaração 

 

 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                    

Nº. 001/2023 - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

A (empresa) ______________________, inscrita no CNPJ nº. _______________ e Inscrição Estadual 

nº.__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. ___________________ SSP/________ e do CPF nº. 

________________, DECLARA, para os devidos fins de direito legais, sob as penas da Lei que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de fornecimento para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação e ter pleno conhecimento da suspensão em caso de desistência dos 

lances depois de registrados. Por ser expressão de verdade firmamos a presente declaração para que 

atinja todos os efeitos legais e cabíveis à espécie. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ____/2022 

 

“O MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT RESOLVE 

REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº __________/2022, 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° ________/2022, com 

VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir 

da data de sua publicação no sítio eletrônico do 

Município de Paranaíta/MT e dá outras providências” 

 

 

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PARANAITA 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF n. 

03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste Município de 

Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Osmar Antônio Moreira, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade nº. 860-219 

SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) ________________, 

inscrita no CNPJ_______, estabelecida a __________________, e-mail: ()  Telefone; ( )representada 

neste ato pelo seu(ua) ___________, Sr(a)_____________,________ de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus anexos, 

além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Federal nº 3555/00, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Decreto 7892/2013 de 23/01/2013 

alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018, Lei Municipal nº 420/2006, Decreto 

Municipal nº. 153/2009, Decreto Municipal nº. 259/2019 e reedições, Lei Complementar Municipal nº. 

011/2009, Decreto Municipal nº 388/2015, Decreto Municipal nº 119/2006, Lei Municipal nº 

1.138/2020 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Paranaíta e o Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas de MT e demais normas vigentes que regem a aquisição pela Administração 

Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

UTILIZAÇÃO NA ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DE REDES DE INTERNET, DADOS E VOZ DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, conforme especificações e condições constantes nesta 

Ata de Registro de preços; 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PARANAITA a firmar contratações nas 

quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 

a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições; 
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1.2. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

REFERÊNCIA 

SIMILAR/ 

EQUIVALENTE 

UNID QUANTID MARCA GARANTIA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

FORNECEDOR 

01 
ALICATE - DE BICO, TIPO MEIA 

CANA 6. 1/2 

TRAMONTINA, 

STANLEY, 

GEDORE 

UND 3 

  

  

 

02 ALICATE - DE CORTE 

DIAGONAL, MEDINDO 8¨, 

CABO ISOLADO EM PVC, 

ACABAMENTO OXIDADO 

TRAMONTINA, 

STANLEY, 

GEDORE 

UND 4 

  

  

 

03 APARELHO DE TELEFONE 

VOIP - COM PROTOCOLOS: SIP 

RFC3261, TCP/IP/UDP, 

RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, 

ARP/RARP, ICMP, DNS (A 

RECORD, SRV, NAPTR), DHCP, 

PPPOE, TFTP, NTP, STUN, 

SIMPLE, TR-069, 802.1X, IPV6. 1 

CONTA SIP. 3 TECLAS 

PROGRAMAVEIS, 9 TECLAS 

DEDICADAS: AGENDA, 

ESPERA, FLASH, 

TRANSFERENCIA, SILENCIO, 

VOLUME, CONFERENCIA, 

REDIAL E MENSAGEM (LED 

INDICADOR). LCD GRAFICO 

128X40. 

TELEFONE IP UND 30 

  

  

 

04 CARTAO DE MEMORIA PARA 

FILMADORA - DO TIPO 

SD,COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 

8GB,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

CARTÃO DE 

MEMORIA 8GB 
UND 7 

  

  

 

05 DISCO RIGIDO - DISCO 

PADRAO SSD, CAPACIDADE 

240 GB, INTERFACE SATA, 

FORMATO 2,5 POLEGADAS 

SSD 240 UND 65 

  

  

 

06 DISCO RIGIDO - UND DE 

ARMAZENAMENTO EM 

ESTADO SOLIDO (SSD), 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 480 GB, 

FORMATO 2.5 POLEGADAS, 

INTERFACE SATA 3.0 (6 GB/S) E 

COMPATIVEL COM A VERSAO 

2.0, VELOCIDADE DE LEITURA 

500 MB/S E GRAVACAO 450 

MB/S OU SUPERIOR. 

SSD 480 UND 25 

  

  

 

07 FITA VINILICA - PARA 

ROTULADOR, MEDINDO 

12MM, X 8 MTS, NA COR 

BRANCA 

BROTHER UND 10 

  

  

 

08 
FONTE DE ALIMENTACAO 

PARA MICROCOMPUTADOR - 

ATX CORSAIR 750W REAL 80 

PLUS BRONZE CX750 - CP-

9020123-WW 

FONTE EVGA 

SUPERNOVA 

750 G5, 750W, 80 

PLUS GOLD, 

MODULAR - 

220-G5- 0750-X 

UND 6 

  

  

 

09 JOGO DE CHAVE - TIPO FENDA 

E PHILLIPS, COMPOSTO POR 03 

CHAVES DE FENDA SIMPLES 

150- 1/8"X5", 150-3/16"X5", 150-

1/4"X6", 02 CHAVES PHILLIPS 

160-3/16"X4" PH1, 160-1/4"X6" 

PH2, 5 PECAS 

TRAMONTINA, 

STANLEY, 

GEDORE 

UND 5 

  

  

 

10 KIT TECLADO E MOUSE - COM 

TECLADO MULTIMIDIA COM 

FIO E MOUSE OPTICO COM 

FIO,NA COR PRETA,TECLADO 

PADRAO ABNT2 DE 107 

TECLAS COM FUNCAO DUPLA 

NAS TECLAS DE FUNCAO 

F,MOUSE COM SISTEMA 

KIT TECLADO E 

MOUSE 
UND 115 
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OPTICO DE 800DPI E BOTAO 

DE ROLAGEM,CONEXAO 

USB,COMPATIVEL COM PC E 

MAC,COM MANUAL E CD DE 

INSTALACAO,EM 

EMBALAGEM UNICA 

PROPRIADA,GARANTIA 

MINIMA DE 36 MESES 

11 PLACA DE REDE LOCAL - 

PLACA DE REDE QUAD 

ETHERNET,PCIE4,1GB,SEM 

CONECTORES,SEM CESSORIOS 

TP LINK UND 42 

  

  

 

12 PLACA DE REDE - PCI EXPRESS 

WIRELESS 150MBPS, PCI 

EXPRESS X1, MODELO: PCI 

EXPRESS X1 GEN 2.0, 

INTERFACE PCI, SISTEMA 

OPERACIONAL SUPORTADO: 

WINDOWS SERVER 2003, 2008 E 

2012, WINDOWS 10 (32/64BITS), 

WINDOWS 8 (32/64BITS), 

WINDOWS 7 

TP LINK UND 20 

  

  

 

13 PASTA TERMICA - PARA 

COOLER, 100 GR 
IMPLASTEC UND 50 

  
  

 

14 PAD MOUSE - MOUSE PAD 

COM APOIO DE PUNHO EM 

GEL ACOLCHOADOR, TELA 

SUAVE E SEDOSA, ANTI-

ALERGICA E MICRO 

PIRAMIDES ANTIDESLIZANTE 

MOUSE PAD 

COM APOIO DE 

PUNHO 

UND 130 

  

  

 

15 ORGANIZADOR DE CABOS - 

CABO EXTENSOR USB 2.0 DE 

1.80M A MACHO X 

FÊMEA,GARANTIA : 1 

MES(ES),COR: PRETA 

MD9 UND 30 

  

  

 

16 MOUSE - DE PLASTICO 

ANATOMICO, SEM FIO, 24 GHZ 

1200 DPI, PLUG & PLAY, 

ALCANCE DE 10 METROS 

ALIMENTACAO DUAS PILHAS 

AAA, SENSOR OPTICO 

MOUSE SEM 

FIO 
UND 62 

  

  

 

17 MIDIA CARTAO DE MEMORIA - 

CARTAO DE MEMORIA 

MICROSD CLASSE 10 80MB/S 

64GB 

CARTÃO DE 

MEMORIA 64GB 
UND 5 

  

  

 

18 MEMORIA RAM - MODULO DE 

MEMORIA TIPO III, DDR4 , 2133 

MHZ, CAPACIDADE 8GB, 

GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES. 

MARCAS: 

KINGSTONE, 

CORSAIR, 

HYPERX. 

UND 1 

  

  

 

19 MEMORIA RAM - 8GB (1X8GB) 

DDR4, FREQUÊNCIA 2666MHZ, 

C18 

MEMORIA RAM 

DDR4 
UND 60 

  

  

 

20 MEMORIA DDR4 3200MHZ 

CAPACIDADE: 16GB; 

LATENCIA: CL =15-16; 

VELOCIDADE: DDR4 3200MHZ; 

TENSAO: 1,35V; (288 PINOS). 

KINGSTON UND 10 

  

  

 

21 PLACA MAE - SOCKET LGA 

1200 PARA 10ª GERACAO 

CHIPSET H410 OU 

SUPERIORES, MEMORIA 2 X 

DIMM, EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI 

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X 

PCIE 16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 

X1. ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. 2 *REDE: 1 

X GIGABIT LAN 10/100/1000 

BITS. *AUDIO: REALTEK 

ALC887. *SISTEMA 

OPERACIONAL SUPORTADO: 

COMPUTADOR 

i3 10ª ou 11º 

GERAÇÃO 

UND 12 
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WINDOWS 10 (32/64BITS). 

PLACA MAE COM QUALIDADE 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

AS MARCAS ASUS, GIGABYTE, 

INTEL 

22 PLACA MAE - SOCKET LGA 

1200 PARA 10ª E 11ª GERACAO 

CHIPSET H510, MEMORIA 2 X 

DIMM, EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666/2933 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI 

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X 

PCIE 16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 

X1. ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

COMPUTADOR 

i5, 10º ou 11ª 

GERAÇÃO 

UND 10 

  

  

 

23 PLACA MAE - SOCKET 

COMPATIVEL OU SUPERIOR 

AO LGA 1200 PARA 10ª 

GERACAO / SUPEIOR CHIPSET 

H510, MEMORIA 2 X DIMM, 

EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666/2933 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI-

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X 

PCIE 16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 

X1. ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

COMPUTADOR 

i7, 10ª OU 11ª 

GERAÇÃO 

UND 4 

  

  

 

24 PLACA DE VIDEO - PLACA DE 

VIDEO 6GB GDDR6; 

BARRAMENTO DE MEMORIA: 

192BITS; BASE CLOCK (MHZ) 

1830 MHZ OU SUPERIOR; 

RESOLUCAO MAXIMA 

DIGITAL:7680 X 4320 DPI, 

BARRAMENTO:PCI EXPRESS 

3.0, SAIDAS: DISPLAYPORT E 

HDMI, CLOCK MINIMO DE 

MEMORIA: 14 GBPS 

PLACA DE 

VÍDEO ASUS - 

GEFORCE GTX 

1650, 4GB 

GDDR5, DUAL 

UND 6 

  

  

 

25 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR CIANO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

 

26 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR BLACK 

PRETO, TAMANHO MINIMO 

127 ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

 

27 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR AMARELO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 20 
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28 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR MAGENTA 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

 

29 ROTULADOR - PARA FITA DE 

IMPRESSAO EM ETIQUETAS 

DE 6,9,12,18 E 24MM, 

FUNCIONAMENTO 

ELETRONICO, NA COR PRETA 

BROTHER UND 3 

  

  

 

30 CABO - CABO HDMI (HIGH 

DEFINITION MULTIMEDIA 

INTERFACE), TIPO HDMI 

MACHO X MACHO, 

COMPRIMENTO DE 3 METROS, 

PARA TRANSMISSAO DE 

DADOS DE VIDEO DIGITAL E 

AUDIO DIGITAL MULTI-

CANAL DE ALTA DEFINICAO, 

GARANTIA DE 6 MESES 

PROELETRONIC UND 60 

  

  

 

31 CABO - CABO CONVERSOR 

HDMI PARA VGA COM SAIDA 

DE AUDIO 

EXBOM UND 35 

  

  

 

32 TESTADOR DE CABO DE REDE 

- TIPO: TESTADOR DE 

PORTA,PADRAO DE CABOS 

PASSIVEIS: CABO 

USB,COMPATIBILIDADE COM 

CONECTORES RJ11 E RJ45,. 

EXBOM 

U
N

D
 

8 

  

  

 

33 BATERIA PARA 

MICROCOMPUTADOR - 

TENSAO ALIMENTACAO 3V, 

MODELO CR2032, 

CAPACIDADE NOMINAL 220 

MAH, SISTEMA 

LETROQUIMICO LITHIUM. 

SUPER POWER 

U
N

D
 

150 

  

  

 

34 FUSIVEL PARA FILTRO DE 

LINHA - FUSIVEL 10A 
IMPORTADA 

U
N

D
 

150 
  

  
 

35 FILTRO DE LINHA - DE 6 

TOMADAS TENSÃO 220V, 

CABO 2,5MM2. 

MAG 

U
N

D
 

135 

  

  

 

36 MAQUINA DE CALCULAR - A 

BATERIA, TIPO ELETRONICA, 

COM VISOR, CONTENDO 12 

DIGITOS 

MARCAS: 

SHARP, CASIO 

E OLIVETI U
N

D
 

2 

  

  

 

37 LEITOR DIGITAL - BR 

400CCD,LEITOR DE CODIGO 

DE BARRAS MANUAL, 

FUNCAO 

TECLADO,RECONHECIMENTO 

RAPIDO DE BARRAS 1D, EM 

MATERIAIS REFLEXIVOS,EM 

IMPRESSOES COM POUCAS 

NITIDEZ E RASURADAS 

MARCAS 

BEMATECH, 

HONEYWELL, 

ZEBRA 

U
N

D
 

4 

  

  

 

38 ADAPTADOR DE CONECTOR - 

USB 2.0 WIRELESS 802.11G E 

802.11B,COM CRIPTOGRAFIA 

WEP 64/128/152-BIT MBPS COM 

BANDA DE FREQUENCIA DE 

2.4 GHZ 

INTELBRAS, TP-

LINK, ENCORE U
N

D
 

55 

  

  

 

39 FONTE DE ALIMENTACAO 

PARA MICROCOMPUTADOR - 

FONTE DE ALIMENTACAO 

ATX PARA 

MICROCOMPUTADOR,450 W 

REAIS, 20/24 PINOS, 220/110 

VOLTS. 

CORSAIR, 

EVGA, 

GIGABYTE U
N

D
 

75 

  

  

 

40 
DOCK STATION - DOCK 

STATION HD 2.5" E 3.5" USB 3.0 

MYMAX – 

MDC/HD05U3/B

K U
N

D
 

4 

  

  

 

41 CABO DVI 1 METROS, 

TERMINAL DVI-D NAS DUAS 

PONTAS 

VINIK DVI/2 

U
N

D
 

15 

  

  

 

42 ADAPTADOR DE CONECTOR - 

ADAPTADOR MINI,DVI PARA 

VGA 

EXBOM 

U
N

D
 

20 
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43 LIMPA CONTATO - LIMPA 

CONTATO EM SPRAY, 

AGENTES PROPELENTE, 

BUTANO PROPANO, 

SOLVENTE 

HIDROCARBONETO 

COMPATIVEL COM A MAIORIA 

DOS PLASTICOS E METAIS 

MUNDIAL 

PRIME U
N

D
 

100 

  

  

 

44 GRAVADOR E REPRODUTOR 

DE CD-R/RW - LEITOR E 

GRAVADOR DE BLU-RAY 

EXTERNO, CONEXAO USB 

KNUP- KPLE00 

U
N

D
 

5 

  

  

 

45 
CONECTOR - EM PLASTICO, RJ 

45 FEMEA, TAMANHO PADRAO 

062-9705 CHIP 

SCCON 

WT2001C/W 

UND 275 

  

  

 

46 CONECTORES - PARA 

CONEXAO, MODELO RJ 45 

MACHO, EMBALAGEM 

APROPRIADA 

CHIP SCE 062-

0045 

CAIXA C 

/100 
30 

  

  

 

47 BATERIA PARA NO-BREAK - 

SELADA-12V 7A; TENSAO 

NOMINAL (V): 12 

AMPERAGEM: 7.0AH 

CAPACIDADE (C10): 5,8 

CAPACIDADE (C20): 6,4 

COMPRIMENTO (MM): 151 

LARGURA (MM): 65 ALTURA 

TOTAL (MM): 100 PESO (KG): 

1,98 TIPO TERMINAL: FASTON 

187 

MOURA, 

INTELBRAS 
UND 180 

  

  

 

48 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL - EPSON 

ECOTANK L3150, TANQUE DE 

TINTA WI-FI COLORIDA USB, 

INFORMACOES TECNICAS, 

REFERÊNCIA, LINHA 

ECOTANK, TIPO DE 

MULTIFUNCIONAL TANQUE 

DE TINTA, CONECTIVIDADE- 

WIRELESS - WI-FI DIRECT, 

TIPO DE IMPRESSÃO, 

COLORIDA, 

MONOCROMATICA CONEXOES 

USB 2.0, COPIADORA E 

DIGITALIZADORA 

IMPRESSORA 

COLORIDA 

ECOTANK U
N

D
 

14 

  

  

 

49 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 

PORTATIL,DE 500GB, USB 

3.0,4.800 RPM,GARANTIA DE 02 

ANOS. 

HD EXTERNO 

500GB U
N

D
 

16 

  

  

 

50 DISCO RIGIDO - PADRAO SCSI, 

HD EXTERNO PORTATIL,DE 

2TB, USB 3.0,7.200 

RPM,GARANTIA DE 02 ANOS. 

HD EXTERNO 

2TB U
N

D
 

9 

  

  

 

51 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 

USB 2.0,CAPACIDADE: 1 

TB,VELOCIDADE MINIMA: DE 

5400 RPM,GARANTIA:12 MESES 

HD EXTERNO 

1TB U
N

D
 

18 

  

  

 

52 NOTEBOOK - PORTATIL 

ULTRAFINO, TELA 14" FHD, 

PROCESSADOR 10ª GERACAO 

INTEL, MEMORIA 16GB RAM 

DDR4 2666 MHZ INSTALADA, 

ARMAZENAMENTO 256GB 

SOLID STATE DRIVE, CHIP DE 

SEGURANCA TPM 2.0, 1X + 

1XUSB 3.2, HDMI | ETHERNET 

(RJ-45), WEBCAM HD 720P, 

INTEL UHD GRAPHICS, 

WIRELESS INTEL, LEITOR DE 

IMPRESSAO DIGITAL 

FINGERPRINT, TECLADO 

PORTUGUÊS (BR) ABNT2 

RETROILUMINADO, PESO DE 

1,69 KG E ESPESSURA DE 1,89 

CM, BATERIA INTEGRADA 

COM DURACAO ATE 12H, 

SISTEMA WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 

NOTEBOOK 

U
N

D
 

1 
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53 NOBREAK - INTERATIVO 

CONVENCIONAL, 700VA 

CONSTRUIDO COM 

MICROPROCESSADOR 

CISC/FLASH ESTABILIZADOR 

DE 16 ESTAGIOS (MODELO 

FULL-RANGE) 

ESTABILIZADOR DE 8 

ESTAGIOS (MODELO MONO) 

FILTRO DE LINHA 1 BATERIA 

SELADA INTERNA 

CARREGADOR DE BATERIAS 

INTELIGENTE 

TRANSFORMADOR DE 220V 

PARA 115V. 

NOBREAK 

700VA U
N

D
 

193 

  

  

 

54 NO-BREAK - ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE TENSAO, 

NOBREAK SENOIDAL ON-LINE 

DUPLA 

CONVERSAO,MICROPROCESS

ADO,ENTRADA BI-VOLT 

AUTOMATICO,POTENCIA 

MAXIMA DE SAIDA 3200 

VA/2560W, FATOR DA 

POTENCIA 0,8,SENOIDAL 

PURA, DISTORCAO 

HARMONICA (THD) COM 100% 

DE CARGA 

RESISTIVA<3%,NOMINAL 115-

127/220V,MAXIMA DE TENSAO 

COM CARGA MAXIMA 

RESISTIVA: 98 A 139V 

(ENTRADA 115-127V) E 180 A 

260V (ENTRADA 

220V),NOMINAL DE 60HZ, 

FAIXA DE FREQUENCIA 

ADMISSIVEL + OU - 5% E 

CONEXAO BARRAS DE 

TERMINAIS 

(BORNES),CONEXAO DE SAIDA 

06 TOMADAS PADRAO 

NBR14136 E BARRAS DE 

TERMINAIS (BORNES) E 

RENDIMENTO A PLANA 

CARGA DE 90%,SAIDA BIVOLT 

110/120-220/240V, FATOR DE 

CRISTA 3, REGULACAO 

ESTATICA+ OU - 1%, RELACAO 

DINAMICA <4% E 

FREQUENCIA 60HZ + OU - 

0,5%,CIRCUITO DE CONTROLE 

SENOIDAL,PROTECAO SUB E 

SOBRETENSAO, SOBRECARGA, 

CURTO CIRCUITO E 

SOBREAQUECIMENTO,LEDS 

DE PROTECAO, ATENCAO E 

FUNCIONAMENTO NORMAL, 

LED DE INDICACAO DE 

CONSUMO DE CARGA NA 

RECARGA DA 

BATERIA,AUDIOVISUAIS 

(SONORO E LEDS) ANTES E 

APOS ALGUM 

EVENTO,INTERNAS 32 

BATERIAS 

12VDC/7AH,TENSAO DO 

BANCO DE BATERIAIS 

EXTERNO 192 VDC, TEMPO DE 

RECARGA DAS BATERIAIS 

INTERNAS 10 HORAS E O 

NOBREAK DEVE FORNECER 

TEMPO DE 90 MINUTOS A 

MEIA CARGA,AUTOMATICA, 

MANTEM AS BATERIAS EM 

PLENA CARGA,GABINETE NO 

MESMO PADRAO DO UPS OU 

INTERNAMENTE AO 

MESMO.,AUTOMATICO E 

MANUAL,8 TOMADAS,BOTAO 

NOBREAK 

3200VA U
N

D
 

3 
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LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,ACOMPANHA 

CABOS E MANUAL,GARANTIA 

DO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO PARA TODO O 

CONJUNTO DE NO MINIMO 24 

MESES A PARTIR DA 

INSTALACAO, CONFORME 

EDITAL 

55 MONITOR DE VIDEO - TELA DE 

21,5 POLEGADAS FULL 

HD,SUPORTE A RESOLUCAO 

DE 1920X1080, BRILHO 250 

CD/M2, CONTRASTE 

DINAMICO 20.000.000:1,TIPO: 

LED,ANGULO DE VISAO 

HORIZONTAL E VERTICAL DE 

NO MINIMO 170 GRAUS 

HORIZOTAL X 160 GRAUS 

VERTICAL, TEMPO DE 

RESPOSTA MAX DE 5 MS,TELA 

WIDESCREEN,CONTROLE DE 

AJUSTE DIGITAL,AJUSTES DE 

IMAGEM PARA: COR, 

CONTRASTE, BRILHO, NITIDEZ 

INDEPENDENTE, 

POSICAO,CONEXOES: 01 D-SUB 

(VGA), 01 DVI, 01 SAIDA DE 

AUDIO, ACOMPANHA: CABOS 

E MANUAL 

TECNICO,GARANTIA: 12 

MESES 

MONITOR DE 

VÍDEO 21,5 Pol. U
N

D
 

93 

  

  

 

56 MICROCOMPUTADOR - I5 10ª 

OU 11ª GERACAO, PLACA MAE: 

SOCKET LGA 1200 PARA 10ª E 

11ª GERACAO, MEMORIA: RAM 

DDR4 8GB 2400/2666/2933 

MHZ,GABINETE: (TORRE ATX 

COM 2 BAIAS DE 5,25” 

EXTERNAS, 2 BAIAS DE 3,5” 

INTERNA PARA HD, TECLADO 

E MOUSE 

INTEL I5 10ª 

GERAÇÃO OU 

SUPERIOR U
N

D
 

152 

  

  

 

57 MICROCOMPUTADOR - INTEL 

CORE I7 INTEL® CORE™ 11ª 

GERACAO (OU SUPERIOR), 

COM SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS 

ORIGINAL + CHAVE DE 

VALIDACAO INCLUSO, PLACA 

MAE: PLACA MAE: H410G, 

SOCKET PLACA MAE: LGA1200 

11º, GERACAO (COMET LAKE), 

AUDIO PLACA MAE: REALTEK 

ALC887 CODEC, REDE: 

10/100/1000, MEMORIA: 2 X 

SOQUETES DDR4 DIMM, MAX. 

64GB, 1X SLOT PCI EXPRESS 

X16, 2X SLOT PCI EXPRESS X1, 

CONEXOES: 4 X CONECTORES 

SATA, 1 X CONECTOR M.2, 1 X 

PORTA D-SUB, 1 X PORTA 

HDMI, 2 X USB 3.0, 4 X USB 2.0, 

1 X PORTA RJ-45 DE REDE, 3 X 

CONECTORES DE AUDIO, 1 X 

PORTA PS/2 TECLADO (ROXA), 

1 X PORTA P2/2 MOUSE 

(VERDE), ESPECIFICACOES DA 

CPU: FREQUENCIA: 2.90 GHZ A 

4.8 GHZ, SOCKET: 1151, 

NUMERO DE NUCLEOS: 8, Nº 

DE THREADS: 16 FREQUENCIA 

BASEADA EM PROCESSADOR: 

2.90 GHZ, FREQUENCIA TURBO 

MAX.: 4.80 GHZ 

INTEL I7 11ª 

GERAÇÃO U
N

D
 

17 

  

  

 

58 ROTEADOR - WIRELESS 

ACCESS POINT DE TETO DUAL 

BAND UNIFI AC LITE AP 

APRESENTA A MAIS RECENTE 

ROTEADOR 

ACCESS POINT 

1.5GBPS 

UBIQUIT OU 

U
N

D
 

27 
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TECNOLOGIA 802.11AC WI-FI 

EM UM DESIGN INDUSTRIAL 

REQUINTADO, IDEAL PARA A 

IMPLANTACAO 

ECONOMICAMENTE 

RENTAVEL DE REDES SEM FIO 

DE ALTO DESEMPENHO; 

MODO DE POE: 24V PASSIVE 

POE FONTE DE 

ALIMENTACAO: 100-240 24VDC 

0.5A GIGE POE CABO DE 

ALIMENTACAO DOS ESTADOS 

UNIDOS, O CANAL DOS EUA / 

FCC / PLANO DE FREQUENCIA 

UNICA, ESPECIFICACOES 

DIMENSOES 160 X 160 X 31,45 

MM, (6,3 X 6,3 X 1,24 ") PESO, 

COM KITS DE MONTAGEM 170 

G (6,0 ONCAS), 185 G (6,5 

ONCAS) NETWORKING 

INTERFACE (1) PORTA 

ETHERNET 10/100/1000 BOTOES 

(1) REDEFINIR PADROES 

ANTENAS (2) DUAL-BAND 

ANTENAS, 3 DBI CADA WI-FI 

PADROES 802.11 A / B / G / N / 

AC PODER METODO PASSIVO 

POE (PARES 4, 5+, 7, 8 

RETORNO) FONTE DE 

ALIMENTACAO 24V, 0.5A 

ADAPTADOR GIGABIT POE, 

MAX. CONSUMO DE ENERGIA 

6.5W MAX. TX PODER 2.4 GHZ 

5 GHZ 20 DBM 20 DBM BSSID 

ATE QUATRO POR RADIO 

SEGURANCA SEM FIO WEP, 

WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE 

(WPA / WPA2, TKIP / AES) 

SUPERIOR 

59 ROTEADOR - EQUIPAMENTO 

DE COMUNICACAO DE 

DADOS, TIPO EXTERNO, COM 2 

INTERFACES, PADRAO FAST 

ETHERNET 10/100BTX E 

ETHERNET 10BASET, A 1.2 

KBPS A 2.048 MBPS, COM 2 

INTERFACES, TIPO RS232, COM 

PROTOCOLOS PPP, MLP, 

FRAME RELAY, SMDS E X.25, 

COM SEM INTERFACE PARA 

SONSOLE, COM 16 MB, COM 

RIP, RIPII, BGP4 E OSPF 

ROTEADOR AC 

1200 U
N

D
 

51 

  

  

 

60 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL - COM 

TANQUE DE TINTA: JATO DE 

TINTA, PRETO/COLORIDO, 

CONEXAO SEM FIO, COM 

SCANNER VELOCIDADE DE 

IMPRESSAO 

(MONOCROMATICA): 33 PPM 

(MONO ATE 5760 X 1440 DPI DE 

RESOLUCAO OTIMIZADA EM 

DIVERSOS TIPOS DE PAPEL), 

IMPRESSAO EM A3, 

ACESSORIOS: CABO DE 

ALIMENTACAO, CABO USB, 

GUIA RAPIDO DE 

INSTALACAO, CD COM 

DRIVERS E MANUAIS 

EPSON 

ECOTANK 

L14150 U
N

D
 

2 

  

  

 

61 TELEVISOR - ACORES, 75 

POLEGADAS, FUNCAO SMART 

TV COM CONVERSOR DIGITAL 

INTEGRADO, ANALOGICO, 

FORMATO DA TELA 16:9, 

RESOLUCAO 3840X2160 

(4KUHD), NO MINIMO, MINIMO 

3 ENTRADAS HDMI, MINIMO 2 

ENTRADAS USB 2.0, 01 

ENTRADA REDE LAN 

TELEVISOR 75” 

U
N

D
 

7 
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(ETERNET 100 BASE-TX), 

MINIMO 2 ENTRADAS VIDEO 

COMPONENTE E 2 ENTRADAS 

AUDIO E VIDEO, VIDEO 

COMPONENTE, ENTRADA S-

VIDEO, SAIDA DE AUDIO 

DIGITAL (OPTICA), POTENCIA 

DE AUDIO 20W RMS (10W + 

10W); 01 ENTRADA DE RF 

PARA TV ABERTA (DIGITAL E 

ANALOGICA); 01 ENTRADA DE 

VIDEO COMPOSTO; 

CONTROLE REMOTO 

ORIGINAL 

62 SWITCH - COMUTADOR PARA 

REDE LOCAL, TIPO SWITCH 

WORKGROUP GERENCIAVEL, 

COM FONTE REDUNDANTE, 48 

PORTAS 10BASET, COM CABO 

DE FORCA, MANUAIS E 

SUPORTE PARA INSTALAC AO 

EM RACK 19 ¨ 

SWITCH 

GERENCIAVEL 

48 PORTA U
N

D
 

12 

  

  

 

63 SWITCH - SWITCH 

COMUTADOR PARA REDE 

LOCAL, GIGABIT ETHERNET, 

TIPO GERENCIAVEL, COM 24 

PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS 

+ 4 SLOTS SFP GIGABIT 

SWITCH 

GERENCIAVEL 

24 PORTA U
N

D
 

26 

  

  

 

64 SCANNER DE MESA - 

PROCESSAMENTO DE 

IMAGENS DE FORMA 

PROFISSIONAL, TIPO MESA, 

COM ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE 

DOCUMENTOS COM 

CAPACIDADE PARA 50 

FOLHAS, COM RESOLUCAO 

OPTICA DE DIGITALIZAR ATE 

2400DPI,256 NIVEIS DE ESCALA 

DE CINZA, COM 48 BITS 

CORES, DIGITALIZAR 

DOCUMENTO EM PAPEL A4, 

COM INTERFACE PADRAO USB 

2.0 MAXIMA VELOCIDADE, 

COMPATIVEL COM 

WINDOWS/LINUX, DEVENDO 

ESTAR ACOMPANHADO DE 

CABO DE ALIMENTACAO, 

CABO USB, SOFTWARE DE 

INSTALACAO E 

DIGITALIZACAO, MANUAIS, 

ALIMENTADOR DE 

DOCUMENTOS. GARANTIA: 24 

MESES. 

SCANNER DE 

MESA 

PROFISSIONAL U
N

D
 

4 

  

  

 

65 CAMERA DE SEGURANCA - DO 

TIPO CAMERA IP POE COM 

RESULUCAO 4K DE 8MP 

BULLET, SENSOR 1/2" LENTE 

2.8MM IP67, IR 40M. 

QUALIDADE EQUIVALENTE, 

SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: INTELBRAS, AXIS, 

BOSCH. 

INTELBRAS, 

AXIS, BOSCH. U
N

D
 

195 

  

  

 

66 NOTEBOOK - INTEL CORE I5 

10ª GERACAO, 08 GB, SSD 

240GB OU 480GB. 

ESPECIFICACAO MINIMA: 

PROCESSADOR COM NO 

MINIMO INTEL CORE I5 OU 

AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) 

SSD 240GB OU 480GB; 

MEMORIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES, DO TIPO SDRAM 

DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR; 

TELA DE 15.6 POLEGADAS 

WIDESCREEN, SUPORTAR 

RESOLUCAO FULLHD; 

TECLADO DEVERA CONTER 

ACER 

U
N

D
 

19 
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TODOS OS CARACTERES DA 

LINGUA PORTUGUESA, 

INCLUSIVE C E ACENTOS, NAS 

MESMAS POSICÕES DO 

TECLADO PADRAO ABNT2 E 

TECLADO NUMERICO; MOUSE 

TOUCHPAD COM 02 (DOIS) 

BOTÕES INTEGRADOS; MOUSE 

OPTICO COM CONEXAO USB E 

BOTAO DE ROLAGEM 

(SCROLL); INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 CONECTOR 

RJ-45 FEMEA E WIFI PADRAO 

IEEE 802.11A/B/G/N;SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 

PRO (64 BITS); BATERIA 

RECARREGAVEL DO TIPO ION 

DE LITION COM NO MINIMO 03 

(TRES) CELULAS; FONTE 

EXTERNA AUTOMATICA 

COMPATIVEL COM O ITEM; 

POSSUIR INTERFACES USB 2.0 

E 3.0, 01 (UMA) HDMI OU 

DISPLAY PORT, LEITOR DE 

CARTAO; WEBCAM 

67 COMPUTADOR DE MAO - TIPO 

TABLET, COM PROCESSADOR 

OCTA CORE 2.0GHZ, 

TAMANHO DO DISPLAY DE 

10.4 POLEGADAS, RESOLUCAO 

MINIMA DE 1200X2000, 

MEMORIA INTERNA DE 64GB, 

POSSIBILIDADE DE EXPANSAO 

PARA MICROSD DE ATE 

1000GB, MEMORIA RAM DE 

3GB, CONEXOES WIFI E 4G, 

DIMENSOES APROXIMADAS 

(AXLXP) 15,7X24,76X0,7CM, 

DEVE CONTER: TABLET, 

CARREGADOR, CABO DE 

DADOS 

MODELO 

APPLE OU 

SAMSUNG U
N

D
 

22 

  

R$ 

2.719,30 
 

 

68 CAMERA DE SEGURANCA - SO 

TIPO SPEED DOME IR DE 

150MTS, COM ZOOM DIGITAL 

DE 16X E OPTICO DE 36X, 

RESOLUCAO FULL HD 2MP 

COM VISAO NOTURNA 

MARCAS 

SUGERIDAS:(B

OSCH, AXXIS , 

INTELBRAS) 

U
N

D
 

7 

  

  

 

69 SOPRADOR E ASPIRADOR DE 

AR - SOPRADOR/ASPIRADOR 

COM VELOCIDADE VARIAVEL, 

INDICADO PRINCIPALMENTE 

PARA A LIMPEZA EM 

MARCENARIAS E AREAS 

EXTERNAS DE GRANDE 

DIMENSAO. POSSUI UM 

FLUXO DE AR 36 SUPERIOR, 

COM UM POTENTE 

VENTILADOR QUE TRABALHA 

A 4,5 M³/MINUTO, ALEM DE 

UMA SUCCAO DE 2.4 

M³/MINUTO E UMA FORCA DO 

AR MEDIDO NO BOCAL DE 5.2 

M3/MINUTO, AMBAS COM 

DESEMPENHO 33 VEZES 

MELHOR QUE OS 

CONCORRENTES; 

FREQUENCIA: 60HZ; 

POTENCIA: 800 WATTS, 

VELOCIDADE SEM CARGA: 0 – 

16000 VOLUME DE AR: 4,5 

M3/MIN, GARANTIA: 12 (DOZE) 

MESES 

IMPORTAWAY 

WSA110 U
N

D
 

4 

  

  

 

70 DISCO RIGIDO - HD 

EXTERNO,1000GB (1TB) DE 

CAPACIDADE, 2,5 POLEGADAS, 

USB 3.0,7.200 RPM, GARANTIA 

DE 12 MESES 

MARCAS: 

SEAGATE, 

WESTERN 

DIGITAL, 

SAMSUNG 

U
N

D
 

21 

  

  

 

71 PROJETOR MULTIMIDIA - TIPO MARCAS: U
N D
 

10      
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PORTATIL, COM TECNOLOGIA 

DLP,RESOLUCAO NATIVA DE 

1280X720 PIXELS, BRILHO 

MINIMO DE 2500 LUMENS, 

RELACAO DE CONTRASTE DE 

ATE 17000:1, CONEXAO: 

RGB(VGA),DURACAO DA 

LAMPADA: MAIS DE 4.000 

HORAS, AUDIO IN, AUDIO 

OUT, AUTO FALANTE 

INTEGRADO DE 10W, FONTE 

DE ALIMENTACAO 

AUTOMATICA BIVOLT 

(110/220V) - FREQUENCIA 

50/60HZ, GARANTIA MINIMA 

DE 3 ANOS PARA O PROJETOR 

E 90 DIAS PARA A 

LAMPADA,ACOMPANHA: 

CABO DE FORCA, CABO DE 

CONEXAO (VGA), BOLSA 

PARA TRANSPORTE, MANUAIS 

EM PORTUGUES, CONTROLE 

REMOTO COM 

CONFIGURACAO E CONTROLE 

DAS FUNCOES DO PROJETOR, 

DEMAIS ACESSORIOS 

NECESSARIOS AO PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO. 

ACER, EPSON, 

BENQ. 

72 CABO - PARA TRANSMISSAO 

DE DADOS, DISPOSITIVOS DE 

CONEXAO EM REDE, AZUL 

CLARO (CABO DE REDE CAT-

5E) 

FURUKAWA 
PEÇA 305 

METRO 
33 

  

  

 

 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) 

Secretaria (s) Municipal (is) solicitante (s) e serão efetuadas nos termos da dotação (ões) orçamentária 

(s) a serem apresentadas pelo Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 

 

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 

 

2.3. O (s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas 

de Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  

 

3. DA VIGÊNCIA 

 

3.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal 

após a publicação no sítio eletrônico do Município de Paranaíta/MT, não podendo ser 

prorrogado, nos termos do Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013, salvo se advir contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência da Ata de Registro de Preço, que reger-

se-á pelas normas estampadas neste edital e Lei de Licitações, podendo ter novo prazo estimado, 

consoante art. 57 da Lei 8.666/93 e Resolução de Consulta nº 056/2012 do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso; 

 

3.2. Aplica-se ao contrato administrativo advindo da ata de registro de preço para serviços contínuos a 

possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com 

fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 89666/93;  

 

3.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, 
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todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas normas;  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de 

Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) 

dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida; 

 

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  

 

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do 

respectivo pedido; 

 

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

 

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 

entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou 

que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens 

objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições aqui estabelecidas; 

 

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas; 

  

4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este 

Município; 

 

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

 

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
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4.14. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço a regularidade habilitatória do 

certame, em especial a fiscal; 

 

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 

Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de 

regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em 

fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor 

Prefeito Municipal de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o 

objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 

12 deste instrumento. 

 

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos 

serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 

 

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo 

com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor 

competente e nos termos abaixo descrito: 

 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 

 

4.19. Os equipamentos serão recebidos pela Seção de Suporte Técnico de Informática – da 

CONTRATANTE ou por Comissão de Recebimento de Bens, no horário das 07h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17 horas, de segunda a sexta, exceto feriados; 

4.20. No ato da entrega, a Seção responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota Fiscal;  

4.21. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da Seção 

responsável, e constará das seguintes fases: 

1. Abertura das embalagens;  

2. Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou aquelas 

superiores oferecidas pela CONTRATADA;  

3. Colocação do produto em funcionamento; 

4. Testes dos periféricos/componentes e portas de comunicação se for o caso.  

 

4.22. O período de inspeção será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de emissão do TERMO 

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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4.23. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do produto, 

verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 

características, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, a contar da data de realização da inspeção;  

4.24. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as especificações 

técnicas exigidas neste Termo de Referência e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, o 

Servidor responsável emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;  

4.25. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos 

nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

4.26. Serviços de garantia: 

4.27. O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 

Comercial, observado o prazo mínimo exigido neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

4.28. O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

4.29. Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão considerados como 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL;  

4.30. Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o produto apresente 

mais de 3 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser substituído por outro 

completamente novo e com as mesmas características deste. Neste caso, dar-se-á início aos 

procedimentos e prazos estabelecidos nas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

4.31. A CONTRATADA, deverá ofertar atendimento de manutenção total durante todo o PERÍODO 

DE GARANTIA nas instalações da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, localizado na Rua 

Alceu Rossi s/nº, Centro – CEP 78.590-000 - Paranaíta/MT, exceto nos casos em que, 

comprovadamente, o mesmo deva ser reparado em laboratório próprio;  

4.32. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE no PERÍODO DE 

GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data/hora da sua solicitação 

4.33. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que o mesmo possa ser realizado na Sede da 

CONTRATANTE, será de 96 (noventa e seis) horas, contados da data/hora da primeira visita 

técnica realizada pela CONTRATADA;  

4.34. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que o mesmo, 

comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da CONTRATADA, será de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data de sua remoção;  

4.35. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições previstas a 

CONTRATADA fica obrigada a substituir os mesmos, por backup, com as mesmas 

características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema no produto 

original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em perfeito 

funcionamento, ou outro completamente novo com as mesmas características;  

4.36. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de 

necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou 
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que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer 

outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto e/ou 

componente tecnologicamente equivalente ou superior;  

4.37. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser novos e 

originais, com garantia mínima enquanto perdurar o CONTRATO;  

4.38. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo Técnico de Informática diretamente à 

CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as 

providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo 

rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos; 

4.39. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui 

descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a 

cargo da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes 

que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando 

com quaisquer danos; 

4.40. Os materiais deverão ser entregues nos locais a serem indicados pelas Secretarias 

requisitantes, conforme as necessidades e autorização mediante emissão da nota de 

autorização de despesas; 

4.41. Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o 

fornecedor terá o prazo máximo 15 dias corridos, para entregar/fornecer o item solicitado,  no 

endereço descrito acima. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. O Município de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 

 

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de 

regularidade fiscal; 

 

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 

 

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

 

5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva; 

 

5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 

 

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Paranaíta – MT; 

 

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
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5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e ata de 

registro de preço homologada; 

 

5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

 

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os 

valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme 

disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo responsável; 

 

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital. 

 

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

 

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

 

6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado; 

 

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E 

DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS:  

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 

 

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de 

depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

 

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, 

nos termos legislação fiscal pertinente e vigente; 

 

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 
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CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado na ata 

de registro de preço; 

 

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

 

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, 

relatório de acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor 

designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato; 

 

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação 

do quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 

 

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 

 

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   

 

6.12.1. Banco: ..........., Agência: ............, Conta corrente: ...............; 

 

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

 

7.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

7.2.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

 

7.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8. DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir 

de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado; 

 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-

lo ao praticado no mercado; 

 

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação; 

 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 

 

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICIPIO, o proponente registrado será convocado, 

para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

 

8.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões 

do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, 

salvo se:  

 

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de 

preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos 

à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado 

de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu 

preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das 

aquisições dos itens; 

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

9.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 

 

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
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9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

 

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do art. 87 da 

Lei 8666/93 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

 

9.5. O Município de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse 

público, devidamente motivado e justificado; 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A ADJUDICATÁRIA vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 

ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 

8.666/93, quais sejam: 

 

10.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

conforme determina o artigo 86 da Lei nº 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo 

CONTRATADO; 

10.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá 

ainda aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 

total, sem justificativa aceita, será a 

plicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

 

10.3. Se a ADJUDICATÁRIA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será 

descontado dos créditos que a contratada possuir; 

 

10.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa 

ou judicialmente; 

 

10.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis; 
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10.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a ADJUDICATÁRIA poderá sofrer, além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

10.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

10.6.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento; 

 

10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

10.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 

ato venha acarretar ao Município de Paranaíta/MT; 

 

10.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 25.2, c, d, do 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

 

10.10. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018;  

 

11 - DO CADASTRO DE RESERVA 

 

11.1.  Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima 

classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  

 

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação 

de habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de empresa não encaminhar os documentos 

de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital 

 

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através 

do edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3555/00, Lei Complementar 

Federal nº. 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei Municipal nº 420/2006, Lei Municipal nº 

1.138/2020, Decreto Municipal nº. 153/2009, Decreto Municipal nº. 259/2019 e reedições, Lei 

Complementar Municipal nº. 011/2009, Decreto Municipal nº 388/2015, Decreto Municipal nº 

119/2006 e demais normas vigentes que regem a aquisição pela Administração Pública. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 
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de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colacionada nos autos.  

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 

 

II.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 

convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato/ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira;  

 

14.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo 

a devida autorização por parte do Município de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 

8.666/93. 

 

15. DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E por estarem de acordo o MUNICIPIO DE PARANAITA registra os preços e condições acima 

disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via 

arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Paranaíta - MT, ____ de ________________ de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Osmar Antônio Moreira 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

FIRMA: ________________________ 

Nome: 

Sócio (proprietário) 

CONTRATADA 
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ___/2023 

 

“CELEBRAM CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 

MÉDICO-HOSPITALAR, E MEDICAMENTOS 

PARA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A 

POPULAÇÃO, SUPRIR AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 

HOSPITAL MUNICIPAL DE PARANAÍTA – 

MT, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA E A EMPRESA 

_______________________.” 

 

Aos _______ dias do mês de ________, do ano de dois mil e vinte e Três, O MUNICÍPIO DE 

PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF n. 03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - 

Centro – CEP 78590-000, neste Município de Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Osmar Antônio Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, 

portador da Cédula de Identidade nº. 860-219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa __________________, estabelecida à 

_____________, nº. ___________, ______, na cidade de ________________, inscrita no CNPJ 

nº._________________ e Inscrição Estadual nº. ______________, representada neste ato pelo seu 

representante legal o (a) Sr. (a) _________________, _______________, _______________, 

_______________, portador de Carteira de Identidade nº.______________ e CPF nº. _____________, 

residente à __________________ na cidade de _____________, doravante denominada simplesmente 

de CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico nº. 001/2023, tem entre si firmado o presente 

instrumento contratual, advindo da Ata de Registro de Preço nº 0xx/2023, com vigência até 

___/___/____, sujeitando-se as partes às normas constantes no instrumento convocatório e seus 

Anexos, bem como a Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e demais normas vigentes, além das abaixo 

descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO  

 

1.1. A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o seguinte objeto: AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA UTILIZAÇÃO NA 

ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

REDES DE INTERNET, DADOS E VOZ DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA-MT, constantes no Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 001/2023, a 

ser adjudicado de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, cujo fornecimento 

estão discriminados a seguir: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

REFERÊNCIA 

SIMILAR/ 

EQUIVALEN

TE 

UNID QUANTID MARCA GARANTIA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 
ALICATE - DE BICO, TIPO MEIA 
CANA 6. 1/2 

TRAMONTIN

A, STANLEY, 

GEDORE 

UND 3 

  

  

02 ALICATE - DE CORTE 

DIAGONAL, MEDINDO 8¨, CABO 

ISOLADO EM PVC, 
ACABAMENTO OXIDADO 

TRAMONTIN
A, STANLEY, 

GEDORE 

UND 4 

  

  

03 APARELHO DE TELEFONE VOIP - 

COM PROTOCOLOS: SIP RFC3261, 

TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, 

DNS (A RECORD, SRV, NAPTR), 

DHCP, PPPOE, TFTP, NTP, STUN, 
SIMPLE, TR-069, 802.1X, IPV6. 1 

CONTA SIP. 3 TECLAS 
PROGRAMAVEIS, 9 TECLAS 

DEDICADAS: AGENDA, ESPERA, 

FLASH, TRANSFERENCIA, 
SILENCIO, VOLUME, 

CONFERENCIA, REDIAL E 

MENSAGEM (LED INDICADOR). 
LCD GRAFICO 128X40. 

TELEFONE IP UND 30 

  

  

04 CARTAO DE MEMORIA PARA 

FILMADORA - DO TIPO SD,COM 

CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 

8GB,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

CARTÃO DE 

MEMORIA 

8GB 

UND 7 

  

  

05 DISCO RIGIDO - DISCO PADRAO 

SSD, CAPACIDADE 240 GB, 

INTERFACE SATA, FORMATO 2,5 
POLEGADAS 

SSD 240 UND 65 

  

  

06 DISCO RIGIDO - UND DE 

ARMAZENAMENTO EM ESTADO 

SOLIDO (SSD), CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 480 GB, 

FORMATO 2.5 POLEGADAS, 

INTERFACE SATA 3.0 (6 GB/S) E 
COMPATIVEL COM A VERSAO 

2.0, VELOCIDADE DE LEITURA 
500 MB/S E GRAVACAO 450 MB/S 

OU SUPERIOR. 

SSD 480 UND 25 

  

  

07 FITA VINILICA - PARA 

ROTULADOR, MEDINDO 12MM, 
X 8 MTS, NA COR BRANCA 

BROTHER UND 10 

  

  

08 

FONTE DE ALIMENTACAO PARA 

MICROCOMPUTADOR - ATX 

CORSAIR 750W REAL 80 PLUS 
BRONZE CX750 - CP-9020123-WW 

FONTE EVGA 

SUPERNOVA 
750 G5, 750W, 

80 PLUS 

GOLD, 
MODULAR - 

220-G5- 0750-

X 

UND 6 

  

  

09 JOGO DE CHAVE - TIPO FENDA E 
PHILLIPS, COMPOSTO POR 03 

CHAVES DE FENDA SIMPLES 

150- 1/8"X5", 150-3/16"X5", 150-
1/4"X6", 02 CHAVES PHILLIPS 

160-3/16"X4" PH1, 160-1/4"X6" 

PH2, 5 PECAS 

TRAMONTIN

A, STANLEY, 
GEDORE 

UND 5 

  

  

10 KIT TECLADO E MOUSE - COM 

TECLADO MULTIMIDIA COM FIO 

E MOUSE OPTICO COM FIO,NA 
COR PRETA,TECLADO PADRAO 

KIT TECLADO 

E MOUSE 
UND 115 
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ABNT2 DE 107 TECLAS COM 

FUNCAO DUPLA NAS TECLAS 

DE FUNCAO F,MOUSE COM 
SISTEMA OPTICO DE 800DPI E 

BOTAO DE ROLAGEM,CONEXAO 

USB,COMPATIVEL COM PC E 
MAC,COM MANUAL E CD DE 

INSTALACAO,EM EMBALAGEM 

UNICA PROPRIADA,GARANTIA 
MINIMA DE 36 MESES 

11 PLACA DE REDE LOCAL - PLACA 

DE REDE QUAD 

ETHERNET,PCIE4,1GB,SEM 
CONECTORES,SEM CESSORIOS 

TP LINK UND 42 

  

  

12 PLACA DE REDE - PCI EXPRESS 

WIRELESS 150MBPS, PCI 

EXPRESS X1, MODELO: PCI 

EXPRESS X1 GEN 2.0, 

INTERFACE PCI, SISTEMA 
OPERACIONAL SUPORTADO: 

WINDOWS SERVER 2003, 2008 E 

2012, WINDOWS 10 (32/64BITS), 
WINDOWS 8 (32/64BITS), 

WINDOWS 7 

TP LINK UND 20 

  

  

13 PASTA TERMICA - PARA 
COOLER, 100 GR 

IMPLASTEC UND 50 
  

  

14 PAD MOUSE - MOUSE PAD COM 

APOIO DE PUNHO EM GEL 

ACOLCHOADOR, TELA SUAVE E 
SEDOSA, ANTI-ALERGICA E 

MICRO PIRAMIDES 

ANTIDESLIZANTE 

MOUSE PAD 

COM APOIO 

DE PUNHO 

UND 130 

  

  

15 ORGANIZADOR DE CABOS - 

CABO EXTENSOR USB 2.0 DE 

1.80M A MACHO X 
FÊMEA,GARANTIA : 1 

MES(ES),COR: PRETA 

MD9 UND 30 

  

  

16 MOUSE - DE PLASTICO 

ANATOMICO, SEM FIO, 24 GHZ 
1200 DPI, PLUG & PLAY, 

ALCANCE DE 10 METROS 

ALIMENTACAO DUAS PILHAS 
AAA, SENSOR OPTICO 

MOUSE SEM 

FIO 
UND 62 

  

  

17 MIDIA CARTAO DE MEMORIA - 

CARTAO DE MEMORIA 
MICROSD CLASSE 10 80MB/S 

64GB 

CARTÃO DE 

MEMORIA 

64GB 

UND 5 

  

  

18 MEMORIA RAM - MODULO DE 
MEMORIA TIPO III, DDR4 , 2133 

MHZ, CAPACIDADE 8GB, 

GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES. 

MARCAS: 

KINGSTONE, 
CORSAIR, 

HYPERX. 

UND 1 

  

  

19 MEMORIA RAM - 8GB (1X8GB) 

DDR4, FREQUÊNCIA 2666MHZ, 

C18 

MEMORIA 
RAM DDR4 

UND 60 

  

  

20 MEMORIA DDR4 3200MHZ 

CAPACIDADE: 16GB; LATENCIA: 

CL =15-16; VELOCIDADE: DDR4 
3200MHZ; TENSAO: 1,35V; (288 

PINOS). 

KINGSTON UND 10 

  

  

21 PLACA MAE - SOCKET LGA 1200 

PARA 10ª GERACAO CHIPSET 
H410 OU SUPERIORES, 

MEMORIA 2 X DIMM, 

EXPASIVEL 32GB, DDR4 
2133/2400/2666 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

COMPUTADO
R i3 10ª ou 11º 

GERAÇÃO 

UND 12 
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INTEGRADO; SAIDA MULTI 

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X PCIE 
16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 X1. 

ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 
ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. 2 *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 
*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 
(32/64BITS). PLACA MAE COM 

QUALIDADE EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR AS MARCAS ASUS, 
GIGABYTE, INTEL 

22 PLACA MAE - SOCKET LGA 1200 

PARA 10ª E 11ª GERACAO 
CHIPSET H510, MEMORIA 2 X 

DIMM, EXPASIVEL 32GB, DDR4 

2133/2400/2666/2933 MHZ. 
ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 

INTEGRADO; SAIDA MULTI 
VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X PCIE 

16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 X1. 
ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 

ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 
ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 

*AUDIO: REALTEK ALC887. 
*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

COMPUTADO
R i5, 10º ou 11ª 

GERAÇÃO 

UND 10 

  

  

23 PLACA MAE - SOCKET 
COMPATIVEL OU SUPERIOR AO 

LGA 1200 PARA 10ª GERACAO / 

SUPEIOR CHIPSET H510, 
MEMORIA 2 X DIMM, 

EXPASIVEL 32GB, DDR4 
2133/2400/2666/2933 MHZ. 

ARQUITETURA DE MEMORIA: 

PROCESSADOR GRAFICO 
INTEGRADO; SAIDA MULTI-

VGA: PORTAS HDMI/VGA. 

*SLOTS DE EXPANSAO: 1 X PCIE 
16X, 2 X PCI-EXPRESS 2.0 X1. 

ARMAZENAMENTO: 4 X 

PORTA(S) SATA 6GB/S. 1X 
ENTRADA USB 3.1 GEN 1; 1X 

ENTRADA USB 2.0. *REDE: 1 X 

GIGABIT LAN 10/100/1000 BITS. 
*AUDIO: REALTEK ALC887. 

*SISTEMA OPERACIONAL 

SUPORTADO: WINDOWS 10 

(32/64BITS) 

COMPUTADO
R i7, 10ª OU 

11ª GERAÇÃO 

UND 4 

  

  

24 PLACA DE VIDEO - PLACA DE 

VIDEO 6GB GDDR6; 

BARRAMENTO DE MEMORIA: 
192BITS; BASE CLOCK (MHZ) 

1830 MHZ OU SUPERIOR; 

RESOLUCAO MAXIMA 
DIGITAL:7680 X 4320 DPI, 

BARRAMENTO:PCI EXPRESS 3.0, 

SAIDAS: DISPLAYPORT E HDMI, 
CLOCK MINIMO DE MEMORIA: 

14 GBPS 

PLACA DE 

VÍDEO ASUS - 
GEFORCE 

GTX 1650, 

4GB GDDR5, 
DUAL 

UND 6 

  

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

25 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 
TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR CIANO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

26 REFIL PARA CARTUCHO DE 
IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 
EPSON L14150: COR BLACK 

PRETO, TAMANHO MINIMO 127 

ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

27 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 

TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR AMARELO, 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 20 

  

  

28 REFIL PARA CARTUCHO DE 

IMPRESSORA - TINTA PARA 

RECARGA DO TANQUE DE 
TINTA DAS IMPRESSORAS 

EPSON L14150: COR MAGENTA 

TAMANHO MINIMO 127 ML 

EPSON 504 UND 15 

  

  

29 ROTULADOR - PARA FITA DE 
IMPRESSAO EM ETIQUETAS DE 

6,9,12,18 E 24MM, 

FUNCIONAMENTO 
ELETRONICO, NA COR PRETA 

BROTHER UND 3 

  

  

30 CABO - CABO HDMI (HIGH 

DEFINITION MULTIMEDIA 
INTERFACE), TIPO HDMI MACHO 

X MACHO, COMPRIMENTO DE 3 

METROS, PARA TRANSMISSAO 
DE DADOS DE VIDEO DIGITAL E 

AUDIO DIGITAL MULTI-CANAL 

DE ALTA DEFINICAO, 
GARANTIA DE 6 MESES 

PROELETRON

IC 
UND 60 

  

  

31 CABO - CABO CONVERSOR 

HDMI PARA VGA COM SAIDA DE 

AUDIO 

EXBOM UND 35 

  

  

32 TESTADOR DE CABO DE REDE - 

TIPO: TESTADOR DE 

PORTA,PADRAO DE CABOS 
PASSIVEIS: CABO 

USB,COMPATIBILIDADE COM 

CONECTORES RJ11 E RJ45,. 

EXBOM 

U
N

D
 

8 

  

  

33 BATERIA PARA 

MICROCOMPUTADOR - TENSAO 

ALIMENTACAO 3V, MODELO 
CR2032, CAPACIDADE NOMINAL 

220 MAH, SISTEMA 

LETROQUIMICO LITHIUM. 

SUPER 
POWER U

N
D

 

150 

  

  

34 FUSIVEL PARA FILTRO DE 
LINHA - FUSIVEL 10A 

IMPORTADA 

U
N

D
 

150 
  

  

35 FILTRO DE LINHA - DE 6 

TOMADAS TENSÃO 220V, CABO 
2,5MM2. 

MAG 

U
N

D
 

135 

  

  

36 MAQUINA DE CALCULAR - A 

BATERIA, TIPO ELETRONICA, 

COM VISOR, CONTENDO 12 
DIGITOS 

MARCAS: 

SHARP, 

CASIO E 
OLIVETI 

U
N

D
 

2 

  

  

37 LEITOR DIGITAL - BR 

400CCD,LEITOR DE CODIGO DE 
BARRAS MANUAL, FUNCAO 

TECLADO,RECONHECIMENTO 

RAPIDO DE BARRAS 1D, EM 

MARCAS 

BEMATECH, 

HONEYWELL, 
ZEBRA 

U
N

D
 

4 
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MATERIAIS REFLEXIVOS,EM 

IMPRESSOES COM POUCAS 

NITIDEZ E RASURADAS 

38 ADAPTADOR DE CONECTOR - 
USB 2.0 WIRELESS 802.11G E 

802.11B,COM CRIPTOGRAFIA 

WEP 64/128/152-BIT MBPS COM 
BANDA DE FREQUENCIA DE 2.4 

GHZ 

INTELBRAS, 
TP-LINK, 

ENCORE U
N

D
 

55 

  

  

39 FONTE DE ALIMENTACAO PARA 
MICROCOMPUTADOR - FONTE 

DE ALIMENTACAO ATX PARA 

MICROCOMPUTADOR,450 W 
REAIS, 20/24 PINOS, 220/110 

VOLTS. 

CORSAIR, 
EVGA, 

GIGABYTE U
N

D
 

75 

  

  

40 
DOCK STATION - DOCK 

STATION HD 2.5" E 3.5" USB 3.0 

MYMAX – 

MDC/HD05U3/
BK U

N
D

 
4 

  

  

41 CABO DVI 1 METROS, 

TERMINAL DVI-D NAS DUAS 
PONTAS 

VINIK DVI/2 

U
N

D
 

15 

  

  

42 ADAPTADOR DE CONECTOR - 

ADAPTADOR MINI,DVI PARA 
VGA 

EXBOM 

U
N

D
 

20 

  

  

43 LIMPA CONTATO - LIMPA 

CONTATO EM SPRAY, AGENTES 

PROPELENTE, BUTANO 
PROPANO, SOLVENTE 

HIDROCARBONETO 

COMPATIVEL COM A MAIORIA 
DOS PLASTICOS E METAIS 

MUNDIAL 

PRIME U
N

D
 

100 

  

  

44 GRAVADOR E REPRODUTOR DE 

CD-R/RW - LEITOR E GRAVADOR 
DE BLU-RAY EXTERNO, 

CONEXAO USB 

KNUP- 
KPLE00 U

N
D

 

5 

  

  

45 
CONECTOR - EM PLASTICO, RJ 

45 FEMEA, TAMANHO PADRAO 

062-9705 CHIP 

SCCON 
WT2001C/W 

UND 275 

  

  

46 CONECTORES - PARA CONEXAO, 

MODELO RJ 45 MACHO, 
EMBALAGEM APROPRIADA 

CHIP SCE 062-

0045 

CAIXA 

C /100 
30 

  

  

47 BATERIA PARA NO-BREAK - 

SELADA-12V 7A; TENSAO 
NOMINAL (V): 12 AMPERAGEM: 

7.0AH CAPACIDADE (C10): 5,8 

CAPACIDADE (C20): 6,4 
COMPRIMENTO (MM): 151 

LARGURA (MM): 65 ALTURA 

TOTAL (MM): 100 PESO (KG): 1,98 
TIPO TERMINAL: FASTON 187 

MOURA, 

INTELBRAS 
UND 180 

  

  

48 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

- EPSON ECOTANK L3150, 

TANQUE DE TINTA WI-FI 
COLORIDA USB, INFORMACOES 

TECNICAS, REFERÊNCIA, LINHA 

ECOTANK, TIPO DE 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 

TINTA, CONECTIVIDADE- 

WIRELESS - WI-FI DIRECT, TIPO 
DE IMPRESSÃO, COLORIDA, 

MONOCROMATICA CONEXOES 

USB 2.0, COPIADORA E 
DIGITALIZADORA 

IMPRESSORA 

COLORIDA 

ECOTANK U
N

D
 

14 

  

  

49 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 

PORTATIL,DE 500GB, USB 
3.0,4.800 RPM,GARANTIA DE 02 

ANOS. 

HD EXTERNO 
500GB U

N
D

 

16 
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50 DISCO RIGIDO - PADRAO SCSI, 

HD EXTERNO PORTATIL,DE 2TB, 

USB 3.0,7.200 RPM,GARANTIA DE 
02 ANOS. 

HD EXTERNO 

2TB U
N

D
 

9 

  

  

51 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO 

USB 2.0,CAPACIDADE: 1 

TB,VELOCIDADE MINIMA: DE 
5400 RPM,GARANTIA:12 MESES 

HD EXTERNO 

1TB U
N

D
 

18 

  

  

52 NOTEBOOK - PORTATIL 

ULTRAFINO, TELA 14" FHD, 
PROCESSADOR 10ª GERACAO 

INTEL, MEMORIA 16GB RAM 

DDR4 2666 MHZ INSTALADA, 
ARMAZENAMENTO 256GB 

SOLID STATE DRIVE, CHIP DE 

SEGURANCA TPM 2.0, 1X + 

1XUSB 3.2, HDMI | ETHERNET 

(RJ-45), WEBCAM HD 720P, INTEL 

UHD GRAPHICS, WIRELESS 
INTEL, LEITOR DE IMPRESSAO 

DIGITAL FINGERPRINT, 

TECLADO PORTUGUÊS (BR) 
ABNT2 RETROILUMINADO, PESO 

DE 1,69 KG E ESPESSURA DE 1,89 

CM, BATERIA INTEGRADA COM 
DURACAO ATE 12H, SISTEMA 

WINDOWS 10 PROFESSIONAL 

NOTEBOOK 
U

N
D

 
1 

  

  

53 NOBREAK - INTERATIVO 
CONVENCIONAL, 700VA 

CONSTRUIDO COM 

MICROPROCESSADOR 
CISC/FLASH ESTABILIZADOR DE 

16 ESTAGIOS (MODELO FULL-

RANGE) ESTABILIZADOR DE 8 
ESTAGIOS (MODELO MONO) 

FILTRO DE LINHA 1 BATERIA 

SELADA INTERNA 
CARREGADOR DE BATERIAS 

INTELIGENTE 

TRANSFORMADOR DE 220V 
PARA 115V. 

NOBREAK 
700VA U

N
D

 

193 

  

  

54 NO-BREAK - ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE TENSAO, 
NOBREAK SENOIDAL ON-LINE 

DUPLA 

CONVERSAO,MICROPROCESSAD
O,ENTRADA BI-VOLT 

AUTOMATICO,POTENCIA 

MAXIMA DE SAIDA 3200 
VA/2560W, FATOR DA POTENCIA 

0,8,SENOIDAL PURA, 

DISTORCAO HARMONICA (THD) 
COM 100% DE CARGA 

RESISTIVA<3%,NOMINAL 115-

127/220V,MAXIMA DE TENSAO 
COM CARGA MAXIMA 

RESISTIVA: 98 A 139V (ENTRADA 

115-127V) E 180 A 260V 
(ENTRADA 220V),NOMINAL DE 

60HZ, FAIXA DE FREQUENCIA 

ADMISSIVEL + OU - 5% E 
CONEXAO BARRAS DE 

TERMINAIS (BORNES),CONEXAO 

DE SAIDA 06 TOMADAS PADRAO 
NBR14136 E BARRAS DE 

TERMINAIS (BORNES) E 

RENDIMENTO A PLANA CARGA 
DE 90%,SAIDA BIVOLT 110/120-

220/240V, FATOR DE CRISTA 3, 

NOBREAK 
3200VA U

N
D

 

3 
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REGULACAO ESTATICA+ OU - 

1%, RELACAO DINAMICA <4% E 

FREQUENCIA 60HZ + OU - 
0,5%,CIRCUITO DE CONTROLE 

SENOIDAL,PROTECAO SUB E 

SOBRETENSAO, SOBRECARGA, 
CURTO CIRCUITO E 

SOBREAQUECIMENTO,LEDS DE 

PROTECAO, ATENCAO E 
FUNCIONAMENTO NORMAL, 

LED DE INDICACAO DE 

CONSUMO DE CARGA NA 
RECARGA DA 

BATERIA,AUDIOVISUAIS 

(SONORO E LEDS) ANTES E 
APOS ALGUM 

EVENTO,INTERNAS 32 

BATERIAS 12VDC/7AH,TENSAO 
DO BANCO DE BATERIAIS 

EXTERNO 192 VDC, TEMPO DE 

RECARGA DAS BATERIAIS 
INTERNAS 10 HORAS E O 

NOBREAK DEVE FORNECER 

TEMPO DE 90 MINUTOS A MEIA 
CARGA,AUTOMATICA, MANTEM 

AS BATERIAS EM PLENA 

CARGA,GABINETE NO MESMO 
PADRAO DO UPS OU 

INTERNAMENTE AO 

MESMO.,AUTOMATICO E 
MANUAL,8 TOMADAS,BOTAO 

LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,ACOMPANHA CABOS 
E MANUAL,GARANTIA DO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

PARA TODO O CONJUNTO DE NO 

MINIMO 24 MESES A PARTIR DA 

INSTALACAO, CONFORME 

EDITAL 

55 MONITOR DE VIDEO - TELA DE 

21,5 POLEGADAS FULL 

HD,SUPORTE A RESOLUCAO DE 
1920X1080, BRILHO 250 CD/M2, 

CONTRASTE DINAMICO 

20.000.000:1,TIPO: LED,ANGULO 
DE VISAO HORIZONTAL E 

VERTICAL DE NO MINIMO 170 

GRAUS HORIZOTAL X 160 
GRAUS VERTICAL, TEMPO DE 

RESPOSTA MAX DE 5 MS,TELA 

WIDESCREEN,CONTROLE DE 
AJUSTE DIGITAL,AJUSTES DE 

IMAGEM PARA: COR, 

CONTRASTE, BRILHO, NITIDEZ 
INDEPENDENTE, 

POSICAO,CONEXOES: 01 D-SUB 

(VGA), 01 DVI, 01 SAIDA DE 

AUDIO, ACOMPANHA: CABOS E 

MANUAL TECNICO,GARANTIA: 

12 MESES 

MONITOR DE 

VÍDEO 21,5 

Pol. U
N

D
 

93 

  

  

56 MICROCOMPUTADOR - I5 10ª OU 

11ª GERACAO, PLACA MAE: 

SOCKET LGA 1200 PARA 10ª E 11ª 
GERACAO, MEMORIA: RAM 

DDR4 8GB 2400/2666/2933 

MHZ,GABINETE: (TORRE ATX 
COM 2 BAIAS DE 5,25” 

EXTERNAS, 2 BAIAS DE 3,5” 

INTERNA PARA HD, TECLADO E 

INTEL I5 10ª 

GERAÇÃO OU 

SUPERIOR U
N

D
 

152 
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MOUSE 

57 MICROCOMPUTADOR - INTEL 

CORE I7 INTEL® CORE™ 11ª 

GERACAO (OU SUPERIOR), COM 
SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS 

ORIGINAL + CHAVE DE 
VALIDACAO INCLUSO, PLACA 

MAE: PLACA MAE: H410G, 

SOCKET PLACA MAE: LGA1200 
11º, GERACAO (COMET LAKE), 

AUDIO PLACA MAE: REALTEK 

ALC887 CODEC, REDE: 
10/100/1000, MEMORIA: 2 X 

SOQUETES DDR4 DIMM, MAX. 

64GB, 1X SLOT PCI EXPRESS X16, 

2X SLOT PCI EXPRESS X1, 

CONEXOES: 4 X CONECTORES 
SATA, 1 X CONECTOR M.2, 1 X 

PORTA D-SUB, 1 X PORTA HDMI, 

2 X USB 3.0, 4 X USB 2.0, 1 X 
PORTA RJ-45 DE REDE, 3 X 

CONECTORES DE AUDIO, 1 X 

PORTA PS/2 TECLADO (ROXA), 1 
X PORTA P2/2 MOUSE (VERDE), 

ESPECIFICACOES DA CPU: 

FREQUENCIA: 2.90 GHZ A 4.8 
GHZ, SOCKET: 1151, NUMERO DE 

NUCLEOS: 8, Nº DE THREADS: 16 

FREQUENCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR: 2.90 GHZ, 

FREQUENCIA TURBO MAX.: 4.80 

GHZ 

INTEL I7 11ª 

GERAÇÃO U
N

D
 

17 

  

  

58 ROTEADOR - WIRELESS ACCESS 
POINT DE TETO DUAL BAND 

UNIFI AC LITE AP APRESENTA A 

MAIS RECENTE TECNOLOGIA 
802.11AC WI-FI EM UM DESIGN 

INDUSTRIAL REQUINTADO, 

IDEAL PARA A IMPLANTACAO 
ECONOMICAMENTE RENTAVEL 

DE REDES SEM FIO DE ALTO 
DESEMPENHO; MODO DE POE: 

24V PASSIVE POE FONTE DE 

ALIMENTACAO: 100-240 24VDC 
0.5A GIGE POE CABO DE 

ALIMENTACAO DOS ESTADOS 

UNIDOS, O CANAL DOS EUA / 
FCC / PLANO DE FREQUENCIA 

UNICA, ESPECIFICACOES 

DIMENSOES 160 X 160 X 31,45 
MM, (6,3 X 6,3 X 1,24 ") PESO, 

COM KITS DE MONTAGEM 170 G 

(6,0 ONCAS), 185 G (6,5 ONCAS) 
NETWORKING INTERFACE (1) 

PORTA ETHERNET 10/100/1000 

BOTOES (1) REDEFINIR 

PADROES ANTENAS (2) DUAL-

BAND ANTENAS, 3 DBI CADA 

WI-FI PADROES 802.11 A / B / G / 
N / AC PODER METODO PASSIVO 

POE (PARES 4, 5+, 7, 8 RETORNO) 

FONTE DE ALIMENTACAO 24V, 
0.5A ADAPTADOR GIGABIT POE, 

MAX. CONSUMO DE ENERGIA 

6.5W MAX. TX PODER 2.4 GHZ 5 
GHZ 20 DBM 20 DBM BSSID ATE 

QUATRO POR RADIO 

SEGURANCA SEM FIO WEP, 

ROTEADOR 

ACCESS 

POINT 
1.5GBPS 

UBIQUIT OU 

SUPERIOR 

U
N

D
 

27 
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WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE 

(WPA / WPA2, TKIP / AES) 

59 ROTEADOR - EQUIPAMENTO DE 

COMUNICACAO DE DADOS, 
TIPO EXTERNO, COM 2 

INTERFACES, PADRAO FAST 

ETHERNET 10/100BTX E 
ETHERNET 10BASET, A 1.2 KBPS 

A 2.048 MBPS, COM 2 

INTERFACES, TIPO RS232, COM 
PROTOCOLOS PPP, MLP, FRAME 

RELAY, SMDS E X.25, COM SEM 

INTERFACE PARA SONSOLE, 
COM 16 MB, COM RIP, RIPII, 

BGP4 E OSPF 

ROTEADOR 
AC 1200 U

N
D

 

51 

  

  

60 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

- COM TANQUE DE TINTA: JATO 

DE TINTA, PRETO/COLORIDO, 

CONEXAO SEM FIO, COM 
SCANNER VELOCIDADE DE 

IMPRESSAO 

(MONOCROMATICA): 33 PPM 
(MONO ATE 5760 X 1440 DPI DE 

RESOLUCAO OTIMIZADA EM 

DIVERSOS TIPOS DE PAPEL), 
IMPRESSAO EM A3, 

ACESSORIOS: CABO DE 

ALIMENTACAO, CABO USB, 
GUIA RAPIDO DE INSTALACAO, 

CD COM DRIVERS E MANUAIS 

EPSON 
ECOTANK 

L14150 U
N

D
 

2 

  

  

61 TELEVISOR - ACORES, 75 
POLEGADAS, FUNCAO SMART 

TV COM CONVERSOR DIGITAL 

INTEGRADO, ANALOGICO, 
FORMATO DA TELA 16:9, 

RESOLUCAO 3840X2160 

(4KUHD), NO MINIMO, MINIMO 3 
ENTRADAS HDMI, MINIMO 2 

ENTRADAS USB 2.0, 01 

ENTRADA REDE LAN (ETERNET 
100 BASE-TX), MINIMO 2 

ENTRADAS VIDEO 

COMPONENTE E 2 ENTRADAS 
AUDIO E VIDEO, VIDEO 

COMPONENTE, ENTRADA S-

VIDEO, SAIDA DE AUDIO 
DIGITAL (OPTICA), POTENCIA 

DE AUDIO 20W RMS (10W + 

10W); 01 ENTRADA DE RF PARA 
TV ABERTA (DIGITAL E 

ANALOGICA); 01 ENTRADA DE 

VIDEO COMPOSTO; CONTROLE 
REMOTO ORIGINAL 

TELEVISOR 
75” U

N
D

 

7 

  

  

62 SWITCH - COMUTADOR PARA 

REDE LOCAL, TIPO SWITCH 
WORKGROUP GERENCIAVEL, 

COM FONTE REDUNDANTE, 48 

PORTAS 10BASET, COM CABO 
DE FORCA, MANUAIS E 

SUPORTE PARA INSTALAC AO 

EM RACK 19 ¨ 

SWITCH 

GERENCIAVE

L 48 PORTA U
N

D
 

12 

  

  

63 SWITCH - SWITCH COMUTADOR 
PARA REDE LOCAL, GIGABIT 

ETHERNET, TIPO GERENCIAVEL, 

COM 24 PORTAS RJ45 
10/100/1000MBPS + 4 SLOTS SFP 

GIGABIT 

SWITCH 
GERENCIAVE

L 24 PORTA U
N

D
 

26 

  

  

64 SCANNER DE MESA - SCANNER DE U
N D
 

4     
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PROCESSAMENTO DE IMAGENS 

DE FORMA PROFISSIONAL, TIPO 

MESA, COM ALIMENTADOR 
AUTOMATICO DE 

DOCUMENTOS COM 

CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS, 
COM RESOLUCAO OPTICA DE 

DIGITALIZAR ATE 2400DPI,256 

NIVEIS DE ESCALA DE CINZA, 
COM 48 BITS CORES, 

DIGITALIZAR DOCUMENTO EM 

PAPEL A4, COM INTERFACE 
PADRAO USB 2.0 MAXIMA 

VELOCIDADE, COMPATIVEL 

COM WINDOWS/LINUX, 
DEVENDO ESTAR 

ACOMPANHADO DE CABO DE 

ALIMENTACAO, CABO USB, 
SOFTWARE DE INSTALACAO E 

DIGITALIZACAO, MANUAIS, 

ALIMENTADOR DE 
DOCUMENTOS. GARANTIA: 24 

MESES. 

MESA 

PROFISSIONA

L 

65 CAMERA DE SEGURANCA - DO 
TIPO CAMERA IP POE COM 

RESULUCAO 4K DE 8MP 

BULLET, SENSOR 1/2" LENTE 
2.8MM IP67, IR 40M. QUALIDADE 

EQUIVALENTE, SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS: 
INTELBRAS, AXIS, BOSCH. 

INTELBRAS, 
AXIS, BOSCH. U

N
D

 

195 

  

  

66 NOTEBOOK - INTEL CORE I5 10ª 

GERACAO, 08 GB, SSD 240GB OU 

480GB. ESPECIFICACAO 
MINIMA: PROCESSADOR COM 

NO MINIMO INTEL CORE I5 OU 

AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) 
SSD 240GB OU 480GB; MEMORIA 

RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, 

DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 
MHZ OU SUPERIOR; TELA DE 

15.6 POLEGADAS WIDESCREEN, 
SUPORTAR RESOLUCAO 

FULLHD; TECLADO DEVERA 

CONTER TODOS OS 
CARACTERES DA LINGUA 

PORTUGUESA, INCLUSIVE C E 

ACENTOS, NAS MESMAS 
POSICÕES DO TECLADO 

PADRAO ABNT2 E TECLADO 

NUMERICO; MOUSE TOUCHPAD 
COM 02 (DOIS) BOTÕES 

INTEGRADOS; MOUSE OPTICO 

COM CONEXAO USB E BOTAO 
DE ROLAGEM (SCROLL); 

INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 CONECTOR RJ-45 

FEMEA E WIFI PADRAO IEEE 

802.11A/B/G/N;SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 
PRO (64 BITS); BATERIA 

RECARREGAVEL DO TIPO ION 

DE LITION COM NO MINIMO 03 
(TRES) CELULAS; FONTE 

EXTERNA AUTOMATICA 

COMPATIVEL COM O ITEM; 
POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 

3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY 

PORT, LEITOR DE CARTAO; 

ACER 

U
N

D
 

19 
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WEBCAM 

67 COMPUTADOR DE MAO - TIPO 

TABLET, COM PROCESSADOR 

OCTA CORE 2.0GHZ, TAMANHO 
DO DISPLAY DE 10.4 

POLEGADAS, RESOLUCAO 

MINIMA DE 1200X2000, 
MEMORIA INTERNA DE 64GB, 

POSSIBILIDADE DE EXPANSAO 

PARA MICROSD DE ATE 1000GB, 
MEMORIA RAM DE 3GB, 

CONEXOES WIFI E 4G, 

DIMENSOES APROXIMADAS 
(AXLXP) 15,7X24,76X0,7CM, 

DEVE CONTER: TABLET, 

CARREGADOR, CABO DE DADOS 

MODELO 

APPLE OU 

SAMSUNG U
N

D
 

22 

  

R$ 2.719,30  

68 CAMERA DE SEGURANCA - SO 

TIPO SPEED DOME IR DE 

150MTS, COM ZOOM DIGITAL DE 
16X E OPTICO DE 36X, 

RESOLUCAO FULL HD 2MP COM 

VISAO NOTURNA 

MARCAS 
SUGERIDAS:(

BOSCH, 

AXXIS , 
INTELBRAS) 

U
N

D
 

7 

  

  

69 SOPRADOR E ASPIRADOR DE AR 

- SOPRADOR/ASPIRADOR COM 

VELOCIDADE VARIAVEL, 
INDICADO PRINCIPALMENTE 

PARA A LIMPEZA EM 

MARCENARIAS E AREAS 
EXTERNAS DE GRANDE 

DIMENSAO. POSSUI UM FLUXO 

DE AR 36 SUPERIOR, COM UM 
POTENTE VENTILADOR QUE 

TRABALHA A 4,5 M³/MINUTO, 

ALEM DE UMA SUCCAO DE 2.4 
M³/MINUTO E UMA FORCA DO 

AR MEDIDO NO BOCAL DE 5.2 

M3/MINUTO, AMBAS COM 
DESEMPENHO 33 VEZES 

MELHOR QUE OS 

CONCORRENTES; FREQUENCIA: 
60HZ; POTENCIA: 800 WATTS, 

VELOCIDADE SEM CARGA: 0 – 

16000 VOLUME DE AR: 4,5 
M3/MIN, GARANTIA: 12 (DOZE) 

MESES 

IMPORTAWA

Y WSA110 U
N

D
 

4 

  

  

70 DISCO RIGIDO - HD 
EXTERNO,1000GB (1TB) DE 

CAPACIDADE, 2,5 POLEGADAS, 

USB 3.0,7.200 RPM, GARANTIA 
DE 12 MESES 

MARCAS: 
SEAGATE, 

WESTERN 

DIGITAL, 
SAMSUNG 

U
N

D
 

21 

  

  

71 PROJETOR MULTIMIDIA - TIPO 

PORTATIL, COM TECNOLOGIA 

DLP,RESOLUCAO NATIVA DE 
1280X720 PIXELS, BRILHO 

MINIMO DE 2500 LUMENS, 

RELACAO DE CONTRASTE DE 
ATE 17000:1, CONEXAO: 

RGB(VGA),DURACAO DA 

LAMPADA: MAIS DE 4.000 
HORAS, AUDIO IN, AUDIO OUT, 

AUTO FALANTE INTEGRADO DE 

10W, FONTE DE ALIMENTACAO 
AUTOMATICA BIVOLT 

(110/220V) - FREQUENCIA 

50/60HZ, GARANTIA MINIMA DE 
3 ANOS PARA O PROJETOR E 90 

DIAS PARA A 

LAMPADA,ACOMPANHA: CABO 

MARCAS: 

ACER, EPSON, 

BENQ. U
N

D
 

10 
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DE FORCA, CABO DE CONEXAO 

(VGA), BOLSA PARA 

TRANSPORTE, MANUAIS EM 
PORTUGUES, CONTROLE 

REMOTO COM CONFIGURACAO 

E CONTROLE DAS FUNCOES DO 
PROJETOR, DEMAIS 

ACESSORIOS NECESSARIOS AO 

PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO. 

72 CABO - PARA TRANSMISSAO DE 

DADOS, DISPOSITIVOS DE 

CONEXAO EM REDE, AZUL 
CLARO (CABO DE REDE CAT-5E) 

FURUKAWA 
PEÇA 

305 

METRO 

33 

  

  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ (____________), que será pago pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA, conforme disponibilidade financeira da Secretária 

competente. 

 

2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) 

Secretaria (s) Municipal (is) solicitante (s) e serão efetuadas nos termos da dotação (ões) orçamentária 

(s) a serem apresentadas pelo Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 

 

2.3. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 

 

2.4. O(s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas 

de Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no instrumento 

convocatório;  

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

3.1. A Vigência do presente instrumento será até __/___/___. 

 

3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

normas; 

 

3.3 As prorrogações de prazo de execução do contrato serão processadas nos termos do artigo 57 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA  

DA FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

 

5.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

5.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colacionada nos autos.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de 

Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) 

dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida; 

 

6.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  

 

6.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do 

respectivo pedido; 

 

6.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

 

6.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 

entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou 

que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 

6.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

6.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

6.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens 

objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições aqui estabelecidas; 
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6.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas; 

  

6.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

6.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este 

Município; 

 

6.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

 

6.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

6.14. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço a regularidade habilitatória do 

certame, em especial a fiscal; 

 

6.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 

Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de 

regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

6.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em 

fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor 

Prefeito Municipal de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o 

objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 25 do Edital e disposto no item 11 e 

12 deste instrumento. 

 

6.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos 

serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 

 

6.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo 

com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor 

competente e nos termos abaixo descrito:   

 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

OBS: AS OBRIGAÇÕES DISPOSTAS NESTE DISPOSITIVO, SERÃO FORMALIZADAS DE 

FORMA ESPECIFICA, CONFORME ITEM ADJUDICADO PELA CONTRATADA, 

PODENDO O CONTRATO A SER CELEBRADO OBTER APENAS AS OBRIGAÇÕES   

http://www.tst.jus.br/certidao
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INERENTES A CADA ITEM LICITADO. 

 

6.19. Os equipamentos serão recebidos pela Seção de Suporte Técnico de Informática – da 

CONTRATANTE ou por Comissão de Recebimento de Bens, no horário das 07h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17 horas, de segunda a sexta, exceto feriados; 

6.20. No ato da entrega, a Seção responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota Fiscal;  

6.21. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da Seção 

responsável, e constará das seguintes fases 

6.22. Abertura das embalagens;  

6.23. Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 

aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA;  

6.24. Colocação do produto em funcionamento; 

6.25. Testes dos periféricos/componentes e portas de comunicação se for o caso.  

6.26. O período de inspeção será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de emissão do 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

6.27. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do 

produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 

características, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, a contar da data de realização da inspeção;  

6.28. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as 

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e aquelas oferecidas pela 

CONTRATADA, o Servidor responsável emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO;  

6.29. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos 

estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

6.30. Serviços de garantia: 

6.31. O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela CONTRATADA em sua 

Proposta Comercial, observado o prazo mínimo exigido neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

6.32. O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

6.33. Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão considerados como 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL;  

6.34. Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o produto 

apresente mais de 3 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser substituído 

por outro completamente novo e com as mesmas características deste. Neste caso, dar-se-á início 

aos procedimentos e prazos estabelecidos nas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

6.35. A CONTRATADA, deverá ofertar atendimento de manutenção total durante todo o 

PERÍODO DE GARANTIA nas instalações da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, localizado 

na Rua Alceu Rossi s/nº, Centro – CEP 78.590-000 - Paranaíta/MT, exceto nos casos em que, 

comprovadamente, o mesmo deva ser reparado em laboratório próprio;  

6.36. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE no 

PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data/hora da 

sua solicitação 

6.37. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que o mesmo possa ser realizado 

na Sede da CONTRATANTE, será de 96 (noventa e seis) horas, contados da data/hora da 

primeira visita técnica realizada pela CONTRATADA;  

6.38. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que o mesmo, 

comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da CONTRATADA, será de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data de sua remoção;  
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6.39. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições 

previstas a CONTRATADA fica obrigada a substituir os mesmos, por backup, com as mesmas 

características e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema no produto 

original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em perfeito 

funcionamento, ou outro completamente novo com as mesmas características;  

6.40. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de 

necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou 

que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer 

outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto e/ou 

componente tecnologicamente equivalente ou superior;  

6.41. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão 

ser novos e originais, com garantia mínima enquanto perdurar o CONTRATO;  

6.42. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo Técnico de Informática 

diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá 

tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua 

credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos; 

6.43. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA 

aqui descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus 

componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica 

credenciada, arcando com quaisquer danos; 

6.44. Os materiais deverão ser entregues nos locais a serem indicados pelas 

Secretarias requisitantes, conforme as necessidades e autorização mediante emissão da 

nota de autorização de despesas; 

6.45. Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o 

fornecedor terá o prazo máximo 15 dias corridos, para entregar/fornecer o item solicitado,  no 

endereço descrito acima. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos no Edital a: 

 

7.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

7.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

 

7.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

 

7.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante apresentação de 

Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

 

7.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 

 

7.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 
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7.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – 

MT. 

 

7.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

 

7.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 

 

7.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

  

7.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 

 

7.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade das 

Secretarias Municipais solicitantes. 

 

7.12. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 

necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos. 

 

7.13. Os itens deverão ser recusados pela contratante nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem fornecidos em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios constantes 

neste contrato; 

 

7.14. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de 

Nota Fiscal. 

 

7.14.1. O recebimento provisório do(s) item(s) não implica sua aceitação definitiva. 

 

7.14.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento 

das especificações e qualidade dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pelo responsável.  

 

8.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior. 

 

8.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
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fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

8.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

8.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

8.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

8.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

8.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em 

conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

 

8.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 

8.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições 

nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

8.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no instrumento 

contratual; 

 

8.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 

8.8. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório 

de acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado 

para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato. 

 

8.8.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação 

do quantitativo do serviço realizado. 

 

8.9. Não haverá pagamento parcial da nota. 

 

8.10. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   

 

8.10.1. Banco: ..........., Agência: ............, Conta corrente: ...............; 
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CLÁUSULA NONA 

 DO EMPENHO 

 

9.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela 

Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

9.2. A CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição 

dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 

pagamento, via ordem bancária; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 

instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, salvo nos casos 

de supressão que poderá ser de maior percentual, nos termos estabelecido também na Lei 8666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

11.1 Os preços do presente contrato manter-se-ão inalterados pelo período de sua vigência, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 

determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

11.2. Os preços do presente contrato que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

11.3. Caso o preço do contrato seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor/CONTRATADO, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a 

adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

11.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços classificados, cabendo rescisão deste contrato e nova licitação em caso de 

fracasso na negociação. 

 

11.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem   iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

11.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência do presente contrato, 

apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima do certame, onde a margem 

oferecida em registro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da margem 

negociada na data do certame. 

 

11.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, 
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para a devida alteração do valor do contrato, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

 

11.8. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do presente contrato, salvo nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e dispostos neste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O CONTRATADO terá o seu contrato administrativo rescindido, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões 

do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, 

salvo se:  

 

12.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, 

alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens 

que compõem o custo das aquisições dos itens; 

12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

12.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o contrato administrativo será cancelado quando o 

proponente: 

 

12.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes deste instrumento contratual; 

12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente do certame adjudicado; 

 

12.3. Este contrato deve obedecer ainda para rescisão os termos do artigo 77 e seguintes da Lei 

8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja conveniência entre as partes. 

 

12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou 

falência poderá também haver rescisão contratual. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1.  A CONTRATADA tem ciência que em caso de rescisão deste contrato, será chamada a próxima 

classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

 

14.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

conforme determina o artigo 86 da Lei nº 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo 

CONTRATADO; 

14.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

14.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá 

ainda aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 

total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

 

14.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado 

dos créditos que a contratada possuir; 

 

14.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa 

ou judicialmente; 

 

14.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis; 

 

14.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

14.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

14.6.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento; 

 

14.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
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devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

14.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 

ato venha acarretar ao Município de Paranaíta/MT; 

 

14.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 24.2, c, d, do 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

 

14.10. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018;  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

15.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através 

do edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2022 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3555/00, Lei Complementar 

Federal nº. 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei Municipal nº 420/2006, Decreto Municipal 

nº. 153/2009, Decreto Municipal nº. 259/2019 reeditado, Lei Complementar Municipal nº. 011/2009, 

Decreto Municipal nº 388/2015, Decreto Municipal nº 119/2006 e demais normas vigentes que regem 

a aquisição pela Administração Pública. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato.  

  

II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 

convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo administrativamente, 

penalmente e civilmente por qualquer fraude cometida. 

 

16.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo 

a devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da 

Lei n. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO 

 

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem de acordo o MUNICIPIO DE PARANAITA registra os preços e condições acima 

disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via 

arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Paranaíta - MT, ____ de ________________ de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Osmar Antônio Moreira 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

FIRMA: ________________________ 

Nome: 

Sócio (proprietário) 

CONTRATADA 
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ANEXO XII 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo da Declaração 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                

Nº. 001/2022 –TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

A (empresa) ______________________, inscrita no CNPJ nº. _______________ e Inscrição Estadual 

nº.__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. ___________________ SSP/________ e do CPF nº. 

________________, DECLARA abaixo os seguintes Dados da empresa:  

 

- Razão Social: 

- CNPJ: 

- Inscrição Estadual: 

- Endereço para correspondência: 

- Telefone para Contato: 

- Nome e qualificação do responsável para Assinatura do Contrato; 

- Email oficial da licitante para receber informações inerentes ao Certame: 

- Dados Bancários: 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal 


